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ACÓRDÃO N? 7.993 (•) 
(de 13 de junho de 1985) 

Recurso n? 6.065 — Classe 4! 
Embargos de Declaração — Bahia (157? Zona 
Feira de Santana — Município de Tanquinho) 

Embargos. 
Inelegibilidade (art. 151, § lf, d, da C. Fede

ral) de candidata eleita na vigência da norma do 
§ 3? do art. 175 do C. Eleitoral. 

Irretroatividade da lei nova (Lei n." 7.179/83), 
que acrescentou o § 4." ao mencionado art. 175, o 
qual não incide sobre a hipótese, e sim, a regra 
do § 7?, no sentido de anular os votos dados à 
candidata, por inelegível, nulidade que alcança o 
Vice-Prefeito, pela norma de vinculação, e a que 
determina se realize nova eleição, pois a nulidade 
alcançou mais da metade dos votos (CE, art. 
224). 

Inexistência de obscuridade, dúvida, contra
dição ou omissão da decisão embargada. 

Recebidos, parcialmente, os embargos do Di
retório do PMDB, para que se proceda a nova 
eleição no Município de Tanquinho, em data a 
ser fixada pelo E. TRE, e rejeitados os opostos 
por Josenilda Paim Pereira. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , receber, em parte , os 
embargos do 1° E m b a r g a n t e ; rejeitar os embargos da 2°. 
E m b a r g a n t e , tudo nos termos do voto do Re lator , que 
f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de junho de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

sidente — Washington Bolívar, Re lator — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(•) V i d e Acórdão n? 7.960, pub l i cado no B E 
406/267. 

(Pub l i cado no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , o fer taram embargos de declaração 
ao Acórdão profer ido no Rec . ní 6.065 — C l a s s e 4? (157? 
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Z o n a — F e i r a de S a n t a n a , M u n . de Tanquinho ) o D i r e 
tório R e g i o n a l do P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático 
B r a s i l e i r o ( P M D B ) (fls. 251/255), que nele f i gurou como 
recorrente , e J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a , a r e c o r r i d a (fls. 
259/265). 

O Acórdão sob referência, de n? 7.960, datado de 
26-2-85, tem a seguinte ementa (fl. 239): 

" I n e l e g i b i l i d a d e . C o n c u b i n a t o . 
C a n d i d a t a eleita u n i d a por vínculo a fet ivo a 

ex -Pre fe i to , a quem sucedeu. 
A ine leg ib i l idade do art . 151, § 1", d, da C . 

F e d e r a l , em sua interpretação es t r i ta , prevalece 
para toda manifestação aparente de casamento — 
more-uxório — seja c i v i l , seja re l ig ioso ou , o s i m 
ples concub inato , mant ido por um dos cônjuges 
com o t i t u l a r de cargo, no caso, de ex -Pre fe i to , a 
f im de e v i t a r o continuísmo a d m i n i s t r a t i v o , e a 
manutenção oligárquica, que a Constituição v i s a 
a c o i b i r (Precedente: Acórdão n'.' 6.898). 

Recurso conhecido e p r o v i d o para cassar o 
d i p l o m a da r e c o r r i d a . " 

A r g u m e n t a o p r ime i ro embargante , o P M D B , que o 
Código E l e i t o r a l , em sua redação anter ior , no § 3? do 
art . 175 e s t i p u l a v a , genericamente, que ser iam " n u l o s , 
para todos os efeitos, os votos dados a candidatos ine
leg íve is . " E no art . 224, pertinente ao capítulo das n u l i -
dades da votação se dispõe que " se a nu l idade a t i n g i r a 
m a i s da metade dos votos do País nas eleições pres i 
denc ia i s , do E s t a d o nas eleições federais e estaduais ou 
do Município nas eleições m u n i c i p a i s , julgar-se-ão pre
j u d i c a d a s as demais votações e o T r i b u n a l marcará d i a 
para n o v a eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 
(quarenta) d i a s . " 

E n t r e t a n t o , c o n t i n u a o p r ime i ro embargante , após 
as eleições de 1982, foi ed i tada a L e i n? 7.179, de 19 de 
dezembro de 1983, que acrescentou o § 4? ao ar t . 175 da 
L e i n'.' 4.737, de 15 de ju lho de 1965, a l terada pela L e i nV 
4.961, de 4 de maio de 1966 (Código E l e i t o r a l ) , segundo 
o q u a l o d i spos to no § 3'.' "não se a p l i c a quando a deci 
são de ine l eg ib i l i dade ou de cancelamento de registro 
for p ro f e r ida após a realização da eleição a que concor
reu o cand idato alcançado pe la sentença, caso em que 
os votos serão contados para o part ido pelo q u a l t i ver 
s ido feito o seu r e g i s t r o . " 

E n t e n d e , a s s i m , que não se há de cogitar de nova 
eleição, devendo-se a t r i b u i r ao candidato do P M D B , já 
que i n e x i s t i u qua lquer outro P a r t i d o , além dele próprio 
e do P D S , concorrendo , a vitória no ple i to e a proc la -
mação como eleito , expedindo-se- lhe o respect ivo d i p l o 
m a . Isto porque a le i nova dispõe sobre os casos pen
dentes, por se re fer i r a "dec isão de i n e l e g i b i l i d a d e " , 
" p r o f e r i d a após a realização da e le i ção" ; e sendo d ip lo 
ma de ordem pública, por se t ratar de le i e l e i t ora l , é i r 
recusável sua aplicação no caso vertente. 

A n e x o u certidões comprobatórias de que a cand i 
data J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a obteve, no ple i to de 1982, 
2.823 votos , concorrendo pelo P D S ao cargo de Prefe i to 
M u n i c i p a l (fl . 256) e que o candidato do P M D B , J a i l t o n 
F e r r e i r a S a n t o s , 1.138 votos (fl. 257). 

Pede se jam recebidos os seus embargos para que se 
ordene a diplomação e a posse do candidato do P M D B . 

Já a segunda embargante , J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a , 
pede seja esc larec ido qua l o fundamento do Acórdão 
embargado , já que dois ser iam seus suportes fáticos: a) 
o de que, na data do registro , a cand ida ta já era ine
legível, porque a i n d a casada com o irmão do ex-
Pre fe i to , já que a sentença do divórcio somente s u r t i r i a 
efeitos legais com o trânsito em ju lgado ; e b) pe la ex is 
tência de concub inato entre a cand idata e o então P r e 
feito . 

Q u a n t o ao p r i m e i r o fundamento , argumenta que a 
separação legal a fasta a incidência da regra cons t i tu 
c i o n a l ; e quanto ao segundo, tendo o T R E proc lamado 

a inexistência de concubinato , matéria de fato, não po
deria o T S E ter aprec iado o recurso sob t a l fundamen
tação. 

A i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em pare
cer f i rmado pelo D r . V a l i m T e i x e i r a e aprovado pelo 
D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence (fls. 270/275) op ina 
pelo recebimento dos embargos do pr ime i ro embargante 
e pela rejeição dos oferecidos pela segunda. 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , em verdade, a douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l op ina é pelo recebimento p a r c i a l dos 
embargos do P M D B , embora não o exp l i c i te , já que o 
objetivo destes é obter a declaração da incidência do § 
4'.', acrescentado pela le i n o v a , para que se ordene a d i 
plomação e a posse do seu candidato , não obstante ha 
ver votação in fer ior à metade dos votos do pleito m u n i 
c i p a l . 

Tanto que ass im argumentou (fls. 274/275): 
" 7 . A nosso ver , s .m. j . , merecem ser p r o v i 

dos os embargos declaratórios manifestados pelo 
Diretório Reg iona l do P a r t i d o do M o v i m e n t o De
mocrático B r a s i l e i r o , a f im de que esse Co lendo 
T r i b u n a l , à luz do que dispõem os §§ 3V e 4'.' do 
art igo 175, do Código E l e i t o r a l , combinado com o 
d isposto no artigo 224 do mesmo d ip l oma legal , 
declare a conseqüência a d v i n d a da cassação do 
d i p l o m a da cand ida ta eleita — se realização de 
nova eleição, vez que anulados mais da metade 
da votação ob t ida no município ou, contrar ia 
mente, ser ia de ser d ip lomado o candidato do 
P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático B r a s i l e i r o . 

8. N o mérito, entendemos, ass im como o 
eminente M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a , ao pro fer i r 
voto no ju lgamento do nV 6.146, Acórdão nV 7.965, 
em anexo, que não ser ia de ser ap l i cada a le i no
v a , ed i tada tão-somente em dezembro de 1983, em 
respeito ao s is tema de d i s c i p l i n a de cada ple i to , 
que há de ser pres id ido pela legislação v igorante 
à época de sua realização. Só a s s i m , nas pa la 
v r a s do eminente M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a , se dá 
segurança ao procedimento e le i toral e seus resu l 
tados, quanto à d i s p u t a entre os candidatos . 

9. Desde que os votos obt idos pela c a n d i d a 
ta J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a , anulados pelo v . Acór
dão embargado, alcançaram, de fato, mais da me
tade da votação válida do município, incluídos aí 
os anter iormente declarados nulos , entendemos 
impor-se a necessidade de realização de novo p l e i 
to, pára eleição de Prefe i to e V i ce -Pre fe i to , vez 
que a anulação dos votos dados à cand idata acar
reta também a dos votos conferidos ao V i c e -
Pre fe i to , porque v i n c u l a d o s , n a forma da leg i s la 
ção p e r t i n e n t e . " 

A exemplo do que proc lamou o eminente M i n i s t r o 
Néri da S i l v e i r a , no voto a c ima c i tado, também penso 
que são f ixadas regras pertinentes a cada eleição pela 
lei vigente ao tempo em que ela se deu e daí a impor 
tância dos pre julgados , tornando estável o entendimen
to j u r i s p r u d e n c i a l . 

N o caso dos autos , vigente era a regra do art . 175, 
§ 3", do Código E l e i t o r a l , a d ispor sobre o p le i to t r a v a 
do em 1982. 

A le i nova , m o d i f i c a d o r a , somente pode ter eficácia 
para os ple itos que se t r a v a r e m a p a r t i r de sua vigên
c ia , j amais tendo caráter retroat ivo , que ora se lhe quer 
emprestar ; a s s i m , nos seus próprios termos, dali para a 
frente, a inda que a ine leg ib i l idade venha a ser dec lara
da poster iormente à eleição, proceder-se-á conforme 
suas normas , a fastada a incidência do § 3", quando 
ocorrer a hipótese descr i ta no § 4?, do art . 175, acres
centado ao Código E l e i t o r a l . 
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É evidente que a le i não veio d i spor sobre o passa 
do, mas para o futuro . 

V a l e acentuar que a própria jurisprudência de que 
resul tou a cassação do d i p l o m a da cand ida ta J o s e n i l d a 
P a i m P e r e i r a , quando do seu registro , i n e x i s t i a , r e su l 
tando de construção desta Cor te , pres t ig iada pelo C o -
lendo Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , tudo conforme f icou 
exp l i c i tado no voto condutor do Acórdão embargado. 

P o r outro lado , penso que o ensinamento de João 
M a n g a b e i r a , menc ionado nas bem tecidas razões de 
embargos — de que a " d e m o c r a c i a não é apenas uma 
fórmula de h a r m o n i a entre m a i o r i a e m i n o r i a " , não é 
número, mas substância (fl . 254), há de ser entendido 
em seu exato sentido, sob pena de descaracter izar o 
próprio s istema democrático. A s s i m , democrac ia há de 
ser quant idade , isto é, governo da m a i o r i a , o maior nú
mero dos que escolhem, os eleitores, e há de ser q u a l i 
dade, em relação aos esco lhidos , aos eleitos. 

N e m ter ia , mesmo, sentido que o T r i b u n a l a t r i 
buísse um cargo àquele a quem o povo, ao votar , rejei
tou, sufragando, com mais da metade de votos , o ad 
versário. 

A s s i m , os embargos devem ser recebidos, mas ape
nas parc ia lmente , para exp l i c i tar -se que as regras de 
incidência são as que a n u l a m os votos dados à cand ida 
ta , por inelegível (art. 175, § 3'.'), nu l idade que alcança o 
V i ce -Pre fe i t o , pela n o r m a de vinculação, e a que deter
m i n a se real ize nova eleição, pois m a i s da metade dos 
votos foi alcançada, pela nu l idade (art. 224, C E ) . 

Recebo, pois , parc ia lmente , os embargos do Diretó
r io do P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrático B r a s i l e i r o 
( P M D B ) , para determinar que se proceda a n o v a elei
ção no Município de T a n q u i n h o , em data a ser f i x a d a 
pelo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da B a h i a . 

Quanto aos embargos ofertados pela segunda em
bargante, J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a , a pretensão deduz i 
da melhor se pres tar ia a embargos infr ingentes . 

E m verdade, inex is te qualquer obscur idade , dúvi
da ou contradição, nem se o m i t i u qua lquer ponto sobre 
que devia- pronunc iar -se o T r i b u n a l — os permiss ivos 
processuais de ta is embargos declaratórios, à exceção 
da necessidade de explicitação quanto à necessidade de 
proceder-se a nova eleição. 

C o m o bem destaca a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , " ao contrário, expresso está no voto pro fer i 
do pelo eminente Re la to r , que a existência de u m f i lho 
comum c o m p r o v a , cabalmente , o re lac ionamento ínti
mo; do mesmo modo, a existência de sociedade comer
c i a l entre a ora embargante e o ex -Pre fe i to , a quem su
cedeu, constituía indício veemente da manutenção da 
i n t i m i d a d e e da confiança recíprocas entre o casa l . S i 
tuação de fato que gerar ia a ine leg ib i l idade da ora em
bargante, pe la incidência da regra da alínea d, § 1'.', ar
tigo 151 da Constituição F e d e r a l , fundamento do v . 
Acórdão e m b a r g a d o " . 

N a real verdade , deixou-se bem c laro que a cons
trução j u r i s p r u d e n c i a l ed i f i cada por este T r i b u n a l e 
apo iada pelo Egrégio Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , desfa
vorec ia a posição da ora embargante e então recor r ida , 
e também tem como suporte o concubinato . O prob lema 
não se prende à apreciação de p r o v a , r e s u m i d a a causa 
a matéria de fato, mas , como se v i u , trata-se de matéria 
de d ire i to , já dec id ida por este e pelo Egrégio Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l . 

P o r estas considerações, recebo , "parc ia lmente , os 
embargos de declaração do Diretório do P a r t i d o do M o 
v imento Democrático B r a s i l e i r o ( P M D B ) e rejeito os 
opostos por J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a . 

É como voto . 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Senhor 

Pres idente , a meu juízo, a solução dada ao caso pelo 
eminente M i n i s t r o W a s h i n g t o n Bolívar é r igorosamente 

certa , tanto em face da legislação anterior quanto da 
vigente. 

2. É que, sob a legislação anterior , não h a v i a 
qualquer dúvida de que o art . 175, § 3?, do C . E l e i t o r a l 
de terminar ia a nu l idade , para todos os efeitos dos vo
tos dados a candidatos inelegíveis. 

3. A seu turno , a inovação cont ida na L e i nV 
7.179, que se pretende aplicável à hipótese, não l e v a r i a 
aqui a outra conseqüência, pois essa le i apenas i n t r o 
d u z i u na norma cod i f i cada o seguinte § 4?: 

" O disposto no parágrafo anterior não se 
a p l i c a quando a decisão de ine leg ib i l idade ou de 
cancelamento de registro for profer ida após a 
realização da eleição a que concorreu o candidato 
alcançado pela sentença, caso em que os votos 
serão contados para o Partido pelo qual tiver si
do feito o seu registro". 

4. Vê-se do trecho sub l inhado que a incidência da 
regra pressupõe seja possível a contagem dos votos em 
favor do P a r t i d o que registrou o candidato considerado 
tardiamente inelegível, o que só pode ocorrer quando se 
t rata de eleição pelo s is tema proporc ional ou no caso 
de eleição majoritária com sublegendas, que, p a r a os 
efeitos da d i s p u t a intrapartidária, obedece a princípios 
semelhantes aos da eleição proporc i ona l . 

5. N o caso sub judice, no entanto, cuida-se de 
eleição majoritária para Pre fe i to , a que não concorre
r a m sublegendas. Teve o P D S 2.823 votos e o P M D B 
1.138, sendo os pr ime i ros nulos , por atribuídos a c a n d i 
dato inelegível. A o ver do 1? embargante, teríamos que 
apl i car a L e i nV 7.179 para inverter o resultado do p l e i 
to em favor do P M D B , não cabendo reconhecer a n u l i 
dade dos votos e m a n d a r rea l i zar nova eleição, que é o 
comportamento h a b i t u a l , quando a nul idade atinge 
mais da metade dos votos . 

6. E s s a conseqüência ser ia iníqua e aberrar ia do 
s is tema democrático que respeita a vontade da m a i o r i a . 
Se a lguma lei consagrasse a tese do 1? embargante , cer
tamente não poder ia ser acatada pelos T r i b u n a i s , mas 
o que me parece i n d u v i d o s o é que a le i invocada não le
v a a tão absurdo resul tado , porque só se ap l i ca às e le i 
ções proporc iona is e às majoritárias d i sputadas pelo 
s is tema de sublegendas, hoje já banido de nosso d i re i t o 
e le i tora l . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nV 6.065 - C l a s s e 4! - E m b . Dec . — B A -
R e i . : M i n . W a s h i n g t o n Bolívar. 

IV E m b a r g a n t e : Diretório Reg ional do P M D B . 
(Adv . : D r . J o s a p h a t M a r i n h o ) . 

2V E m b a r g a n t e : J o s e n i l d a P a i m P e r e i r a , Pre f e i ta 
eleita do M u n . de T a n q u i n h o . (Adv . : D r . Célio S i l v a ) . 

Decisão: F o r a m recebidos, em parte , os embargos do 
IV E m b a r g a n t e ; foram rejeitados os embargos da 2° 
E m b a r g a n t e , tudo nos termos do voto do Re la tor . D e c i 
são unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

ACORDÁO Nf 7.994 * 
(de 6 de agosto de 1985) 

Recurso n? 6.146 — Classe 4! 
Embargos de Declaração — Rio Grande do Norte 

(31* Zona — Augusto Severo). 

Embargos. 
Inelegibilidade (art. 151, § 1", d, da C. Fede

ral). Casamento canônico. 
(*) V i d e Acórdão n? 7.965, pub l i cado no B E 407. 
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Inocorrência da alegada omissão, na decisão 
embargada, quer no tocante à existência de coisa 
julgada, quer quanto à indicação do fundamento. 

Rejeitados os embargos. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, rejeitar os embargos , 
nos t e rmos das notas taquigráficas em apenso, que f i 
c a m fazendo parte integrante d a decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

s idente — Washington Bolívar, Re la tor — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no Z V d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Rela
tor) : Senhor Pres idente , ao Acórdão de f l s . 186 e se
guintes , R i t a H e n r i q u e G o n d i m opõe embargos de 
declaração, por intermédio de seus doutos A d v o g a 
dos (fls. 205/207 e 210/213), D r s . A l a o r B a r b o s a dos 
Santos e Célio S i l v a . 

A r g u m e n t a que se de ixou de e x a m i n a r a argüi-
ção de co isa j u l g a d a , feita nas contra-razões do re
c u r s o , pe la ora E m b a r g a n t e , nestes termos (fls. 
205/206): 

" E m 23 de dezembro de 1982, o T r i b u n a l Re 
g i o n a l E l e i t o r a l , acolhendo o recurso r e l a t i v o à 
impugnação de votos , determina a cassação do 
d i p l o m a d a c a n d i d a t a e le i ta . Logo , a p a r t i r deste 
momento , i n s u b s i s t i n d o o d i p l o m a , subsistirá, o u 
i n s u b s i s t i r i a o recurso a ele atinente. Descons t i -
tuído o ato de diplomação, por v i a de conseqüên
c i a , e s tar ia e x a u r i d o , pre judicado e sem objet ivo 
o recurso que o a tacava e t i n h a por f i m , da mes
m a f o r m a , desconstituí-lo. M a s permaneceu pro
cessado o recurso de diplomação no T R E / R N e, 
por decisão s u a , aguardando o ju lgamento , pela 
Instância S u p e r i o r — T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 
r a l , do recurso que subirá à sua apreciação. E s t e , 
conhec ido e p r o v i d o , ve io determinar que fosse 
confer ido d i p l o m a a R i t a H e n r i q u e G o n d i m . E 
desta diplomação não ficou provada a interposi-
ção de qualquer recurso, conforme certidão ane
xa tgrifos nossos)". 

D i z que o recurso apreciado pelo r . Acórdão embar
gado v e r s o u sobre a p r i m e i r a diplomação, t o r n a d a sem 
efeito pelo E g . T R E , restando sem objeto a i r r e s i g n a -
ção da e m b a r g a d a . E dessa decisão, que lhe cassou o 
d i p l o m a , a E m b a r g a n t e recorreu para este T r i b u n a l S u 
per ior , que d e c i d i u dele conhecer como recurso espec ia l 
e lhe d a r p r o v i m e n t o , para que re formada a decisão re
c o r r i d a , fossem computados os votos dados à c a n d i d a t a 
R i t a H e n r i q u e G o n d i m , conferindo-se-lhe o respect ivo 
d i p l o m a (Acórdãos n?s 7.333 e 7-507, Processos n?s 5.608 
e 5.615). 

R e a l i z a d a a n o v a diplomação da E m b a r g a n t e , não 
houve q u a l q u e r recurso , " n e m reiteração do recurso 
a n t e r i o r , em que a E m b a r g a d a se investira contra a pri
meira diplomação" (Sic). 

A s s i m , entende a E m b a r g a n t e ter ocorr ido a co isa 
j u l g a d a , conforme argüira nas contra-razões, mas esse 
aspecto não fo i objeto de apreciação no voto condutor 
do Acórdão embargado . 

Também no prazo o i lus tre A d v o g a d o D r . Célio S i l 
v a interpôs embargos de declaração, alegando que o 
T S E d e i x a r a de aprec iar o ponto pert inente ao ju lgado 
pelo T R E , que dera como pre judicado o recurso inter 
posto em 15-12-1982, m o t i v a d o pe la decisão pro f e r ida 
pelo mesmo R e g i o n a l , que ju lgara nulos os votos a t r i 

buídos à ora embargante , cassando- lhe o d i p l o m a de 
Prefe i to M u n i c i p a l . A diplomação ocorrera em razão do 
cumpr imento do v . Acórdão n? 7.333, de 22-3-83, deste 
T S E , quando do ju lgamento do Rec . nf 5.608; contra o 
ato determinado por este T r i b u n a l , a diplomação, não 
foi interposto qua lquer recurso , nem rat i f i cado o ante
r i o r , que restara sem objeto. 

Além dessa omissão, o v . Acórdão omit iu-se , t a m 
bém, quanto ao fundamento jurídico pelo qua l conhece
ra do recurso espec ia l , para lhe d a r prov imento . 

D i z que o T R E , em sessão plenária, por m a i o r i a , 
acolhendo p r e l i m i n a r l evantada no parecer ora l da P r o 
curador ia Reg iona l E l e i t o r a l , dec id iu "não conhecer do 
recurso por estar o mesmo pre judicado , face à decisão 
já existente em processo idêntico (Recurso nV 5.608 — 
T S E , Processo n? 661/82 - T R E - R N ) , da mesma Z o n a 
E l e i t o r a l , mesmas partes e i g u a l matéria" . 

A s s i m , a decisão reg ional não adentrou o mérito do 
recurso contra a expedição do d i p l o m a ; o recurso con
tra a diplomação fora interposto em 15-12-82 e a des-
constituição do d i p l o m a se deu pela decisão do T R E no 
Processo n'.' 661/82. 

M e n c i o n a o art . 138 e seus inc isos , da Constituição 
Federa l e arremata d izendo que é necessário que o j u l 
gamento abran ja todos os pontos versados no recurso, 
bem a s s i m se exp l i c i t e , no Acórdão , os fundamentos 
que l evaram o T r i b u n a l ad quem a conhecer e dar pro
v imento ao recurso , para que as partes possam v e r i f i 
car se o mandamento cons t i tuc i ona l , quer quanto ao co
nhecimento , quer quanto ao mérito (se houver) , foi de
v idamente observado . 

E desse modo espera que seja reapreciado o ponto 
omisso e aco lh idos os embargos (fls. 210/213). 

Med iante despacho (fl . 215), determinei que os i l u s 
tres A d v o g a d o s esclarecessem quem representava a 
E m b a r g a n t e , in formando-se que as razões que ambos 
h a v i a m ofertado, no prazo , dever iam ser consideradas 
como f igurando n u m só recurso (fl. 217). 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator): 

Senhor Pres idente , opuseram-se embargos de dec lara
ção ao Acórdão n'.' 7.965, cuja ementa proc lama (fl. 186): 

" I n e l e g i b i l i d a d e (art. 151, § 1?, l e t ra d, da 
Constituição Federal ) de cand idata eleita ao car
go de Pre fe i to , u n i d a por casamento canônico 
com o então t i t u l a r do cargo (Precedentes: Acór
dãos n?s 7.564, 7.588, 7.589 e 7.960). 

Impugnação da diplomação arguida tempest i 
vamente . 

Recurso conhecido e p r o v i d o para cassar o 
d i p l o m a da recorr ida e do Vice -Pre fe i to com ela 
eleito, expedindo-se d i p l o m a em favor dos c a n d i 
datos da outra sublegenda do P D S " 

Tenho que inocorre a alegada omissão referente à 
existência de co isa ju lgada , já que o T r i b u n a l , a meu 
sentir , bem aprec iou a espécie, com expressa menção 
ao Acórdão n'.' 7.333 (fl . 111) que mandara computar " o s 
votos dados à c a n d i d a t a R i t a H e n r i q u e G o n d i m , 
conferindo-se-lhe o respect ivo d i p l o m a " , nos termos do 
voto do S r . M i n i s t r o G u e i r o s L e i t e , que re la tara o res
pectivo Recurso (nV 5.608). 

Já no parecer, inte iramente t ranscr i to no relatório, 
destacara a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l todas 
as fases e incidentes que precederam ao pr ime i ro j u l g a 
mento (do Rec . ní 5.608), quando também se e x a m i n o u 
a questão da ine leg ib i l idade da cand idata e le i ta , d e i 
xando acentuado que, naquele Acórdão (n? 7.333), f i ca 
ra entendido "tão-somente a incompetência da J u n t a 
A p u r a d o r a para dec larar a ine leg ib i l idade da cand ida 
ta , devendo no entanto ser argüido no momento oportu
no, ou seja, da diplomação, por ser superveniente e se 
tratar de tema c o n s t i t u c i o n a l " (fl . 190). O parecer 
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t ranscreveu o Acórdão n? 7.333, para a f i rmar (fls. 
193/195): 

" 6 . De todo o t ranscr i t o vê-se, sem dúvida, 
que o C o l e n d o T r i b u n a l Super i o r , ao contrário do 
que entendeu o Egrégio T r i b u n a l a quo, data vê-
n i a , não encerrou de f in i t ivamente a questão. 
M a n d o u s i m , que fossem computados os votos 
conferidos em favor da cand ida ta , por entender 
que à J u n t a E l e i t o r a l fa lec ia competência para 
anulá-los sem anter ior declaração de ine l eg ib i l i 
dade de parte competente. M a i s a i n d a . D iante da 
declaração de va l idade da votação determinou 
fossem restabelecidos os d ip lomas então confer i 
dos. D e m a i s d isso , foi explícito em a f i rmar , com 
base na regra cont ida no artigo 223, § 3? do Códi
go E l e i t o r a l que, sendo a alegada ine leg ib i l idade 
de cunho c o n s t i t u c i o n a l , perd ida a p r i m e i r a fase 
para argüição, que ser ia no momento do registro 
da cand idata , poder ia ser l evantada na p r i m e i r a 
oportunidade seguinte, ou seja, quando de s u a 
diplomação, o que fo i feito pe la corrente adversá
r i a . 

A decisão i m p u g n a d a , a s s i m , entendendo 
pre judicado o recurso , v i s to a questão ter mereci 
do exame e solução por parte do Co lendo T r i b u 
na l Super i o r , em caráter de f in i t i vo , de ixou de 
dar cumpr imento à própria decisão, merecendo o 
recurso que o ra se e x a m i n a , por isso , ser conhe
cido e p r o v i d o p a r a , determinando o retorno dos 
autos à instância a quo, examine o mérito da 
questão, como de d i re i to . 

7. De outro lado , não será válido a f i rmar , a 
nosso ver , que o recurso mani festado contra a d i 
plomação da cand ida ta ser ia in tempest ivo , por
quanto interposto a inda em dezembro de 1982. 
N a pendência dos recursos parc ia i s interpostos 
das decisões da J u n t a A p u r a d o r a , andou bem a 
corrente adversária, por mera precaução, ter m a 
nifestado, tempest ivamente , isto é, no prazo de 3 
(três) d ias a contar da diplomação, o apelo com
petente. Também não será válido a f i rmar que, 
tendo o Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r determinado 
o restabelecimento da diplomação anteriormente 
cassada , que ser ia do momento desse restabeleci 
mento , ocorr ido em maio de 1983 (fl . 95), que se 
contar ia novamente o prazo recursa l . U m a coisa 
é o restabelec imento de diplomação i n d e v i d a 
mente cassada , como ocorreu n a hipótese sub 
judice. O u t r a , bem di ferente, ser ia a hipótese de 
a cand idata não ter s ido d i p l o m a d a a inda em de
zembro de 1982, t a l ocorrendo somente após a de
cisão do C o l e n d o T r i b u n a l Super ior . Desde que 
restabelec ida a diplomação, operam-se efeitos ex 
tunc e, sendo a s s i m , o apelo anteriormente m a n i 
festado, que f icou sobrestado na pendência das 
decisões a serem profer idas nos recursos parc ia i s 
é inte iramente válido, tanto que o Egrégio T r i b u 
n a l acabou por examiná-lo, considerando-o ine
quivocamente pre judicado e não intempest ivo , 
como seria o caso. 

8. De outro lado , dado o tempo decorr ido 
entre a decisão pro fer ida pelo Co lendo T r i b u n a l 
S u p e r i o r , Acórdão n f 7.333, de 22-3-83, decisão que 
fo i imediatamente comunicada ao Egrégio T r i b u 
n a l pelo telex de f l . 27, af igura-se-nos inexplicá
ve l a demora do ju lgamento , ocorr ido somente 
em sessão de 17-5-84, postergada a relevância da 
questão. Também, mui to embora tenha o apelo 
s ido ju lgado pre judicado , entendemos que o 
Egrégio T r i b u n a l a quo acabou por adentrar no 
mérito, pois a f i rmou que não caber ia no caso sub 
judice a aplicação da tese, por ser e la cons idera
da superveniente em relação ao pleito de 15 de. 
novembro de 1982. O r a , superveniente s i m , mas 
em relação ao registro da cand ida ta , onde não 
poder ia ser alegada pelo s imples fato de a inda 
não ter s ido f i r m a d a . C o m relação ao momento 
da diplomação, não, mormente quando se sabe 

que, em se t ratando de matéria de cunho cons t i 
t u c i o n a l , não é alcançada pelo manto d a p r e c l u -
são. 

V i s a n d o reparar o prejuízo, entendemos, 
s .m. j . , que o C o l e n d o T r i b u n a l Super ior , sem ne
n h u m desprezo pelas normas processuais que re
gem o processo e le i tora l , do recurso poder ia co
nhecer e, examinando desde logo o mérito, fosse 
p r o v i d o a f im de cassar o d ip l oma da c a n d i d a t a 
R i t a H e n r i q u e G o n d i m e do vice-prefeito com ela 
eleito , por i n c i d i r na ine leg ib i l idade p r e v i s t a na 
alínea d, § 1? do art igo 151 da Constituição Fede
r a l , u m a vez casada eclesiast icamente com o en
tão t i t u l a r do cargo, tese hoje consagrada em inú
meras decisões, c on f i rmada inc lus ive pe la E x c e l -
sa C o r t e . M a i s a i n d a . C o m base em jurisprudên
c ia f i r m a d a — Acórdãos nVs 7.564 , 7.588 e 7.589, 
de terminar a realização de novo pleito v i s a n d o a 
eleição de candidatos a prefeito e v ice -prefe i to , 
pois ( 

'É suscetível de argüição a i n e l e g i b i l i 
dade, de ordem cons t i tuc i ona l , no momento 
da diplomação, se não foi aprec iada , em sen
tença de mérito, n a fase de impugnação do re
g is tro , de modo a const i tu i r co isa j u l g a d a m a 
t e r i a l ' . 

' O cancelamento do d i p l o m a de prefeito 
eleito, por mot ivo de ine leg ib i l idade , de ordem 
c o n s t i t u c i o n a l , reconhecida em recurso de d i 
plomação, impor ta na realização de nova e le i 
ção, nos termos do art . 21 da L e i C o m p l e m e n 
tar n? 5, de 1970. 

Destituído de situação autônoma, mas 
v i n c u l a d o e aderente à votação dada ao P r e 
feito, o V i ce -Pre fe i t o , com este e le ito , tem a 
sua condição alcançada e desconstituída, por 
v i a re f l exa , no caso de cancelamento do d i p l o 
m a do Pre fe i to e le i to ' . 

' Ine leg ib i l idade superveniente . R e c u r s o 
contra diplomação. Cassação ou cancelamento 
de d i p l o m a de Pre fe i to . 

C a s s a d o o d i p l o m a de Pre fe i to , por inele
g i b i l i d a d e superveniente , realizar-se-á n o v a 
eleição, nos termos do que reza o art . 21 da 
L e i C o m p l e m e n t a r n'.' 5, de 29-4-70'. 
9. P o r todo o exposto e em conclusão, so

mos pelo conhecimento do presente apelo p a r a , 
examinando-se - lhe desde logo o mérito, seja re
f o rmada a decisão do Egrégio T r i b u n a l a quo 
cassando em conseqüência o d i p l o m a confer ido à 
cand ida ta R i t a H e n r i q u e G o n d i m e o v ice -
prefeito com ela eleito, determinando a realização 
de novo pleito no Município de A u g u s t o Severo , 
R N . C a s o ass im não se entenda, entretanto, so
mos também pelo conhecimento e prov imento do 
presente apelo, determinando-se o retorno dos 
autos à instância de or igem para exame do méri
to, como de d i r e i t o " . 

P o r ocasião do ju lgamento , convert ido em diligên
c i a , além do meu voto , como Relator , o eminente M i n i s 
tro Néri da S i l v e i r a e m i t i u jud ic iosas considerações, 
que m o t i v a r a m essa conversão, e a solução, f inalmente 
adotada . Rememoro os votos , então profer idos , nos 
pontos pert inentes , para que o T r i b u n a l possa 
cert i f i car-se de que não houve omissão, quer no tocante 
à alegação de co isa ju lgada , quer quanto à indicação do 
fundamento . 

A s s i m , do meu voto consta (fls. 196/197):, 
" S e n h o r Pres idente , a i l u s t r a d a P r o c u r a 

d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , como se acaba de ler , op i 
n a pelo p r ov i m ento do recurso , sob a f o rma alter
n a t i v a : o u se de termina a remessa dos autos ao 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o 
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G r a n d e do N o r t e , para que dec ida o mérito ou , 
desde logo, o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l o apre
c ie . 

A remessa dos autos ao Egrégio T r i b u n a l a 
quo me parece providência de cunho pouco práti
co e atentatório ao princípio de economia proces
s u a l , também in fo rmat ivo do processo e l e i t ora l . 
A q u e l e Egrégio T r i b u n a l , como bem destacou o 
parecer , de certa forma, já adentrou no mérito, 
ao cons iderar pre judicado o recurso, a f i rmando 
que não caber ia , no presente caso, a aplicação da 
tese da ine leg ib i l idade , por ser ela superveniente 
ao p le i to de 15 de novembro de 1982. 

A o fazê-lo, ind i cou a l i n h a do seu raciocínio 
e co locou em pauta outro ponto relevante da con
trovérsia: — o casamento, a i n d a que apenas ecle
siástico, para causar a ine leg ib i l idade do c a n d i 
dato , há de ser anter ior ao pleito? E m caso nega
t i v o , se rea l i zado durante o pleito ou em momen
to poster ior a ele, quais ser iam as conseqüên
c ias? 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l da República ar
gumenta que a causa cont inua atuando, pois , em
bora superveniente , em relação ao registro da 
c a n d i d a t a , já não o seria quando da diplomação. 
E r emata que em tema de ordem c o n s t i t u c i o n a l , 
ademais , i n e x i s t i r i a proteção do manto p r e c l u s i -
vo . 

E s t o u de acordo com esse entendimento . 
E que os casamentos , normalmente , não 

cons t i tuem senão o desfecho de afeição, amor e, 
até, conceda-se, de interesse, antecedentes, de 
trato demorado , ressa lvado , natura lmente , os ca 
sos dos amores à p r i m e i r a v i s t a . E mesmo estes, 
a i n d a que re l ig ioso o casamento, devem 
submeter-se ao teste de paciência dos proc lamas , 
etc. 

O que a Constituição veda e ass im o tem pro
c lamado este T r i b u n a l e o Egrégio Supremo T r i 
b u n a l F e d e r a l é a predominância da o l i g a r q u i a , 
mediante o artifício da substituição de u m dos 
membros do clã por outro, do mesmo grupo f a m i 
l i a r , r e v e l a d o r a de um.continuísmo, sem dis farce , 
em prejuízo da boa administração da co isa públi
ca e da verdade e le i tora l . E daí a interpretação 
que os T r i b u n a i s têm dado à alínea d do art . 151, 
§ 1?, da Const i tuição" . 

E do voto do S r . M i n i s t r o Néri da S i l v e i r a ( f l . 
198/199): 

" S e n h o r Pres idente . E m real idade , a decisão 
anter ior desta C o r t e , c onsubstanc iada no Acór 
dão n'.' 7.333, que mandou d i p l o m a r a ora recor
rente, não obsta à reabertura do debate em torno 
da ine l eg ib i l i dade , por se c u i d a r de recurso con
t r a a diplomação, por fundamento de natureza 
c o n s t i t u c i o n a l . 

A jurisprudência assentada no S T F e nesta 
C o r t e , como destacou o eminente Re la tor , a m p a 
r a o recorrente , no sentido de se reconhecer a 
i n e l e g i b i l i d a d e da cand idata eleita pela sublegen-
da do P D S - 2 . 

D e s s a m a n e i r a , no que concerne à p r i m e i r a 
parte , não parece e x i s t i r dúvida, quanto a nâo-
preclusão da matéria e à poss ib i l idade de se co
nhecer do recurso e provê-lo, para reconhecer a 
ine l eg ib i l i dade da cand idata . C a b e ao T r i b u n a l , 
de out ra parte , conhecer da outra questão, como 
conseqüência do reconhecimento dessa ine leg ib i 
l i d a d e . 

De fato, o eminente M i n i s t r o G u i l h e r m e V i l 
l e la entende que é aplicável à espécie le i n o v a , a 
L e i n? 7.179/83, que i n t r o d u z i u um novo parágra
fo ao ar t . 175, verbis: 

•Art . 175 

§ 4'.' O d isposto no parágrafo anterior 
não se ap l i ca quando a decisão de ine l eg ib i l i 
dade ou de cancelamento de registro for profe
r i d a após a realização da eleição a que concor
reu o candidato alcançado pela sentença, caso 
em que os votos serão contados para o part ido 
pelo q u a l t i ver s ido feito o seu reg is tro ' . 

Mod i f i cou -se , dessa sorte, o s istema legal a 
propósito da va l idade do voto conferido aó cand i 
dato inelegível. O pr ime i ro problema que se pro
põe é de natureza in ter tempora l . E s s a l e i , de de
zembro de 1983, pode ser ap l i cada , re t roat iva 
mente, às eleições de 1982? O u essa disposição, 
modi f i cando o Código E l e i t o r a l , opera para as 
novas eleições, devendo, a s s i m , o regime de v a l i 
dade ou nul idade dos votos ser aquele vigorante 
à época do pleito? Confesso que tenho preferên
c ia por essa segunda solução. Penso que, em rea
l idade , o s is tema de d i s c i p l i n a de cada pleito há 
de ser pres id ido pela legislação vigorante à época 
da sua realização. Só ass im se dá segurança ao 
procedimento e le i tora l e seus resultados , quanto 
à d i s p u t a entre os candidatos . 

A legislação v igorante , à época da realização 
do p le i to , p rev ia a nul idade dos votos conferidos 
ao candidato inelegível. Tenho , a s s i m , que a con
seqüência do reconhecimento da ine leg ib i l idade 
da cand idata em apreço há de ser v i s u a l i z a d a em 
termos de v a l i d a d e , ou não, dos votos , que ob
teve, de acordo com a legislação v igorante à data 
da realização da eleição. 

Dessa sorte, peço vênia aos M i n i s t r o s R e l a 
tor e G u i l h e r m e V i l l e l a , para não acompanhá-los, 
no p a r t i c u l a r . 

D o u prov imento ao recurso, para reconhecer 
a ine leg ib i l idade da cand idata e, a s s i m , cassar o 
d i p l o m a , que lhe foi conferido, e, também, para 
decretar a n u l i d a d e dos votos a ela atribuídos. 

N o entanto, d isso resu l ta outra questão: sa
ber se, anulados os votos da cand idata , resta
r i a m , a inda , votos vál idos, em número superior a 
cinqüenta por cento. C o m efeito, se válidos, — 
após anulados os votos da cand ida ta , — mais de 
cinqüenta por cento dos votos apurados , não há 
necessidade de se fazer n o v a eleição. Se o cand i 
dato da outra sublegenda do P D S t iver mais vo
tos, que os atribuídos ao candidato único do 
P M D B , há de ser, então, d ip lomado o candidato 
do P D S , que é o recorrente, no caso. 

P o r essa razão, entendo que se deve conver
ter o ju lgamento em diligência, para esclarecer 
esse ponto, que tenho como de fundamenta l s ig 
ni f icação" . 

C u m p r i d a a diligência, em que se ver i f i cou haver a 
recorr ida recebido 1.834 votos , que, somados aos já 
considerados nulos desde a apuração, em número de 
162, per faz iam 1996, inalcançando a metade da votação, 
isto é, 2.093 (o to ta l encontrado fora de 4.186 votos) , es
c larec i que a anulação acarre tava , também, a dos votos 
dados ao V i ce -Pre fe i t o , porque v i n c u l a d o s , na forma da 
legislação então vigente , bem como que o art . 20 da L e i 
Complementar nV 5/70, repetido pelo art . 59, parágrafo 
único, da Resolução nV 11.278/82, do T S E , contém pre
ceito inaplicável à espécie, porquanto se refere à etapa 
pertinente ao registro dos candidatos . 

P o r todo o exposto, ambos os pontos apontados co
mo omissos n a decisão embargada foram detidamente 
examinados , c laramente ind i cado , como fundamento , a 
infringência ao art . 151, § IV, alínea d, da Constituição. 
(Cf. f l . 197). 
• 

P o r essas considerações, rejeito os embargos. 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec . n'.' 6.146 —  C l a s s e 4? —  E m b . D e c l . — R N — 
R e i . : M i n . José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

1? E m b a r g a n t e : R i t a H e n r i q u e G o n d i m , Pre fe i ta 
eleita pela Sub legenda 1 do P D S ( A d v . : D r . A l a o r B a r 
bosa dos Santos) . 

2? E m b a r g a n t e : R i t a H e n r i q u e G o n d i m , Pre fe i ta 
eleita pela Sublegenda 1 do P D S ( A d v . : D r . Célio S i l 
va). 

Decisão: Rejeitados os embargos . Decisão unâ
nime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 7.995 
(de 6 de agosto de 1985) 

Recurso n? 6.155 — C l a s s e 4" 
R i o de J a n e i r o (Rio de Janeiro) 

Recurso especial — Alegações procedentes 
quanto à falta de livro de atas, vício de citação e 
impugnação de q u o r u m . 

Alegação de destituição, com base nos arts. 
130 e 131 da Resolução n." 10.785/80, art. 153, § 15 
da CF e 71, § 1? da Lei n." 5.682/71 não preques-
tionada, nem aplicáveis os textos à hipótese. 

Recurso especial não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , não conhecer do re
curso , nos termos das notas taquigráficas em apenso, 
que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

sidente — Oscar Corrêa, Re la tor — José Paulo Sepúl
veda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , o parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
emit ido pelo i lus tre S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G . V a l i m 
T e i x e i r a , com aprovação do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l 
D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence, r e s u m i u a espécie, 
nestes termos (fls. 495/498): 

" A o e x a m i n a r o pedido de registro da nova 
composição da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l do 
P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o do E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , requer ido pela petição de f l . 360, de
c i d i u o Egrégio T r i b u n a l (fl . 429), rejeitar a i m 
pugnação f o r m u l a d a por F e r n a n d o A l b e r t o C o s t a 
L e a n d r o , José S a l d a n h a da G a m a Coe lho P i n t o , 
C a r l o s Roberto C a l h e i r o s de M i r a n d a e João de 
Deus B a r b o s a de J e s u s , deferindo o pedido, nos 
termos do voto profer ido pelo eminente Re lator 
que, no mérito, a s s i m se pronunc iou verbis: 

' S r . Pres idente , E . T r i b u n a l , eminente D r . 
•Procurador R e g i o n a l E l e i t o r a l . O meu voto é 
no sentido de rejeitar a impugnação e defer ir 
o pedido de reg istro . 

E o faço pelas razões seguintes: começo 
pe la ata . C o m o é possível a d m i t i r u m a impug 
nação a pretexto de inexistência de l i v r o , 
quando está exaust ivamente provado que o l i 
vro está em poder do impugnante? 

Não tem cabimento , nesta parte, a i m p u g 
nação a inda mais quando a ata , conquanto 
feita ass im e pelas razões d i tas da t r i b u n a pe
lo patrono da parte , está conferida pelo D i r e 
tor do T r i b u n a l . O documento é verdade iro e 
está ass inada a l i s t a antes e depois pelos que 
compareceram ã reunião do Diretório. 

Re la t ivamente à i legal idade da convoca
ção, o líder do par t ido , ass inou o documento 
com base no q u a l o ed i ta l foi p u b l i c a d o . 
H o u v e a reunião e a ata não registra n e n h u m a 
impugnação. Então, eu rejeito essa i m p u g n a 
ção, in c lus ive porque o ato já estava desenca
deado, já era irreversível. O ato que desenca
deia a convocação, no meu modo de ver , gera 
eficácia desde o momento em que é desenca
deado, pois a p a r t i r daí ele se depreende da 
vontade de quem requis i tou a diligência. P o i s 
bem, não há essa impugnação. 

E u estava examinando o prob lema da 
convocação e v i , à f l . 398, a declaração na 
q u a l se l o u v a m os impugnantes , f i r m a d a pelo 
Deputado C i d i n h o Santana F i l h o , líder do 
P T B , datada de 7-5-84, na véspera da reunião, 
mas essa declaração só aparece nos autos de 
23 de maio . 

A declaração é posterior à reunião do d i 
retório. Re la t ivamente ao quorum, é evidente 
que se o diretório está eleito por u m a conven
ção com tempo determinado, conforme disse o 
eminentíssimo D r . P r o c u r a d o r , com mandato 
certo, a le i nova não poder ia castrar este m a n 
dato e não o fez; e tanto não o fez que o C o 
lendo T r i b u n a l Super ior já marcou data para 
nova convenção e o P a r t i d o poderá ou não, se
gundo o prob lema interno do P a r t i d o , aumen
tar esse número do diretório. Nâo quer d izer , 
pelo fato de poder haver uma faculdade de ter 
71 membros , que necessariamente o tenha. 

E f inalmente , no que d iz respeito à des-
constituição desta E x e c u t i v a , eu nem sei se 
poder ia essa matéria ser d i s cut ida a q u i . Se há 
uma sanção partidária, os caminhos s e r i a m 
outros , u m recurso para uma instância políti
ca a d m i n i s t r a t i v a a c ima do part ido ou out ra 
v i a j u d i c i a l . H o u v e uma impugnação a q u i 
contra a convocação, mas depois de r e a l i z a d a 
houve aplausos . H o u v e abstenções de votos . 
Então, esse Diretório foi eleito a inda por 26, 
com 3 abstenções, estando 29 presentes mem
bros do Diretório. 

A bem da verdade, a impugnação fo i re
giamente f o rmulada . E l a está ass inada pelos 
D r s . Fernando A l b e r t o da C o s t a L e a n d r o , 
José S a l d a n h a da G a m a Coe lho P i n t o , C a r l o s 
Roberto C a l h e i r o s de M i r a n d a e João de Deus 
B a r b o s a de J e s u s e vejo atrás dela o D r . C o u -
ceiro , que é um expert nessa matéria. G o s t o 
sempre de ver o t raba lho dos meus colegas e 
aqu i há u m t raba lho seríssimo que está f i r 
mado pelo D r . C h i a r a , que respondeu às i m -
pugnações com u m a seriedade e u m a p r o v a 
que me convenceram que este T r i b u n a l não 
pode i r além do que está a q u i . 

Não pode entrar nas divergências partidá
r ias . Não estou aqu i para ser árbitro de con
tendas internas partidárias. A q u i estou para 
ju lgar o pedido de registro de úm Diretório 
que atendeu aos pressupostos da l e i . De f i ro , 
S r . Pres idente , ju lgando improcedente a i m 
pugnação. ' 

2. C o n t r a essa decisão recorreram os en
tão impugnantes , na qual idade de membros e le i 
tos da anter ior Comissão E x e c u t i v a R e g i o n a l , on 
de exerc iam respect ivamente os cargos de Se-
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cretáriq-Geral, Tesoure i ro e 1? e 2? Sup lentes , 
com fundamento no artigo 276, i tem 1, l e t ra a do 
Código E l e i t o r a l , alegando, em p r i m e i r o , contra -
r iedade ao d i sposto no artigo 77, §§ 1?, 2'.' e 3? da 
Resolução nf 10.785/80, na redação emprestada 
pela Resolução nf 11.835/84, porquanto a reunião 
do Diretório Reg iona l foi convocada apenas por 
seu Pres idente , sem deliberação do órgão colegia-
do, estando tanto a ata como a l i s t a de presença 
l a v r a d a s em folhas soltas e não, como determina 
as disposições legais c i tadas , em l i v r o próprio, a 
última antecedendo a p r i m e i r a . C o m isso , o Egré
gio T r i b u n a l a quo desrespeitou também a n o r m a 
do inc i so X V I do artigo 30 do Código E l e i t o r a l , 
que d i z compet i r , p r iva t ivamente , aos T r i b u n a i s 
Reg i ona i s , c u m p r i r e fazer c u m p r i r as decisões e 
instruções do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

A o ver dos recorrentes, foram a i n d a contra
r i a d a s pe la decisão i m p u g n a d a as normas ínsitas 
nos art igos 130 e 131 da Resolução nf 10.785, eis 
que f o r a m destituídos dos cargos que e x e r c i a m 
na Comissão E x e c u t i v a Reg iona l pelo próprio D i 
retório R e g i o n a l , e não pelo órgão partidário hie
rarqu i camente super ior , da mesma forma que 
res tou v i o l a d a pelo aresto atacado a n o r m a do § 
15 do art igo 153. da Constituição F e d e r a l , desde 
que não lhes fo i assegurado o d i re i to de a m p l a 
defesa. 

E n t e n d e m , os recorrentes, ademais , que o 
e d i t a l de convocação do Diretório R e g i o n a l p a 
dece de vício insanável, pois a regra do parágra
fo único do art igo 25 da L e i Orgânica dos P a r t i 
dos Polít icos confere à bancada do P a r t i d o pode-
res apenas p a r a requerer a convocação de órgãos 
de direção partidária, tendo essa convocação de 
ter a chance la do órgão partidário competente pa 
r a proceder à convocação , no caso, a Comissão 
E x e c u t i v a , nos termos prev is tos no art igo 34 da 
m e s m a L e i Orgânica dos P a r t i d o s Polít icos. N a 
hipótese, t a l covocação fo i feita apenas pelo P r e 
s idente do órgão. 

P o r último, alegam os recorrentes que o D i 
retório R e g i o n a l del iberou sem a presença da 
m a i o r i a a b s o l u t a de seus 71 (setenta e um) m e m 
bros , c on t rar iando o disposto no caput do art igo 
77 da Resolução nf 10.785, desde que houve o 
comparec imento de apenas 29 (vinte e nove) d i re -
t o r ianos ; h o u v e , também desrespeito ao cons
tante da p a u t a de deliberação, u m a vez que o ed i 
t a l menc ionou tão-somente eleição para o preen
ch imento de vagas já existentes , que eram ape
nas 4 (quatro), e mais u m a ocorr ida poster ior 
mente à s u a publicação, e não, como ocorreu , 
eleição de u m a n o v a Comissão E x e c u t i v a em to-

- da s u a c o m p o s i ç ã o . " 
2. O parecer c o n c l u i u pelo prov imento do apelo , 

" e m p a r t e " , a f i m de que sejam mant idos n a Comissão 
E x e c u t i v a R e g i o n a l do P a r t i d o T r a b a l h i s t a no R i o de 
J a n e i r o os recorrentes , nos cargos de que foram dest i 
tuídos (fl . 500). 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , e x a m i n a n d o a hipótese, nos fundamentos 
que os recorrentes apresentaram em p r o l da pretensão, 
d i z o parecer (fls. 498/499): 

" 3 . A nosso ver , data máxima vênia, ape
nas quanto a u m a questão assiste razão aos re
correntes . M u i t o embora o artigo 77, §§ l f , 2f e 3f 
da Resolução nf 10.785/80, em sua n o v a redação, 
d i s p o n h a que a ata deve ser l a v r a d a em l i v r o 
próprio , r u b r i c a d o pelo Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , e a l i s t a de presença dos 
membros antecedendo à a ta , n a hipótese dos au
tos, f i cou m a i s do que comprovado que o l i v r o 

respect ivo encontrava-se em poder de u m dos i m 
pugnantes , que não compareceu à reunião. D e s s a 
forma, não res tava out ra a l t e rnat iva a não ser 
u t i l i z a r a forma adotada . Os recorrentes, agora 
não podem t i r a r vantagem de i r regular idade a 
que deram causa . 

4. Também não lhes assiste razão quando 
alegam vício insanável no ed i ta l de convocação . 
Pe lo d isposto no parágrafo único do artigo 25 da 
L e i Orgânica' dos P a r t i d o s Políticos, podem as 
bancadas dos P a r t i d o s Políticos, pela m a i o r i a de 
seus membros , e por intermédio do líder, reque
rer a convocação de qua lquer órgão de direção 
partidária, no grau que lhes corresponda. C l a r o 
está no d i s p o s i t i v o , embora use a expressão 'po
derá requerer ' , que essa norma é i m p e r a t i v a . 
Desde que tomada a providência pela bancada do 
P a r t i d o , não resta à Comissão E x e c u t i v a out ra 
a l t e r n a t i v a senão a convocação pretendida . Não 
f ica a seu critério convocar ou não. Desde que é 
i m p e r a t i v a a convocação , o fato do e d i t a l de con
vocação ter s ido mandado p u b l i c a r por de l ibera 
ção tão-somente do Pres idente da Comissão, não 
t raduz vício capaz de a n u l a r a reunião. D a mes
ma forma, não ass iste razão aos recorrentes q u a n 
do alegam que o requerimento não foi ass inado 
pelo líder do P a r t i d o n a Assembléia. O documen
to de f l . 364 é inequívoco. C o m o bem disse o 
acórdão recorr ido , ou se é líder, ou não. Não h a 
como dissoc iar -se a sua f igura da de Deputado , 
s implesmente . 

5. Também não lhes assiste razão quando 
a f i r m a m que a reunião do Diretório ocorreu sem 
a presença da m a i o r i a abso luta de seus membros , 
consoante determina o caput do artigo 77 da R e 
solução nf 10.785/80. O Diretório Reg iona l do 
P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , até aqui reg i s t ra 
do, tem uma composição de 45 (quarenta e cinco) 
membros e não 71 (setenta e um). Passará a ter 
esse número quando eleito n a próxima conven
ção, des ignada p a r a o quarto domingo do próxi
mo mês de junho . Quanto a isso , não d e i x a m dú
v idas os termos constantes dos documentos de 
f ls . 401 e 118. 

6. Já no tocante à alegada i legal e i r regu lar 
destituição dos ora recorrentes dos cargos que 
até então o c u p a v a m , de Secretário-Geral, Tesou 
reiro e Suplente , respect ivamente , temos que lhes 
assiste razão. P e l a certidão de f l . 405, constata-se 
que encontravam-se vagos os cargos de l f V i c e -
Pres idente , 2f V i c e - P r e s i d e n t e , e os 2 (dois) car
gos de Voga i s ; ocorreu, poster iormente à p u b l i c a 
ção do ed i ta l , a renúncia do l f Secretário, por de
sejar concorrer a outros cargos . Por tanto , e ram 
(cinco) os cargos vagos , de u m tota l de 11 (onze), 
aí i n c l u i n d o o líder do P a r t i d o , membro nato . 
Também é a s s i m , que foram reeleitos o então 
Pres idente , para o mesmo cargo, como o então l f 
Secretário, para o cargo de l f V i ce -Pres idente . A 
nosso ver , o Diretório R e g i o n a l não tem poderes 
para des t i tu i r sua própria Comissão E x e c u t i v a . 
Se não fora a s s i m não h a v e r i a razão de ser a re
gra do art igo 71 da L e i Orgânica dos P a r t i d o s 
Políticos. Ocorrendo a renúncia da m a i o r i a , ou 
da to ta l idade , poder-se- ia então eleger uma n o v a 
Comissão ^Executiva em toda a sua composição. 
Dessa forma, não tendo a reunião do Diretório s i 
do rea l i zada para o f im expressamente prev is to 
no ed i ta l , conforme determina o parágrafo único 
do art igo 25 da L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políti
cos, entendemos que restou v i o l a d a essa n o r m a , 
bem ass im a regra do art igo 71, do mesmo d i p l o 
ma legal , razão porque impõe-se a re forma do 
Acórdão recorr ido nesse p a r t i c u l a r . " 

2. N a d a temos que acrescentar ao parecer, quanto 
às pr ime i ras questões sobre as qua is op ina : a fa l ta de 
l i v r o de atas , o vício da citação; e a impugnação ao 
quorum para a realização da reunião do Diretório, f u n 
damentos que o parecer bem recusou . 
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3. Não vemos, contudo, como se conheça do recur
so especial com respeito à alegada i l ega l e i r regu lar 
destituição dos ora Recorrentes dos cargos que ocupa
v a m . 

A i n d a que procedentes fossem os argumentos do 
parecer, a verdade é que como se v i u do Relatório e do 
voto do Relator do T R E , o i lus tre D r . José D a n i r S i 
queira do N a s c i m e n t o , a questão, embora susc i tada , 
prat icamente não mereceu o exame da C o r t e . D i z a res
peito o voto condutor (fl . 445): 

" E , f inalmente , no que d iz respeito à des-
constituição desta E x e c u t i v a , eu nem sei se pode
r i a essa matéria ser d i s c u t i d a a q u i . Se há u m a 
sanção partidária, os caminhos ser iam outros u m 
recurso para u m a instância política a d m i n i s t r a t i 
v a a c ima do par t ido ou outra v i a j u d i c i a l . H o u v e 
uma impugnação a q u i contra a convocação, mas 
depois de rea l i zada houve aplausos . 

H o u v e abstenções de votos . Então, esse D i 
retório fo i eleito a i n d a por 26, com 3 abstenções, 
estando 29 presentes membros do Diretório . " 

4. A d e m a i s , nessa parte , funda-se o recurso (fls. 
459/461), com base no artigo 276, I , a, nos art igos 130 e 
131 da Resolução nf 10.785, de 15-2-80, além de violação 
do art . 153, § 15 da C F e apenas c i tado o art . 71, § IV da 
L e i nf 5.682/71. 

N e n h u m deles, contudo , vent i lado na decisão recor
r i d a (Súmulas nVs 282 e 356). 

Aliás, o art . 71, § 1? da L O P P não se refere à dest i 
tuição de membro ou membros da Comissão E x e c u t i v a , 
mas à dissolução de Diretórios ou destituição de C o 
missão E x e c u t i v a v i n c u l a d a à violação de deveres par 
tidários nos casos que especi f ica . E , por isso mesmo, 
não se ap l i ca à hipótese que àquela não se equ ipara , e 
sendo medida grave, de dissolução ou destituição cole
t i v a , depende de deliberação do Diretório imediata 
mente super ior . 

5. In casu, trata-se de alegação de destituição de 
membros da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l , como t a l 
v i n c u l a d a ao Diretório Reg iona l , que a elege e pode 
modificá-la. 

A d m i t i d a a regular idade da convocação e do c u m 
pr imento que se deu ao E d i t a l cujos termos não foram 
impugnados, em face da decisão tomada — não há co
mo cons iderar caracter izadas as violações legais alega
das; nem descr i tas na decisão recorr ida e, mesmo a i n 
da , Os textos em que se fundou o recurso . 

Nestes termos, não conheço do recurso . 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Não co

nheço pelo segundo fundamento do voto do Re la tor , 
porque o caso não é de dissolução de diretório, como 
está prev is to no art igo 71, mas , s implesmente , de dest i 
tuição de u m membro do diretório. 

Pre f i r o r essa lvar meu ponto de v i s t a quanto ao 
prequest ionamento , porque não o tenho adotado em 
ocasiões semelhantes . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nV 6.155 - C l a s s e IV - R J - R e i . : M i n . Oscar 
Corrêa. 

Recorrentes : F e r n a n d o A l b e r t o C o s t a L e a n d r o , 
José S a l d a n h a da G a m a Coe lho P i n t o , C a r l o s Roberto 
C a l h e i r o s de M i r a n d a e João de Deus B a r b o s a de J e 
sus , na qual idade de convenc ionais e membros do D i r e 
tório Reg iona l do P T B ( A d v . : D r . Jorge A l b e r t o A l v e s 
Couce iro ) . 

Recorr ido : Diretório Reg iona l do P T B , por seu de
legado. 

Decisão: Não se conheceu do recurso . Decisão unâ
n ime . 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

ACÓRDÃO Nf 7.996 
(de 13 de agosto de 1985) 

Recurso nV 6.150 — Classe 4' 
(32; Zona) — Goiás 

Recurso especial. 
Representação para decretar-se a perda de 

mandato de vereador, por infidelidade partidária. 
Falta de legitimidade da Comissão Executiva 

do Diretório Municipal de Partido Político, para 
interpor recurso especial. 

Recurso não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l por u n a n i m i d a d e de votos, não conhecer do recurso , 
nos termos do voto do re lator , que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de agosto de 1985 — Néri da Silveira — 

Pres idente e Re lator — Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cado no D J d e 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : 

C u i d a - s e de recurso espec ia l interposto pela Comissão 
E x e c u t i v a do Diretório M u n i c i p a l do P D S , de B e l a V i s 
ta de Goiás-GO, contra acórdão do T R E goiano, que 
não conheceu de representação v i sando fosse decretada 
a perda do mandato do vereador V a l d i v i n o R o d r i g u e s , 
por in f ide l idade partidária. 

A decisão adotou-se baseada na fa l ta de c o m p r o v a 
ção da reunião da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l , que 
dera prévia autorização para a propos i tura da represen
tação, ut, § 3P, do art . 136, da Resolução nf 10.785/1980. 
A recorrente sustenta que o referido documento está 
nos autos às f l s . 33 e seguintes, tendo hav ido equívoco 
do T R E . 

O p i n a a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l no sent ido do 
não conhecimento do apelo , por fa l ta de l eg i t imidade 
da recorrente (fls. 141/142). 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : Não 

conheço do recurso espec ia l , por fa l ta de l eg i t imidade 
da recorrente. 

C o m efeito, trata-se de órgão m u n i c i p a l de P a r t i d o 
Político, que, segundo a i t e ra t i va jurisprudência do 
T S E , como bem refere o parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , não tem leg i t imidade para interpor recurso 
espec ia l , em matéria da natureza da ora sub examine. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 6.150 —  C l a s s e 4f —  G O — R e i . M i n . : Néri 
da S i l v e i r a . 

Decisão: P o r unan imidade , o T r i b u n a l não conhe
ceu do recurso . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, Vilas Boas, Sérgio Dutra 
e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
S u b s t i t u t o . 
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ACÓRDÃO N? 7.998 
(de 15 de agosto de 1985) 

Mandado de Segurança n? 654 —  Classe 2°. 
Distrito Federal (Brasília). 

Registro de Diretório Municipal. 
Segurança indeferida face ao trânsito em jul

gado da decisão judicial atacada (Súmula n" 
268-STF). 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer do recurso , i n 
de fer indo , porém, a segurança, nos termos do voto do 
Re la to r , que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , Anníbal Magalhães Macedo Mendes , na 
qua l idade de Pres idente do Diretório M u n i c i p a l de N o 
v a Iguaçu e de Pres idente da Convenção M u n i c i p a l do 
P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a , impetra mandado de 
segurança contra ato do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o que, em sessão do d i a 20 de 
março de 1985, inde fer iu o pedido de registro do Diretó
r io a c ima menc ionado , eleito em Convenção r e a l i z a d a 
em 2 de dezembro de 1984. 

Segundo a f i r m a o Impetrante , o acórdão i m p u g n a 
do, ao adotar in totum as razões do parecer da P r o c u r a 
dor ia R e g i o n a l E l e i t o r a l , v i o lou d ire i to líquido e certo 
ao defer imento do pedido de registro , pois inexistentes 
as i r r e g u l a r i d a d e s apontadas no referido parecer. P r o 
cura demonstrar , através dos documentos de f l s . 19 a 
209, a l i q u i d e z e certeza do d ire i to alegado. 

O parecer que s e r v i u de fundamento para o r . acór
dão ora i m p u g n a d o , é da l a v r a do Pr oc urador Reg iona l 
E l e i t o r a l , D r . C a r l o s Roberto de S i q u e i r a C a s t r o , e tem 
o seguinte teor: 

" 1 . T r a t a , p re l iminarmente , este processo 
do pedido de registro do Diretório M u n i c i p a l de 
N o v a Iguaçu do P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a 
— P D T —, Comissão E x e c u t i v a , Delegados à 
Convenção R e g i o n a l e respect ivos suplentes . 

2. O requer imento foi apresentado pelo P r e 
s idente do Diretório M u n i c i p a l , ex vi da f a c u l 
dade cont ida no parágrafo único do art . 89 da Re
solução n'.' 10.785/80, que reza: 

A r t . 89: 
Parágrafo único: Se o Pres idente da C o 

missão E x e c u t i v a Reg iona l de ixar de requerer 
o reg istro , o próprio Diretório M u n i c i p a l , ins 
t r u i n d o dev idamente o pedido , poderá fazê-lo. 
Nesse caso, o T r i b u n a l Reg ional E l e i t o r a l ou
virá, em três d ias , o Diretório Reg iona l e dec i 
dirá. 

3. A f l . 18, encontra-se cópia do ofício que, 
em obediência à determinação do d i s p o s i t i v o re
tro t r a n s c r i t o , esse Egrégio T r i b u n a l d i r i g i u ao 
Pres idente da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l do 
P D T . 

4. N a resposta , encontrada às f l s . 19/20 des
tes autos , aque la Comissão re lata os mot ivos pe
los qua is d e i x a r a de requerer o registro em ques
tão, a s s i m os d i s c r i m i n a n d o : 

a) que não h a v i a no loca l em que se rea
l i z a v a a votação a l i s tagem completa dos f i l i a 
dos do P D T em N o v a Iguaçu; 

b) que ocorreram diversos incidentes e 
conf l i tos , a ponto de ter sido hosp i ta l i zado , 
durante a lgumas horas , o Secretário da C o n 
venção, S r . B e l a r m i n o dos Santos ; 

c) que o referido senhor, em Relatório 
d i r i g ido à Comissão E x e c u t i v a Reg iona l , de
c larou não ter podido red ig i r a ata por não sa
ber o que ocorrera em sua ausência; 

d) que o Relatório do Observador da 
Justiça E l e i t o r a l , presente à Convenção, con
f i r m a os incidentes ocorr idos . 

5. P u b l i c a d o o E d i t a l de f l . 22, veio aos au
tos, tempest ivamente , a impugnação oferecida 
pelo S r . Ludgero F e r r e i r a Santa R i t a que, impro 
pr iamente , já tentara i m p u g n a r o conclave pe
rante o Juízo E l e i t o r a l de N o v a Iguaçu. Dessa 
impugnação (fls. 60/61) consta , segundo o impug -
nante que: 

a) como conf i rmado pelo Observador da 
Justiça E l e i t o r a l , em seu relatório, não h a v i a 
no recinto cabines indevassáveis, ocorrendo, 
portanto , a quebra do s ig i lo do voto , imposto 
pela l e i ; 

b) parte da l i s tagem fornecida pela J u s 
tiça E l e i t o r a l f i cara , até às 12 horas do d ia da 
Convenção, em poder do Pres idente da mes
ma; 

c) o pedido de registro está instruído 
com cópias soltas da ata , sem a r u b r i c a do 
J u i z E l e i t o r a l ; 

d) a lguns dos f i l iados foram impedidos 
de votar , por não constarem seus nomes das 
l is tagens , embora um deles, documento de f l . 
62, seja vereador pelo P D T em N o v a Iguaçu, 
sendo, portanto , obr igator iamente f i l iado ao 
P a r t i d o . 
6. Às f l s . 137/140 está a contestação, que 

esta P r o c u r a d o r i a pede vênia para abster-se de 
aprec iar , em v i s t a das seguintes ponderações que 
faz: 

7. Não foi juntada , ao pedido de registro , a 
l i s ta de presença dos convenc ionais , o que além 
de i m p e d i r a verificação do quorum legal , impos
s i b i l i t a a apreciação de a lgumas das afirmações 
feitas pelo impugnante e pela Comissão E x e c u t i 
va Reg i ona l . 

8. A ata cujo registro se requer, embora l a 
v r a d a em folhas so l tas , pelo fato alegado de que 
o l i v r o próprio encontrava-se em poder do S r . Se
cretário, que o remetera à Comissão E x e c u t i v a 
Reg iona l , não está confer ida pelo Cartório, nem 
v i sada pelo Juízo E l e i t o r a l . , 

9. N a petição v e s t i b u l a r (fl . 2, i tem a 1) está 
dec larado pelo requerente, que a Convenção foi 
rea l i zada em 2-3 de dezembro de 1984 (Rio) o que 
— de certa forma — con f i rma a declaração de f l . 
24, in fine, de que a Convenção foi rea l i zada no 
d ia 2 e a ata l a v r a d a no d ia 3 de dezembro de 
1984. 

10. A f l . 23 está o requerimento do P r e s i 
dente da Comissão E x e c u t i v a Reg ional do P D T , 
no sentido de que essa C o l e n d a Corte arqu ive e 
registre a ata da reunião daquela Comissão, rea
l i z a d a aos 11-12-1984, onde foi dec id ida cons i 
derar-se nula a Convenção M u n i c i p a l de N o v a 
Iguaçu, de que t ra tam estes autos. 

11. E m v i s t a do exposto, o Parecer desta 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l é no sentido de 
que: 

a) indefer ido deve ser o pedido de registro 
da Convenção, f ormulado pelo Diretório M u n i c i -
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p a i de N o v a Iguaçu, por não estarem satisfeitos 
os indispensáveis pressupostos legais ex ig idos ; 

o) f icando a constar destes autos a ata da 
reunião da Comissão E x e c u t i v a Reg iona l , não 
cabe a esse Egrégio T r i b u n a l nem o registro da 
mesma (visto tratar-se de reunião e não de con
venção), nem a apreciação da matéria nela versa 
da , in terna corporis do P a r t i d o . Indefer ido , tam
bém, portanto , o pedido de f l . 2 3 . " 

Através do despacho de f l . 200, indefer i a med ida 
l i m i n a r requer ida , por entender não preenchidos os re
quis i tos legais e so l i c i te i as informações de est i lo , as 
quais foram prestadas através de ofício de f l s . 204/206, 
nos seguintes termos: 

" T e n h o a honra de d i r i g i r -me a V o s s a E x c e 
lência, em resposta ao Of . nV 92, a f im de 
encaminhar- lhe as necessárias informações para 
instruírem o M a n d a d o de Segurança impetrado 
por Anníbal Magalhães Macedo Mendes contra 
decisão deste T r i b u n a l . 

Trata -se , o r ig inar iamente , de pedido de re
gistro de Diretório e Comissão E x e c u t i v a do M u 
nicípio de N o v a Iguaçu-RJ, do P a r t i d o Democrá
tico T r a b a l h i s t a , sendo Re lator o eminente J u i z 
A r i o s t o de Rezende R o c h a , ju lgado e indefer ido , 
por unan imidade , em 20 de março de 1985. 

O pedido de reg istro , feito por Anníbal M a 
galhães M a c e d o Mendes , foi por duas vezes i m 
pugnado e sofreu u m a contestação. 

Quanto à p r i m e i r a impugnação, julgou-se o 
D D . J u i z E l e i t o r a l incompetente e determinou a 
remessa dos autos ao T R E para seu conhecimen
to. 

A segunda impugnação funda-se em que, 
subscr i ta por advogado, três eleitores dec laram, 
a bem da verdade, que foram impedidos de vo 
tar . 

Três chapas concorreram às eleições dos re
feridos Diretório e Comissão E x e c u t i v a . 

C o m v i s tas ao eminente P r o c u r a d o r Reg iona l 
E l e i t o r a l , e m i t i u S. E x a . o parecer cu ja cópia fa
ço anexar , na íntegra) ao presente, e com funda
mento na q u a l votou o i lus tre Re la tor , negando o 
pedido de reg istro , sendo acompanhado pelos de
mais membros do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

O fulcro da questão, atacado pelo douto D r . 
P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , está na resposta 
que lhe e n v i a r a a Comissão E x e c u t i v a Reg iona l 
do P a r t i d o no E s t a d o , alegando, em síntese, que: 

a) Não h a v i a no loca l em que se rea l i za 
v a a votação a l i s tagem completa dos f i l iados 
do P D T em N o v a Iguaçu; 

6) O c o r r e r a m diversos incidentes e con
f l i tos , a ponto de ter s ido hosp i ta l i zado , du 
rante a lgumas horas , o Secretário da C o n v e n 
ção, S r . B e l a r m i n o dos Santos ; 

c) Que o refer ido senhor (Anníbal M a g a 
lhães M a c e d o Mendes ) , em Relatório d i r i g ido 
à Comissão E x e c u t i v a Reg iona l , dec larou não 
ter podido red ig i r a ata por não saber o que 
ocorrera em sua ausência; 

d) Que o Relatório do Observador da 
Justiça E l e i t o r a l , presente à Convenção, con
f i r m a os inc identes ocorr idos . 

Informações prestadas pelo P r e s . da C o m i s 
são E x e c u t i v a . 

Descreve , a i n d a , o parecer do eminente D r . 
P r o c u r a d o r que u m dos impugnantes sa l ienta que 
não h a v i a cabines indevassáveis no recinto da 
votação e houve quebra de s ig i l o da votação; a 
l i s tagem f icou em poder do Pres idente da C . E x . 
M u n i c i p a l até às 12 hs . do d i a da Convenção; o 
pedido está instruído com cópias soltas da A t a . 

sem a rubr i ca do J u i z E l e i t o r a l e, f inalmente , a l 
guns f i l iados foram impedidos de votar . 

A i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a não aprec iou os 
termos da contestação, aduz indo que ao pedido 
de registro não juntada a l i s t a de presença dos 
convenc ionais , o que, além de i m p o s s i b i l i t a r a 
verificação do quorum l ega l , imped iu a constata 
ção de a lgumas das afirmações feitas pelo i m p u g -
nante e pelo Pres idente da Comissão E x e c u t i v a 
Reg iona l , Pro fessor B a y a r d D e m a r i a B o i t e u s . 

Sustenta , a i n d a , a zelosa P r o c u r a d o r i a deste 
T R E que a data cujo registro se requer, l a v r a d a 
em folhas soltas , não está r u b r i c a d a pelo J u i z 
E l e i t o r a l nem confer ida pelo Cartório; a C o n v e n 
ção foi rea l i zada no d ia 2 de dezembro e a ata foi 
l a v r a d a no d i a 3 de dezembro de 1984. 

F a t o marcante no evo lu i r desse pedido de re
g istro está em que, sa l ienta o i lustre P r o c u r a d o r : 

'à f l . 23 está o requerimento do Pres idente 
da Comissão E x e c u t i v a Reg ional do P D T no 
sentido de que essa C o l e n d a Corte arqu ive e 
registre a ata daquela Comissão, rea l i zada aos 
14-12-1984, onde foi dec idido considerar-se 
nula a Convenção M u n i c i p a l de N o v a Iguaçu, 
de que t ra tam estes autos ' . 

A v i s t a do exposto, op inou pelo indefer imen
to do pedido do registro , sendo acompanhado , 
por u n a n i m i d a d e pelos membros do T r i b u n a l Re 
g iona l E l e i t o r a l . 

E r a m estas as informações que me c u m p r i a 
prestar , f icando no aguardo de outras providên
cias que, porventura , sejam necessárias e r e q u i 
s i tadas por V o s s a Excelência . " 

O parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , da l a 
v r a do D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i to pelo D r . 
José P a u l o Sepúlveda Pertence, ass im opina : 

" 1 . Cu ida - se de mandado de segurança i m 
petrado por Anníbal Magalhães Macedo M e n d e s , 
n a qua l idade de Pres idente do Diretório M u n i c i 
p a l do P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a em N o v a 
Iguaçu, R i o de J a n e i r o , contra decisão do Egré
gio T r i b u n a l Reg iona l que indefer iu o pedido de 
registro tanto do Diretório como da Comissão 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l eleitos em Convenção r e a l i 
zada em 2 de dezembro de 1984. 

2. Tratando-se , como se t r a t a , de controvér
s ia intrapartidária, poder ia o writ, em princípio 
ser conhecido, m u i t o embora impetrado por ór
gão m u n i c i p a l de P a r t i d o Político, que não tem 
leg i t imidade para recorrer de decisão pro fer ida 
por T r i b u n a l Reg i ona l . 

3. A i n d a a s s i m , data máxima vênia, o p i n a 
mos pelo seu não conhecimento, diante dos ter
mos preconizados na Súmula n? 267 do C o l e n d o 
S u p r e m o T r i b u n a l Fe de ra l — 'Não cabe m an d ad o 
de segurança contra ato j u d i c i a l passível de re
curso ou correição' — porquanto , segundo o d i s 
posto no Código E l e i t o r a l , contra a decisão do 
Egrégio T r i b u n a l que indefer iu o pedido de regis
tro em questão, cab ia , no prazo de três d ias da 
publicação do respect ivo acórdão, o recurso pre
v i s to no artigo 265. 

4. Somos , pelo exposto, pelo não conheci 
mento do presente writ." 

Conc lusos os autos , pro fer i o seguinte despacho: 

" I n f o r m e a Secretar ia se existe, recurso espe
c i a l em curso nessa Cor te . E m caso negat ivo , 
sol ic ite-se ao E . T r i b u n a l Reg ional E l e i t o r a l , 
notícias a respeito da interposição ou não, de t a l 
r e c u r s o . " 

E m resposta , a Secretar ia in formou i n e x i s t i r recur
so espec ia l em processamento nesta Corte (fl . 218) e 
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através do " t e l e x " de f l . 221, da d igna autor idade coa-
tora a f i r m o u não ter s ido interposto recurso contra a 
decisão ora atacada no presente writ. 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
P r e s i d e n t e , t ratando-se de controvérsia intrapartidária-, 
poder ia o presente mandado ser conhecido, inobstante 
i m p e t r a d o por órgão m u n i c i p a l , consoante entendimen
to pacíf ico nes ta C o r t e . , Ocorre , no entanto, que o writ 
é incabível , po is como comprovado está, a decisão ora 
a tacada t r a n s i t o u em ju lgado . C a s o típico, a s s i m , de 
aplicação da Súmula n'.' 268, verbis: 

" N ã o cabe mandado de segurança contra de
cisão j u d i c i a l c om trânsito em j u l g a d o . " 

M a s , mesmo que t a l óbice pudesse ser remov ido , 
nem a s s i m merecer ia melhor sorte o presente writ. E m 
verdade , o que pretende o Impetrante , é u m exame de 
matéria dè p r o v a , insuscetível de ser aprec iada nessa 
v i a es t re i ta . Indef i ro a segurança. 

E X T R A T O D A A T A 
M S n'.' 654 - C l a s s e 2í —  D F — R e i . : M i n . Sérgio 

D u t r a . 
Impetrante : Anníbal Magalhães M a c e d o M e n d e s , 

na q u a l i d a d e de Pres idente do Diretório M u n i c i p a l do 
P D T (Adv 1 ; : D r . W i l m a r da C o s t a O l i v e i r a ) . 

Decisão: C o n h e c i d o , indeferiu-se o mandado de se
gurança. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 7.999 
(de 15 de agosto de 1985) 

M a n d a d o de Segurança n? 661 — C l a s s e 2". 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

M a n d a d o de Segurança. Competência do 
T S E . L e g i t i m i d a d e ad causam de c onvenc i ona l . 
P r a z o de filiação. 

1. É competente o TSE para julgar manda
do de segurança contra atos dos TREs, ou de 
seus órgãos, que se compreendam na atividade-
fim da Justiça Eleitoral (Ac. 7.860, de 14-6-84, de 
que fui relator). 

2. Como convencional, o membro da Comis
são Executiva Municipal tinha legitimidade para 
impugnar a qualidade de outros convencionais, 
mesmo através de mandado de segurança de ca
ráter preventivo. 

3. O interstício de 15 dias que o novo filiado 
deve cumprir para participar da convenção 
conta-se a partir da apresentação regular do pe
dido de filiação, não a partir da data do deferi
mento desta, mormente quando o retardamento 
ocorreu apenas para apreciação e indeferimento 
de impugnação não fundamentada e coletiva diri
gida contra 1.558 novos pedidos de filiação. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , conhecer do pedido , 
mas denegar a segurança, nos termos do voto do re la 
tor , que f i ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — José Guilherme Villela, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): A d o t o como relatório o parecer do i lus tre D r . Va.r 
l i m T e i x e i r a , que, com f ide l idade , expõe a questão em 
discussão neste mandado de segurança: 

" C u i d a - s e de mandado de segurança impe
trado por José L u i z B a l e s t r o F r a n z i n i , Secretário 
da Comissão E x e c u t i v a M u n i c i p a l do P a r t i d o do 
M o v i m e n t o Democrático B r a s i l e i r o em A r a r a s , 
São P a u l o , contra ato do E x m o . S r . Desembarga
dor Pres idente do Egrégio T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l que, no Diário Oficial do E s t a d o de 
4-7-85, fez p u b l i c a r relação dos f i l iados ao P a r 
t ido aptos a votar na convenção que se r e a l i z a r i a 
a 7-7-85, aí i n c l u i n d o 1.558 eleitores que t i v e r a m 
suas filiações deferidas somente em 25-6-85, após 
rejeitadas as impugnações, fora do prazo de 
15 (quinze) d ias prev is to n a L e i Orgânica dos P a r 
t idos Políticos. 

A med ida l i m i n a r foi indefer ida pelo respei 
tável despacho de f l . 13, sendo que a d igna auto
r idade t i d a como coatora prestou as informações 
de praxe à f l . 17, merecendo destacar: 

José L u i z Ba les t ro F r a n z i n i , Secretário 
da Comissão E x e c u t i v a do Diretório M u n i c i 
p a l do P M D B de A r a r a s , impetra o presente 
M a n d a d o de Segurança, com medida l i m i n a r , 
contra ato desta Presidência, que fez pub l i car 
no " B o l e t i m F e d e r a l " do Diário Oficial do E s 
tado de 4 de ju lho corrente — na relação dos 
números de f i l iados do P M D B aptos a p a r t i c i 
parem das Convenções de 7 de ju lho — que, 
no Município de A r a r a s <14" Zona E le i t o ra l ) , 
es tar iam aptos 1.373 e 1.558 f i l iados àquele 
P a r t i d o , fazendo, no entanto, constar a obser
vação de que os 1.558 eleitores mencionados 
t i v e r a m suas filiações impugnadas no prazo 
legal e defer idas, em 25-6-85, pela Comissão 
E x e c u t i v a l o ca l . 

N o próprio d i a 4 de ju lho , por entender 
que os votos desses 1.558 eleitores dever iam 
ser co lh idos em separado, impetrou o interes
sado, perante essa E . C o r t e , este M a n d a d o , 
requerendo a concessão de medida l i m i n a r pa 
r a aquele f i m , o que foi indefer ido . 

Ocorre que, em M a n d a d o de Segurança 
impetrado , em 5 de ju lho , perante o M M . J u i z 
da 14" Zona E l e i t o r a l , obteve o ora impetrante 
a l i m i n a r pre tend ida , para que os votos da 
queles 1.558 f i l iados fossem tomados e também 
apurados em separado, sem prejuízo de poste
r i or discussão de a d m i s s i b i l i d a d e , ou não, dos 
sufrágios dos f i l iados em referência. 

Poster iormente , em 6 de ju lho corrente, 
em M a n d a d o de Segurança impetrado por D o 
r i v a l M a r e e i F i n a r d i , integrante de uma das 
chapas concorrentes à Convenção no M u 
nicípio de que se cogita e que se i n s u r g i a con
tra aquela decisão do M M . J u i z E l e i t o r a l de 
A r a r a s , esta Presidência pro fer iu o seguinte 
despacho, pub l i cado no Diário Oficial do E s 
tado de 9 de ju lho : 

"Denego a l i m i n a r . Não há condições le
gais para tanto . A tomada desses votos em se
parado e o escrutínio apartado dos sufrágios 
permi tem resguardar o resultado da C o n v e n 
ção de eventual êxito do presente pedido, com 
exame de mérito. Requis i tem-se i n f o r m a 
ções. O magis t rado notificará o Pres idente do 
Diretório. E m seguida, d i s t r ibua-se . S P , 
6-7-85.. ." . ' 

A nosso ver , data máxima vênia, não merece 
o presente mandamus ser conhecido, seja porque 
impetrado contra ato da Egrégia Presidência do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , quando o compe-
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tente para apreciá-lo seria o próprio Co leg iado , 
seja porque impetrado pela Comissão E x e c u t i v a 
M u n i c i p a l de P a r t i d o Político, na pessoa de seu 
Secretário, que não tem leg i t imidade para m a n i 
festar seu inconformismo perante essa Super i o r 
Instância. 

A i n d a que ass im não fosse, de qualquer for
ma a segurança estar ia pre jud icada , vez que o 
impetrante , em mandado de segurança impetrado 
perante o M M . J u i z da 14? Z o n a E l e i t o r a l logrou 
obter a med ida ora p le i teada, ou seja, tomada e 
apurada em separado dos votos daqueles 1.558 f i 
l iados que, a seu ver , t i v e r a m suas filiações defe
r idas fora do prazo de 15 d ias prev is to na L e i O r 
gânica dos P a r t i d o s Políticos, estando, por isso , 
impedidos de par t i c iparem da convenção m u n i c i 
p a l . 

D iante do exposto, somos pelo não conheci 
mento do presente writ e, caso conhecido, somos 
no sentido de que seja ju lgado p r e j u d i c a d o " (fl . 
21/23). 

2. A n t e s de submeter o feito à Cor te , tomei a cau
tela de determinar fossem requ is i tadas , pelo telex, i n 
formações complementares sobre a realização e os re
sultados da Convenção M u n i c i p a l do P M D B em A r a r a s 
(fl. 24), que foram devidamente prestadas (fl . 29). 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Viilela (Rela

tor): H a v e n d o sido rea l i zada a convenção de 7-7-85, ten
do dela par t i c ipado os convenc ionais impugnados pelo 
impetrante , que fo i derrotado, e não tendo hav ido a i n 
da decisão de mérito sobre a impugnação, este m a n d a 
do de segurança não está pre judicado , como quer o p a 
recer da douta P r o c u r a d o r i a . 

2. P o r outro lado , o pedido merece conhecimento, 
seja por ser o T r i b u n a l Super i o r competente para ju lgar 
mandados de segurança contra atos do T R E , ou de 
seus órgãos, que se compreendam na at iv idade - f im da 
Justiça E l e i t o r a l (Ac . 7.860, de 14-6-84, de que fui re la 
tor), seja porque me a f igura indiscutível a leg i t imidade 
do impetrante para agir em nome próprio, pois es tava 
contestando a regular idade das novas filiações ao P a r 
t ido, que dever iam ter, como t i v e r a m , influência nos re
sultados da convenção. 

3. E m b o r a conheça do pedido , entendo que deva 
indefer i - lo , por cons iderar insustentável a tese do impe
trante que pretende que o interstício de 15 dias para 
que o novo f i l iado part i c ipe da convenção deva ser con
tado, não a p a r t i r da apresentação do requerimento re
gular do eleitor , mas do deferimento da inscrição, de
pois de ju lgada improcedente a impugnação desfunda-
mentada e co le t iva de pedidos de novas filiações, em 
número de 1.558. E m situações semelhantes, com a do 
prazo de domicílio e le i tora l a começar do pedido de 
transferência do ele itor , e não de seu deferimento pelo 
J u i z , esta Cor te tem pacífica jurisprudência contra o 
ponto de v i s t a do impetrante . 

4. A p l i c a n d o ao caso, que tenho por s i m i l a r , essa 
tranqüila orientação do T r i b u n a l , penso que os novos 
f i l iados , cujos pedidos v i e ram ao P a r t i d o em 19-6-85 po
der iam p a r t i c i p a r da convenção de 7-7-85. Isso só não 
lhes seria lícito, se os pedidos t ivessem dado entrada 
depois do d i a 22-6-85 ou , embora anteriores a essa data , 
não est ivessem em condições de deferimento. A impro -
cedência da impugnação feita é a melhor prova de que 
não h a v i a o que i m p u g n a r . 

5. E m s u m a , os 1.558 f i l iados , cujos pedidos fo
ram apresentados ao P a r t i d o em 19-6-85, dever iam ter 
s ido admi t idos à Convenção M u n i c i p a l de 7-7-85, como 
o foram por força de l i m i n a r bem concedida noutro 
mandado de segurança pelo D r . J u i z E l e i t o r a l . Conhe 
ço , portanto , do pedido , mas denego a segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

M . Seg . n'.' 661 — C l a s s e T. — D F — R e i . M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Impetrante : José L u i z Ba les t ro F r a n z i n i , Secretá
r io da Comissão E x e c u t i v a do P M D B (Adví : D r . José 
L u i z Ba les t ro F r a n z i n i ) . 

Decisão: Conhec ido mas indefer ido o pedido . D e c i 
são unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D À O N? 8.000 
(de 22 de agosto de 1985) 

M a n d a d o de Segurança nV 664 — C l a s s e 2* 
Recurso — A m a z o n a s (Manaus) 

Recurso contra decisão de TRE interposto 
extemporaneamente. 

Não conhecimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos, não conhecer do recur
so, nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 22 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Washington Bolívar, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ i cado no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o ra l , em parecer f i rmado pelo D r . V a l i m T e i x e i r a e apro 
vado pelo D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence, ass im 
re lata e op ina em torno do presente recurso (fl . 55): 

" 1 . Cu ida - se de recurso de apelação, que 
deve se conformar ao ordinário, previsto no a r t i 
go 276, inc iso II , letra b do Código E l e i t o r a l , i n 
terposto por A m a r o José A r a n t e s Neto e outros , 
contra decisão do Egrégio T r i b u n a l R e g i o n a l do 
A m a z o n a s que, pelo acórdão de f l . 26, não conhe
ceu do mandado de segurança impetrado contra 
ato do Pres idente da Comissão Provisória Regio 
n a l do P a r t i d o Democrático T r a b a l h i s t a , vez que 
não mani festado , em tempo hábil, o recurso pró
p r i o . 

2. O acórdão foi pub l i cado no Diário da 
Justiça do d i a 20-6-85, que c i r c u l o u no d i a 21 se
guinte . O recurso fo i apresentado somente a 
4-7-85, m u i to após ter escoado o prazo de três 
d ias prev isto no § 1? do já referido art igo 276 do 
Código E l e i t o r a l (fl. 28). 

3. Sendo evidentemente extemporâneo, so
mos pelo seu não conhec imento . " 

É o relatório. 

VOTO 
C o m o se acaba de ver , o recurso é in tempest ivo , 

mot ivo pelo q u a l , adotando, como razão de dec id i r , a 
argumentação do parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l , dele não conheço. 

É como voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

M . Seg . n? 664 — Rec . — C l a s s e 2í — A M — R e i . 
M i n . W a s h i n g t o n Bolívar. 

Decisão: Não se conheceu do recurso . Decisão unâ
n i m e . 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

ACÓRDÃO N? 8.001 
(de 22 de agosto de 1985) 

Recurso n? 6.182 — Classe 4! — Agravo 
— Rondônia (9? Zona — Pimenta Bueno) 

Agravo de Instrumento. 
Divergência jurisprudencial não demonstra

da e não indicação dos alegados dispositivos le
gais violados. 

Negado provimento ao agravo. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar prov imento ao 
agravo , nos termos do voto do Re lator , que f ica fazen
do parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 22 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , o r . despacho ora agravado, tem o seguinte 
teor (fls. 69/71): 

" E l i s e u Stabenow, qua l i f i cado nos autos , i n 
conformado com a decisão desta Egrégia Cor te 
nos autos da Apelação C r i m i n a l E l e i t o r a l nv 
392/83, apresenta recurso contra a re fer ida dec i 
são para o T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos , j u n t a n 
do, desde logo, as razões do recurso . 

A l e g a , em resumo, a nu l idade da denúncia, 
posto que a ausência de elementos que dela deve
r i a m fazer parte tornaram-na u m ins t rumento i r 
remediave lmente nulo , não podendo, portanto , 
gerar efeito no mundo jurídico. 

Quanto ao mérito alega que não há nos autos 
a indispensável soma de elementos des t inada à 
comprovação do fato de l i tuoso . A p r o v a testemu
n h a i , segundo a f i rma , fez emergir no caso em te
l a u m a indiscutível dúvida quanto à existência 
do de l i to , o que, por s i só, c ont inua o recorrente, 
benef i c ia o réu. 

A l e g a , a i n d a , que nem sequer ocorreu a injú
r i a , porque não há prova de que a vítima est i 
vesse presente ao comício, fa lha esta que ensejou 
o voto venc ido do ju lgador D r . Antônio I v a n 
Athiê. 

Pede , a f i n a l que o colendo T S E conheça do 
recurso e lhe dê prov imento para abso lver o re
corrente . 

II 

A s decisões dos T r i b u n a i s Regionais E l e i t o 
ra i s são t e r m i n a t i v a s , sa lvo os casos prev is tos 
nos inc i sos I e II do art . 276 do Código E l e i t o r a l . 

Ve jamos que casos são estes: 
Cabe recurso especial: quando forem pro fer i 

das contra expressa disposição de le i e quando 
ocorrer divergência na interpretação de le i entre 
dois ou m a i s T r i b u n a i s E l e i t o r a i s ; 

Cabe recurso ordinário: quando versarem so
bre expedição de d ip l omas nas eleições federais 
ou estaduais e quando denegarem habeas corpus 
ou mandado de segurança. 

N o caso vertente descarta-se de p lano , o re
curso ordinário vez que não se t rata de recurso 
contra expedição de diploma nem se refere a 
habeas corpus ou mandado de segurança. 

E x a m i n e m o s quanto ao cabimento do recurso 
espec ia l , ou seja, ter s ido a decisão do T r i b u n a l 
pro fer ida contra expressa disposição legal ou te
nha hav ido divergência com decisões de outros 
T r i b u n a i s Reg iona is . 

Observe-se que o recorrente não ind i cou q u a l 
o d i s p o s i t i v o legal em que fundamenta seu recur
so, como também não apontou q u a l o art igo de 
lei que a decisão não respeitou bem como não c i 
tou decisões de outros T R E s em divergência com 
o Acórdão recorr ido . 

A s s i m sendo, não é de se a d m i t i r o recurso, 
vez que não apontou o recorrente nenhuma das 
hipóteses prev is tas no art . 276, I, letras a e b do 
Código E l e i t o r a l . 

Isto posto, com a r r i m o no art . 278, § l f do 
Código E l e i t o r a l , i nadmi to o presente r e c u r s o . " 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer 
da l a v r a do D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i to pelo 
D r . J . P . S . Pertence, a ss im c o n c l u i u (fls. 82/83): 

" 3 . Não merece prosperar , a nosso ver , da
ta vênia, o presente agravo de instrumento . O r . 
despacho agravado , ao contrário do que entende 
o ora agravante , ao e x a m i n a r os pressupostos de 
a d m i s s i b i l i d a d e do recurso espec ia l , à luz do d i s 
posto no art igo 276, i tem I, letras a e b do Código 
E l e i t o r a l , entendeu, e com inte i ra razão, fa l tar -
lhe os requis i tos essenciais , vez que não ind i cada 
a norma legal t ida como v i o l a d a pelo aresto re
corr ido , sendo omisso também quanto à i n d i c a 
ção prec isa de decisões divergentes de outros 
T r i b u n a i s Reg iona i s . 

4. N a verdade, em nenhum momento logrou 
o agravante demonstrar , quer na petição do re
curso espec ia l , quer na do agravo que ora se exa
m i n a , tenha a decisão recorr ida mal fer ido expres
sa disposição de l e i , nem mesmo dissent ido de 
decisões profer idas por outros T r i b u n a i s Regio
nais E l e i t o r a i s . 

5. P o r todo o exposto, somos pelo não pro
v imento do presente agravo de i n s t r u m e n t o . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , não merece prov imento o presente A g r a v o 
de Instrumento . O r . despacho ora agravado , bem 
apontou o nenhum cabimento do Recurso E s p e c i a l , por
quanto indemonstrados os seus requ is i tos . E m ver
dade, o recente, ora agravante , sequer ind i cou quais os 
d i spos i t i vos legais porventura v io lados e muito menos 
demonstrou a alegada divergência j u r i s p r u d e n c i a l . A s 
s i m , nos termos do parecer da douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , que aduzo como razões de dec id ir , nego 
prov imento ao agravo. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nV 6.182 — C l a s s e 4°. — A g - R O — R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

A g r a v a n t e : E l i s e u Stabenow (Adv . : D r . Jorge M o 
rais de Pau la ) . 
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A g r a v a d o : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Decisão: Negou-se prov imento ao agravo. Decisão 

unânime. 
Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 

os M i n i s t r o s ATéri da Silveira, Aldir Passarinho, Carlos 
M. Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Ville
la, Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N f 12.127 
(de 16 de maio de 1985) 

Processo nf 46 — C l a s s e 7" 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Regis tro de P a r t i d o Político. Necess idade de 
regulamentação das normas const i tuc ionais i n 
t roduz idas pela E C nf 25/85. 

1. Não é auto-aplicável a Emenda Constitu
cional n." 25/85. Segundo o texto do art. 152, § 3", 
resultante dessa Emenda, cabe à lei federal regu
lamentar os novos preceitos, notadamente quanto 
a normas sobre a criação dos Partidos Políticos e 
regras gerais para sua organização e funcio
namento. 

2. Sobrestamento de pedido de registro 
apresentado ao TSE antes da necessária regula
mentação das normas constitucionais sobre regis
tro dos Partidos Políticos. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , sobrestar o processa
mento e ju lgamento do pedido de registro enquanto não 
regulamentada a matéria, nos termos do voto do re la 
tor, que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 16 de maio de 1985 — Rafael Mayer, P re 

sidente — José Guilherme Villela, Re la tor — José Pau
lo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): A Comissão Provisória N a c i o n a l do P a r t i d o S o c i a l 
T r a b a l h i s t a ( P S T ) , em formação, requer " a juntada e 
averbação da documentação anexa, a f im de que fique 
comunicada a fundação do P a r t i d o , para efeitos da con
cessão do prazo necessário à sua organização" (sic). 

2. Procedeu-se à autuação como pedido de regis
tro provisório e os autos me foram distribuídos. 

3. A n t e s de determinar o regular processamento 
do pedido, venho submeter ao T r i b u n a l uma prévia 
questão de ordem sobre sua a d m i s s i b i l i d a d e antes da 
regulamentação da recente E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l que 
alterou o art . 152 da C a r t a , para nele i n t r o d u z i r o 
princípio da l iberdade de criação dos Par t idos Políti
cos. 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): Segundo a Resolução nf 10.785, de 15-2-80, que re
gulamentou a L e i nf 6.767, de 20-12-79, ed i tada depois 
de promulgada a E C nf 11, de 1978, dever ia o relator 
determinar a publicação de ed i ta l para impugnação pe
lo Ministério Público, P a r t i d o s , membro de órgão de 
direção partidária nac iona l ou t i t u l a r de mandato elet i 
vo federal . Impugnado ou não o pedido, instaurar -se - ia 
a fase proced imenta l do registro provisório, que obede
cer ia ao d isposto nos seis parágrafos do art . 13. 

2. C o m o é notório, o Congresso N a c i o n a l acaba de 
aprovar E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l , ontem promulgada , 
que, a l terando o texto do art . 152 da C a r t a , nele intro 

d u z i u o princípio da l iberdade de criação dos P a r t i d o s 
Políticos, embora estatua o § 3f do mesmo artigo: 

Resguardados os princípios prev is tos no 
caput e itens deste art igo , le i federal estabelecerá 
normas sobre criação, fusão, incorporação, e x t i n 
ção e fiscalização f inance ira dos P a r t i d o s Políti
cos e poderá d ispor sobre regras gerais para sua 
organização e func ionamento . 

3. A le i federal aí prev i s ta não foi a inda e labora
da . A legislação vigente, que se conformava ao d i re i to 
c ons t i tuc i ona l anter ior , parece de todo incompatível 
com os novos preceitos , bastando , para comprová-lo , 
a s s i n a l a r que o registro provisório perdeu sua razão de 
ser d iante da plena l iberdade de criação de agremiações 
partidárias, assegurada por norma cons t i tuc i ona l que 
não é auto-aplicável, como expressamente o dec lara o § 
3f do próprio art . 152. 

4. E n t e n d o , po is , que o registro dos novos P a r t i 
dos só poderá ser processado e apreciado pelo T S E de
pois da edição da le i federal em causa e, como n o r m a l 
mente ocorre, da própria regulamentação a cargo desta 
C o r t e , não fazendo sentido processar pedido de u m re
gistro provisório já inexistente ou qualquer pedido de 
registro , cuja regular idade ficará na dependência de le i 
e regulamento futuros . 

5. Há precedentes do T r i b u n a l que, resolvendo se
melhantes questões de dire i to transitório, concluíram 
pelo s imples a rqu ivamento dos pedidos de registro , fa 
cu l tando aos interessados fossem eles renovados depois 
da complementação das normas legais e regulamentares 
necessárias ao exame da Justiça E l e i t o r a l (cf. R e s o l u 
ções nfs 10.803, de 13-3-80, e 10.692, de 28-3-79, re lata 
das respect ivamente pelos eminentes M i n i s t r o s A l d i r 
P a s s a r i n h o e Pedro G o r d i l h o ) . 

6. Cons idero , porém, a solução do a rqu ivamento 
já inadequada à l ibera l idade do novo preceito c ons t i tu 
c i ona l e, por isso , voto por que a Cor te sobresteja o 
processamento e ju lgamento do pedido enquanto não 
regulamentada a matéria atinente a registro dos P a r t i 
dos Políticos. Aliás, devo esclarecer que o açodamento 
de a lgumas agremiações na postulaçâo do registro teve 
o c laro propósito de assegurar privilégios que o projeto 
de E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l outorgava àquelas que, até à 
promulgação da E m e n d a , já houvessem encaminhado 
seus pedidos ao T r i b u n a l . C o m o esse d i s p o s i t i v o não 
foi aprovado pelos congressistas , penso que o T S E não 
deva concorrer para es t imular ações prec ip i tadas v i 
sando à formação de novos P a r t i d o s Políticos, as 
quais , a toda evidência, não servem ao desejado aper
feiçoamento das instituições democráticas. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 46 - C lasse 7f — D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: De l iberado o sobrestamento do pedido de 
registro , nos termos do voto do Re lator . Decisão unâ
nime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.158 
(de 20 de junho de 1985) 

Processo nf 7.197 — Classe 10* 
Paraíba (João Pessoa) 

A p r o v a a criação da 691 Zona Eleitoral — 
São Bento, compreendendo território do mu
nicípio de mesmo nome, desmembrada da 38° Zo
na — Brejo do Cruz. 

V i s t o s , etc. 
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Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , aprovar a criação da 
Z o n a E l e i t o r a l , nos termos do voto do relator , que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de junho de 1985 — Rafael Mayer, P re 

s idente — Néri da Silveira, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : Se

nhor Pres idente , trata-se de expediente do T r i b u n a l Re
g iona l E l e i t o r a l da Paraíba so l i c i tando aprovação de 
sua decisão, r e l a t i v a à criação da 71" Zona — São B e n 
to, compreendendo o Município de São Bento , por des
m e m b r a m e n t o da 38; Z o n a — Bre jo do C r u z . 

P r o f e r i o seguinte despacho (fl . 24): 
" V e n h a m conclusos após o ju lgamento do 

Processo n'.' 7.074, sobre a criação de Zonas E l e i 
t o ra i s n a C a p i t a l do E s t a d o . 

Brasília, 4 de fevereiro de 1985." 
E , em data de 21 de março p. passado, so l i c i te i i n 

formações à Secre tar ia . 
O S r . D i r e t o r - G e r a l da Secretar ia ass im se mani fes 

tou (fl . 25): 
" T r a t a - s e da criação da 71* Zona E l e i t o r a l — 

São B e n t o , no E s t a d o da Paraíba. 
O processo estava sobrestado porque, em ou

tro feito, está sendo examinado o desdobramento 
das Zonas E l e i t o r a i s existentes na C a p i t a l do E s 
tado , que s e r i a m numeradas como 69? e 70? 

T e n d o s ido convert ido em diligência o j u l g a 
mento referente às Zonas da C a p i t a l , pedimos vê-
n i a p a r a suger i r que a criação da correspondente 
à n o v a c o m a r c a de São Bento seja desde logo 
a p r o v a d a , u m a vez que a sua instalação já ocor
r e u , como se v e r i f i c a do documento de f l . 3. 

C o m a conversão do ju lgamento em diligên
c i a , em relação às Zonas de João Pessoa , e a re
comendação p a r a que o T R E estude a p o s s i b i l i 
dade de c r i a r apenas m a i s u m a Zona na C a p i t a l 
do E s t a d o , a ora submet ida à aprovação do T r i 
b u n a l poder ia passar a ser i n d i c a d a como 69?, 
sendo desde logo a p r o v a d a , renumerando-se , 
oportunamente , se o próprio T R E não o f izer , a 
que v i e r a ser c r i a d a em João Pessoa . 

V e n h a m conclusos ao E x m o . S r . M i n i s t r o 
R e l a t o r . 

Brasília, 20 de junho de 1985." 
Ê o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : Se

nhor Pres idente , nos termos da informação, meu voto é 
no sent ido de a p r o v a r a criação da zona e le i tora l , com 
a numeração de 69? 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 7.197 - C l a s s e 10? - P B - R e i . : M i n . 
Néri da S i l v e i r a . 

Decisão: A p r o v a d a a criação da Z o n a de São B e n 
to, com a numeração de 69?. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N? 12.160 
(de 20 de junho de 1985) 

Consulta n? 7.270 —  Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Consulta julgada prejudicada por versar ma
téria decidida pela Resolução n" 12.142. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o r a l , por unanimidade de votos , considerar pre judica 
da a consu l ta , nos termos do voto do Relator , que fica 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de junho de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

sidente — Torreão Braz, Re la tor — Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no DJ de 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator): Senhor 

Pres idente , o i lus tre Deputado F e d e r a l F r a n c i s c o C h i c o 
A m a r a l f o rmula a seguinte consul ta (fl . 2): 

" 1 . Se a i rree leg ib i l idade de quem haja 
exercido o cargo de Prefe i to , no período imedia 
tamente anter ior , que não se afastou antes do d i a 
14 de maio último, a inda que nomeado alcança a 
poss ib i l idade de se cand ida tar ao cargo de V i c e -
Prefe i to nas eleições de 15 de novembro próxi
mo? 

2. D i t a c a n d i d a t u r a , se possível, exige a de-
sincompatibilização no prazo previsto na C o n s t i 
tuição — Constituição F e d e r a l , artigo 151, § 1?, 
letras a e c, i tem 1 e artigo 2?, da L e i C o m p l e 
mentar n? 5/70?" . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l reporta-se ao pare
cer que emi t iu na C o n s u l t a n? 7.266 (fl . 6). 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator): Senhor 

Pres idente , ju lgo pre jud i cada a consu l ta , em face da 
Resolução n? 12.142. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 7.270 —  C l a s s e 10? —  D F - R e i . : M i n . 
Torreão B r a z . 

Decisão: Considerou-se pre jud i cada a consul ta , nos 
termos do voto do Re la tor . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 12.166 
(de 25 de junho de 1985) 

Processo n? 7.307 — Classe 10? 
Rio Grande do Sul (Porto Alegre) 

Zona Eleitoral. 
Aprova a criação da 150? Zona — Capão da 

Canoa, desmembrada da 77° Zona — Osório. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por unan imidade de votos , aprovar a criação da 
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Zona E l e i t o r a l , nos termos do voto do Re lator , que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 25 de junho de 1985 — Rafael Mayer, P re 

sidente — Sérgio Dutra, Re la tor — Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cada no D J d e 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o 
G r a n d e do S u l submete à aprovação deste T r i b u n a l sua 
decisão, r e l a t i v a à criação da 150? Zona E l e i t o r a l — C a 
pão da C a n o a , compreendendo território do município 
de mesmo nome, desmembrada da 77? Zona-Osório. 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , voto pela aprovação da decisão do E . T r i 
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 7.307 - C l a s s e 10? — R S - R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: A p r o v a d a a criação da 150? Z o n a / R S . De 
cisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.176 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo n? 44 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Habilitação para participar das eleições de 

15 de novembro de 1985. 
Emenda Constitucional n" 25, de 15 de maio 

de 1985, art. 7."; Lei ni' 7.332, de J . " de julho de 
1985, e Resolução — TSE ni' 12.172, de 2 de julho 
de 1985. 

Exigências satisfeitas. 
Habilitação deferida. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o do P o v o B r a s i l e i r o — P P B , para p a r t i c i p a r das 
eleições de 15-11-85, nos termos das notas taquigráficas 
em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da deci 
são. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente e Re lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : A 

Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o do 
P o v o B r a s i l e i r o — P P B , por seu Pres idente , Antônio 
dos Santos P e d r e i r a , c omunicou a este T r i b u n a l a for

mação do P a r t i d o , a 7-5-1985, requerendo seu registro 
provisório. I n s t r u i u o pedido com o inteiro teor do M a 
nifesto (fls. 11/52), do P r o g r a m a (fls. 53/68) e do E s t a 
tuto (fls. 69/95), pub l i cados , integralmente, no Diário 
Oficial da União, Seção I , págs. 6969/6977 (fls. 96/100). 
A relação dos fundadores está as f l s . 3/40, constando , 
também, da publicação, no Diário O f i c i a l , como subs
cr i tores do M a n i f e s t o , às fls.' 96v/97v. , onde se refere, 
o u t r o s s i m , à eleição pelos fundadores da Comissão 
E x e c u t i v a N a c i o n a l Provisória, sendo Pres idente , Antô
nio dos Santos Pedre i ra e membros , A d s o n B a r b o s a 
M o u r a , E u d e s Antônio de Aragão, D a n i e l M e d e i r o s , 
Diógenes José S. Borgado , Antônio J . C . D o u r a d o , 
J o e l G . de O l i v e i r a , J o n a s Barre to Rodr igues , V a l e n t i m 
B o n d e r , S a u l do C a r m o e U b i r a j a r a M a t o s de S ique i ra . , 

P a r a os efeitos do disposto na L e i n? 7.332, de 
l?-7-1985 e das Instruções sobre Habilitação, para as 
eleições de 15 de novembro de 1985, dos P a r t i d o s Políti
cos em formação, aprovadas pela Resolução n? 12.172, 
de 2-7-1985, deste T r i b u n a l , pronunciou-se a i l u s t r a d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , às f l s . 110/111, nestes ter
mos: 

" E m 7 de maio de 1985, Antônio dos Santos 
P e d r e i r a , na qual idade de Pres idente da C o m i s 
são N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o do P o v o B r a 
s i l e i ro , c omunica sua fundação e pede registro 
provisório. 

2. D a instrução do pedido, constam o m a n i 
festo (fl. 41), subscr i to por mais de cem cidadãos 
(fls. 3/40), o programa (fl. 53) e o estatuto p a r t i 
dário (fl . 59), devidamente publ i cados (fl . 96). 

3. A o f i n a l do mani festo , os fundadores de
s ignaram a Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l P r o v i 
sória. 

4. Dos documentos oferecidos, r e ssa l ta , 
quantum satis, a observância dos princípios do 
art . 152 da Constituição. 

5. F a l t a m , no entanto, requis i tos i n d i s p e n 
sáveis à habilitação (art. 13, L e i n'.' 7.332/85), a 
saber: 

a) aprovação do programa pelos fundadores 
e dos estatutos , por estes ou pela Comissão D i r e 
tora N a c i o n a l (art. 9'.', Resolução n? 10.785/80, c / c 
arts . 2." e 4?, Resolução n? 12.172/85). 

b) atas dé designação de cinco comissões 
diretoras regionais (art. 6V, Resolução n? 12.172 
c /c 12, I V , Resolução n? 10.785). 

6. O parecer, a s s i m , é pela concessão de 
prazo até 15 de ju lho (art. 6?, Resolução nV 
12.172), para que se complete a instrução do ped i 
d o . " 

A 8 do mês em curso , o P a r t i d o do P o v o B r a s i l e i r o , 
ped iu a juntada da cópia da ata devidamente autent i ca 
da da reunião da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisó
r i a , onde se fez a designação das Comissões D i re to ras 
Regionais Provisórias, nas seguintes unidades federa
das: E s t a d o s do R i o de J a n e i r o , Rondônia, Ceará, 
Goiás, B a h i a , Maranhão, A m a z o n a s , M i n a s G e r a i s e 
D i s t r i t o Federa l (fls. 113/128), v i n d o o documento, a i n 
d a , acompanhado de l i s tas de eleitores, que a f i r m a m con
cordar com o M a n i f e s t o do P P B (fls. 129/178), concer
nente aos E s t a d o s referidos e ao D i s t r i t o F e d e r a l . N o u 
t ra petição da mesma data , encaminha-se ata autent i ca 
da da reunião de 4-7-1985, da Comissão D i r e t o r a N a c i o 
n a l Provisória de aprovação do estatuto do P a r t i d o . 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : 

C u i d a - s e , na presente assentada, tão-só, da habilitação 
do P a r t i d o do P o v o B r a s i l e i r o — P P B , para p a r t i c i p a r 
das eleições de 15 de novembro de 1985, nos termos da 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 25, art . 7?, do art . 13 e seus 
parágrafos, da L e i n1.' 7.332, de 1? de ju lho de 1985, e 
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das instruções b a i x a d a s com a Resolução nV 12.172, de 
2-7-1985, desta C o r t e . 

P a r a a habilitação em referência, cumpre atendam 
os P a r t i d o s Políticos em formação às exigências do 
caput e itens do ar t . 152, da Constituição, na con formi 
dade do art . 7'.', da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 25, de 15 
de maio de 1985, bem como do d isposto no art . 13 e 
seus parágrafos, da L e i n'.' 7.332/1985 e às normas cons
tantes das a l u d i d a s Instruções. 

N a espécie, estão sat is fe itas as exigências da p u b l i 
cação do inte i ro teor do mani festo , p rograma e estatuto 
do P a r t i d o . Ind i cam-se , no mani festo , o nome e demais 
qualif icações dos fundadores , que são em número supe
r i o r a cento e u m eleitores (Resolução nf 12.172, arts . 
2?, 3'; e 5'.'). O estatuto fo i aprovado pela m a i o r i a abso
l u t a da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória (Reso
lução nf 12.172, art . 4f, e f ls . 180/181). Não se exige, te
n h a o p r o g r a m a s ido aprovado , nos mesmos termos do 
estatuto . C o m p r o v o u - s e , também, a designação pela 
Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória de Comissões 
D i r e t o r a s Reg i ona i s Provisórias em mais de c inco u n i 
dades federadas (Resolução nf 12.172, art . 6f, e fls. 
114/128). 

R e l a t i v a m e n t e às exigências do caput e itens do 
art . 152, da Constituição, consoante bem anotou o pare
cer do i l u s t r e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . José 
P a u l o Sepúlveda Pertence, " d o s documentos ofereci
dos, r e ssa l ta , quantum satis, a observância dos 
princípios do ar t . 152, da Const i tuição" . A f i r m a - s e , 
nesse s e n t i d o , à f l . 55, no P r o g r a m a do P P B , que o P a r 
t ido estabelece, como proposta básica, " a l u t a contra 
as injustiças soc ia is e pelo bem estar de todos os b r a s i 
l e i r o s " , p r o c l a m a n d o (fl . 55): 

" C o n s i d e r a n d o , porém, que os ins t rumentos 
políticos de l u t a por estes princípios, têm s ido até 
agora apenas a l ternat ivas como: filiação a p a r t i 
dos r a d i c a i s que pregam a violência; part idos co
l on izados por ideologias geradas no estrangeiro ; 
outros par t idos cr iados da cúpula para as bases 
por grupos econômicos ou grupos s i n d i c a i s de
fensores apenas de seus privilégios e x c l u s i v o s , o 
P a r t i d o do P o v o B r a s i l e i r o — P P B , adota como 
d o u t r i n a o repúdio a qua lquer subordinação ex
t e r n a , repúdio à influência do poder econômico e 
do pe leguismo, v i s a n d o a c r i a r u m p a r t i d o com 
bases sólidas assentadas no homem c o m u m . 

Cer tos de que o povo bras i l e i ro tem capac i 
dade para c r i a r suas próprias soluções e a b r i r 
novos c a m i n h o s , o P a r t i d o do P o v o B r a s i l e i r o — 
P P B r e p u d i a a r ig idez de s istemas econômicos e 
soc ia i s , dec id ido a aprove i tar as idéias pos i t i vas 
do s o c i a l i s m o a l iadas à eficiência da l i v r e i n i c i a 
t i v a para através do consenso popular , c r i a r uma 
democrac ia e u m s is tema econômico realmente 
b r a s i l e i r o s , fundados no N a c i o n a l i s m o s a d i o . " 

N o u t r o s passos , o P r o g r a m a do P P B , a f i r m a sua 
defesa ao p l u r i p a r t i d a r i s m o e a lu ta " p e l a l iberdade de 
organização e func ionamento de todos os part idos 
políticos que se proponham a defender esse princípio, a 
democrac ia representat iva e as le is do p a í s " ( f l . 55). 
M a n i f e s t a sua disposição de lu tar para que se adote, no 
B r a s i l , o p a r l a m e n t a r i s m o (fl . 56), de f in indo , e x p l i c i t a 
mente, sua posição quanto a aspectos básicos referen
tes aos d i re i tos fundamenta is da pessoa h u m a n a . 

D e s s a sorte, para os efeitos restr i tos de p a r t i c i p a 
ção nas eleições de 15 de novembro de 1985, concorren
do, como P a r t i d o Político a i n d a em formação, atende o 
P a r t i d o do P o v o B r a s i l e i r o — P P B às exigências antes 
enunc iadas . 

A s s i m sendo, julgou-o h a b i l i t a d o para p a r t i c i p a r 
das eleições de 15 de novembro de 1985. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 44 — C l a s s e 7f — D F — R e i . : M i n . Néri 
da S i l v e i r a . 

Decisão: Ju lgou-se h a b i l i t a d o o P a r t i d o do P o v o 
B r a s i l e i r o — P P B , para p a r t i c i p a r das eleições de 
15-11-85. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.177 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 45 — C l a s s e 7* 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Habilitação do PCB. 
Processo em ordem. Apreciação preliminar, 

para os fins previstos — pleito de 15-11-1985. 

Habilitação deferida. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o r a l , por unan imidade de votos , ju lgar hab i l i tado o 
P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o — P C B , em formação, 
para p a r t i c i p a r das eleições de 15-11-1985, nos termos 
das notas taquigráficas em apenso, que f i cam fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
Valim Teixeira — P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u 
to. 

(Pub l i cada no DJ de 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , re latando o pedido de habilitação f o rmula 
do pelo P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o — P C B — a s s i m 
o resumiu o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l D r . 
José P a u l o Sepúlveda Pertence (fls. 241/243): 

" A Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória 
do P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o , por advogado, 
em 8 de maio , c omunicou a sua fundação e enca
m i n h o u a documentação correspondente, para os 
efeitos legais . 

2. Compõem a instrução do pedido: 
a) exemplar do Diário Oficial que p u b l i 

cou o programa, o estatuto e o manifesto do 
P a r t i d o , contendo este a designação da C o 
missão N a c i o n a l Provisória e a relação e qua
lificação dos subscr i tores , em número supe
r ior a cem (fls. 26v. /31v.) ; 

b) cópia autent i cada da parte f i n a l do 
manifesto , com a escolha da Comissão e as fo
lhas de subscrição e qualificação dos fundado
res (fls. 42/115); 

c) atas das reuniões da Comissão Nac i o 
n a l em que se des ignaram comissões regionais 
provisórias no D i s t r i t o Fe de ra l e em todos os 
E s t a d o s , com exceção do M a t o G r o s s o ; 

d) ata de reunião da mesma Comissão 
N a c i o n a l qua aprova os estatutos já p u b l i c a 
dos. 
3. Estão ass im sat is fe i tos todos os r e q u i s i 

tos formais da habilitação pretendida , com v i s tas 
às eleições de 15 de novembro próximo. 
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. 4. Ocorre que, em 13-6-85, o P a r t i d o S o c i a l 
Cristão, em formação, por sua Comissão D i r e t o r a 
N a c i o n a l Provisória, interveio no processo, para 
impugnar o registro do P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i 
leiro (fl. 178). 

5. Funda-se a impugnação em notícia de 
j o r n a l , segundo a q u a l u m dos membros da sua 
comissão provisória ter ia declarado que, ' para 
obter a legalização, o P C B teve de fazer a lgumas 
concessões e inscrever nos estatutos os 
princípios em que os comunis tas não a c r e d i t a m ' . 

6. Daí, c onc lu i o impugnante , ' f i ca patente 
que a eventual concessão do registro a essa agre
miação, colocará em r isco a soberania nac i ona l , o 
regime democrático, o p l u r a l i s m o partidário e os 
dire i tos fundamentais do homem, consoante os 
princípios nos quais os comunis tas realmente 
a c r e d i t a m ' . 

7. Independentemente da solução a ser dada 
quanto à legitimação do impugnante e à oportu
nidade da impugnação, a questão de mérito sus
c i tada há de ser examinada : o art . 13, L e i nf 
7.332/85 subord inado a habilitação dos part idos 
em formação, com v i s tas às eleições m u n i c i p a i s 
próximas, além dos requis i tos formais já cogita
dos, à observância dos princípios estabelecidos 
no art . 152 da Constituição Federa l , no q u a l os 
valores que, ao ver do impugnante , correr iam r i s 
cos, se legal izado o P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i 
ro , estão enumerados como limitações substan
c ia is à l iberdade de organização partidária, 
verbis: 

" A r t . 152. É l i v re a criação de P a r t i d o s 
Políticos. S u a organização e funcionamento 
resguardarão a Soberan ia N a c i o n a l , o regime 
democrático, o p l u r a l i s m o partidário e os d i 
reitos fundamentais da pessoa h u m a n a . . . ' . " 

C o n c l u i u pelo deferimento do pedido. 
2. Poster iormente ao parecer, requereram os p l e i -

teantes a j u n t a d a da A t a " regu lamentando as conven
ções m u n i c i p a i s do P a r t i d o e possíveis alegações para 
as eleições próximas (fl. 336) bem como das declarações 
de apoio ao P r o g r a m a e ao E s t a t u t o do P a r t i d o , dos 
componentes das Comissões Regionais Provisórias nos 
22 E s t a d o s e no D . F e d e r a l " (fl. 248). 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , e x a m i n a n d o o pedido, o eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l ass ina lou (fls. 243/245) começando 
pela impugnação: 

" 8 . E s t a m o s , porém, em que a objeção é de 
improcedência patente, ao menos, no âmbito res
tr i to do juízo que, nesta oportunidade , está come
t ido ao C o l . T r i b u n a l . 

9. Trata-se de u m part ido em formação. O 
que está em causa , por conseguinte, é a sua orga
nização; não, o seu funcionamento , que pressu
põe a t iv idade poster ior à legalização, só agora 
pos tu lada . 

10. O exame cabível hic et nunc há de 
c ingir -se , po is , aos atos const i tut ivos (manifesto, 
p rograma e estatuto) submetidos à C o r te e nos 
quais os fundadores traçam a es trutura orgânica 
e dec laram as premissas ideológicas e os f ins ins 
t i tuc iona is do par t ido , que pretendam cons t i tu i r . 

11. O r a , tanto no manifesto , quanto no pro
grama, os fundadores do P C B e x p l i c i t a m a sua 
submissão aos valores fundamentais da democra
c ia p l u r a l i s t a . 

12. N o p r i m e i r o , o mani festo , diz-se o P a r t i 
do ' compromet ido com a defesa da democrac ia , 
dos d ire i tos humanos e das instituições represen

ta t ivas da soberania popular e com o p l u r a l i s m o 
político e partidário como premissas da ação 
política.. . ' 

13. N o programa, não apenas se acentua 
que 'o avanço do processo político bras i l e i ro (...) 
exige a mais a m p l a democrac ia política', mas se 
pos tu la , concretamente, que, p a r a inverter a m a r 
ca dominante de nossa formação histórica, que 
tem s ido a 'exclusão da massa da população das 
decisões políticas' , os fundadores do P a r t i d o de
fendem, entre outras medidas , a ' l iberdade p lena 
de organização político-partidária para todas as 
correntes de pensamento ' , a 'defesa dos d i re i tos 
humanos , incidente com ênfase sobre os m a r g i n a 
l i zados econômicos, os menores abandonados , os 
índios e os sentenciados ' e, a i n d a , o ' i r r e s t r i t o d i 
reito à l iberdade re l ig iosa , à criação artística, à 
pesquisa científica, à informação, à i m p r e n s a e à 
docência ' . 

14. C e r t o , os fundadores igualmente dec la
ram que o P C B 'tem na teoria soc ia l de M a r x as 
bases do seu método de análise da rea l idade ' e 
entendem o ' programa democrático e n a c i o n a l ' , 
que apresentam, como meio de franquear 'a v i a 
para a transição s o c i a l i s t a ' . 

15. Não i m p o r t a . Trata -se , a f i n a l , de u m 
part ido comunis ta , não, de u m part ido l i b e r a l d e : 

mocrata . O seu compromisso soc ia l i s ta é i n d i s -
farçado. M a s , a democrac ia p l u r a l i s t a , que a 
Constituição v i s o u a sa lvaguardar , com os 
princípios do art . 152, não se confunde com a 
proteção da perene indenidade do c a p i t a l i s m o . 

16. A n t e a c lareza do formal c ompromet i 
mento do P a r t i d o hab i l i tando com os va lores de
mocráticos tornados intangíveis pela C o n s t i t u i 
ção, e o seu declarado submetimento às regras do 
jogo do p l u r a l i s m o partidário, a inda que à busca 
do caminho de transição para o soc ia l i smo , ou
tras considerações se nos a f iguram i m p e r t i n e n 
tes. 

17. E m p a r t i c u l a r , é de todo incabível pro
fet izar eventuais desvios , que possam ocorrer no 
funcionamento posterior do P a r t i d o , em sentido 
contrário à l i n h a política dos seus atos cons t i tu 
t i vos : a matéria dirá com a repressão penal dos 
cr imes contra a segurança do E s t a d o o u , even
tualmente , com a d i s c i p l i n a legal do cance lamen
to de registros partidários; não com o defer imen
to do registro nem, menos a i n d a , com o exame 
sumário da habilitação, de que ora se cogi ta , res
t r i t a às próximas eleições extraordinárias, de 
âmbito m u n i c i p a l . 

18. A admissão de part idos m a r x i s t a s nas 
democrac ias representat ivas é matéria, reco
nhece-se, que estar ia a merecer análise m a i s pro
funda e fundamentação mais extensa, i m p e d i 
das, no caso, pela urgência da decisão da espécie 
e, de qualquer modo, tornadas desnecessárias, 
porque o tema já mereceu tratamento inigualável 
nos anais dessa Cor te , em sentido co inc idente 
com as conclusões agora mani festadas pelo M i 
nistério Público E l e i t o r a l : referimo-nos, em p a r t i 
cu lar , ao voto do saudoso Sampaio Dória, ao 
conceder, em 1945, o registro do antigo P a r t i d o 
C o m u n i s t a do B r a s i l e ao voto vencido do saudo
so Sá F i l h o , no rumoroso processo do seu cance
lamento , aos quais pedimos vênia para nos re
p o r t a r . " 

2. N o âmbito deste pedido de habilitação que não 
gera direito definitivo ao registro, mas apenas autoriza 
a prática dos atos e procedimentos relativos ao funcio
namento, para a participação nas eleições de 15-11-1985 
(art. 13 da Lei n" 7.332/85) — não se há de e x a m i n a r , 
em pro fundidade , como sal ientou o eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l , a extensão e a declaração que, nos 
atos cons t i tu t ivos , fez a Comissão fundadora p l e i -
teante. 
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I m p o r t a , agora, apenas, que se expresse a con formi 
dade àqueles princípios fundamentais que a C o n s t i t u i 
ção , na redação da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n'.'-25/85, f i 
x o u como exigência p a r a a organização e func ionamen
to dos p a r t i d o s . 

3. Tra ta - se , por ora , da habilitação para as e le i 
ções de 15-11-85, em procedimento sumaríssimo de 
exame f o r m a l do preenchimento de condições. 

P a s s a d o o p le i to , nos termos const i tuc iona is e le
gais (a n o v a le i dos part idos) e tendo em v i s t a o pró
pr i o desempenho que nele t i v e r , se há de proceder à 
avaliação d e f i n i t i v a . 

Não temos, por i sso , porque expendê-la agora. 
4. D iga - se , apenas, que do programa junto aos au

tos, na publicação no Diário Oficial (fls. 26v.) se lê que 
o p a r t i d o é " c o m p r o m e t i d o com a defesa da democra
c i a , dos d i re i tos humanos fundamentais e das i n s t i t u i 
ções representat ivas da soberania popular e com o p l u 
r a l i s m o político e partidário como premissas da ação 
po l í t i ca" . 

É verdade que esse compromet imento se c onc lu i 
com a afirmação de que " t e m na teor ia soc ia l de M a r x 
as bases do seu método de análise da r e a l i d a d e " . 

5. Não cabe ao T S E , nessa avaliação p r e l i m i n a r , 
d i s c u t i r a compatibil ização dos princípios que a f i r m a . 
C o m o não lhe compete agora — em s imples habilitação 
de conteúdo e extensão previstos na le i — resolver a 
questão r e l a t i v a à denominação do par t ido , à s i g l a ou 
s ímbolos , em confronto com outro ou outros que pos
sam " i n d u z i r o e le i tor a engano ou confusão" , como, 
t ex tua lmente , dispõe a le i (Le i n'.' 5.682, art . 5?, § 1?, 
red . da L e i n? 6.769). 

Ponderação p r e l i m i n a r , prévia, habilitação de efei
to res tr i to e f ina l idade certa — eleições de 15-11-1985 — 
o mais será objeto de estudo e decisão no momento pró
p r i o , quando se c u i d a r do registro de f in i t i vo . 

6. Então se suscitará como d iz P a b l o L u c a s V e r -
d u , 

" e l p rob l ema de ese E s t a d o democrático de 
Derecho y de Ia legalidad socialista para los 
países influídos por la ideologia m a r x i s t a " e que, 
Segundo ele, " c ons i s te em saber se es poss ib le lo
grar tales metas sorteando el burocra t i smo , la 
d i c t a d u r a monolítica de un solo part ido y respe-
tando la l i b e r t a d y el p l u r a l i s m o " . 

C o n c l u i n d o com esta afirmação: 
" E s u n a v i a a recorrer com muchos obstácu

los . E x i g e câmbios estructurales y modi f i cac io -
nes de m e n t a l i d a d " ( " C u r s o de Derecho Po l í t i co " , 
E d i t o r i a l Tecnos — M a d r i d — 2". ed. , r e v i s a d a , 
I I , pág. 240). 

V a l e , po is , o deferimento da habilitação do P C B 
como opor tun idade para essa experiência. 

E s t a n d o dev idamente instruído o processo, voto 
pelo defer imento da habilitação. 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Além 

dos requ is i t os f o rmais , a habilitação dos novos P a r t i 
dos para as eleições de 15-11-85 pressupõe um de natu 
reza s u b s t a n c i a l , que é a conformidade de sua organ i 
zação e func ionamento com os princípios prev i s tos no 
art . 152 da C a r t a F e d e r a l , que entendem com a sobera
n i a n a c i o n a l , o regime democrático, o p l u r a l i s m o p a r t i 
dário, os d i re i tos fundamentais da pessoa h u m a n a , a l i 
berdade de associação a P a r t i d o Político, a vedação de 
utilização pelos P a r t i d o s de organização p a r a m i l i t a r ou 
de subordinação a ent idade de governo estrangeiro (cf. 
E C n'.' 25/85, art . 7'.', e L e i n'.' 7.332/85, art . 13, caput, c /c 
art . 152 da Constituição) . 

2. T r a t a n d o - s e , no caso, de P a r t i d o em formação, 
o confronto que nos compete fazer no momento só pode 
l evar em conta as declarações cont idas no respect ivo 

programa e os princípios const i tuc iona is a que deve 
obedecer a organização e o funcionamento do P a r t i d o . 

3. Pe lo que pude depreender da l e i tura dos atos 
const i tut ivos do P C B , não há neles qualquer dec lara
ção programática que o in compat ib i l i z e com os refer i 
dos princípios, havendo, ao contrário, enfática mani fes 
tação de seu aco lhimento pelos fundadores , que ass im 
prometem solenemente uma atuação condizente com as 
normas jurídicas d i s c i p l i n a d o r a s da v i d a partidária. 

4. É o quanto basta para deferir- lhe a habilitação 
p le i teada, que terá o e x c l u s i v o efeito de p e r m i t i r ao 
P a r t i d o p a r t i c i p a r das próximas eleições de 15-11-85, já 
que seu registro de f in i t ivo a inda será examinado por 
esta Cor te depois da indispensável regulamentação da 
recente E C n'.' 25/85, como foi assentado na Resolução 
n'.' 12.127/85. Aliás, para preven i r eventual d i f i cu ldade 
que se pudesse v i s l u m b r a r na Resolução n? 1.841, de 
7-5-47, in B E n? 233/365, que cancelou o registro do P a r t i 
do C o m u n i s t a do B r a s i l , lembre-se que o próprio cons
t i tu inte de 85 de ixou c laro , no art . 7° da E C n? 25, que 
" o s P a r t i d o s Políticos que, até a data desta E m e n d a , 
tenham t ido seus registros indefer idos , cancelados ou 
cassados, poderão reorganizar-se , desde que atendidos 
os princípios estabelecidos no "caput" e itens do art. 
152 da Constituição", situação que, pelo menos na apa
rência, se apresenta nestes autos . P o r isso, também de-
f iro a habilitação. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 45 - C lasse V. — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: Julgou-se h a b i l i t a d o o P a r t i d o C o m u n i s t a 
B r a s i l e i r o — P C B , em formação, para p a r t i c i p a r das 
eleições*de 15-11-1985. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.178 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 46 —  C l a s s e V. 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Habilitação do P S T às eleições de 15-11-85. 
Diligência. 

Conversão de julgamento em diligência, a 
fim de que o Partido Social Trabalhista (PST) 
comprove que designou Comissões Diretoras Re
gionais Provisórias em pelo menos cinco unida
des federadas (Resolução n." 12.172/85, art. 6Y). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por unanimidade de votos , converter o ju lgamen
to em diligência, nos termos do voto do re lator , que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

sidente — José Guilherme Villela, Re lator — José Pau
lo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): Sobre o pedido de habilitação do P a r t i d o S o c i a l 
T r a b a l h i s t a (PST) ass im se mani festou a douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , através de seu eminente 
t i t u l a r D r . Sepúlveda Pertence: 
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" P e d i d o de registro provisório do P a r t i d o 
S o c i a l T r a b a l h i s t a , apresentado por D a l m o H o -
naiser , Pres idente da Comissão N a c i o n a l P r o v i 
sória, em 1V-4-85, converteu-se em requerimento 
de habilitação, nos termos da L e i n'.' 7.332/85, f i r 
mado pelo Secretário-Geral, João F e r r e i r a da S i l 
v a . 

2. Fez-se p r o v a de publicação da ata da 
fundação e do mani festo , do programa e do esta
tuto, então aprovados (fls. 23ss.). 

3. N a assembléia de fundação, segundo a 
ata p u b l i c a d a , elegeu-se a Comissão N a c i o n a l 
Provisória. 

4. Dos documentos oferecidos, ressa l ta , 
quantum satis, a observância dos princípios do 
art. 152 da Constituição. 

5. Note-se que a aprovação do estatuto veio 
a ser ra t i f i cada desnecessariamente pela C o m i s 
são N a c i o n a l Provisória (fl. 54). 

6. F a l t a m , no entanto, requis i tos i n d i s p e n 
sáveis à habilitação (art. 13, L e i n? 7.332/85), a 
saber: 

a) cópia autent i cada da ata de fundação, 
quando se elegeu a Comissão N a c i o n a l Provisó
r i a (art. 12, § 1?, II e § 2?, Resolução n? 
10.785/80); 

b) cópia autent i cada das atas de designação 
de, pelo menos, m a i s duas comissões regionais 
provisórias (até a q u i só se constituíram segundo 
os documentos apresentados , as do R i o de J a n e i 
ro — f l . 10, do Paraná e do D i s t r i t o Federa l — f l . 
46). 

7. O parecer é pela concessão de prazo , até 
a data l i m i t e de 15 de ju lho (art. 6?, Resolução n? 
12.172), para que sejam sanados os defeitos refe
r i d o s . " 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela; 

tor): Segundo o art . 13 da Resolução n? 12.172, de 
2-7-85, que contém as Instruções sobre habilitação, para 
as eleições de 15 de novembro de 1985, dos P a r t i d o s Polí
t icos em formação, as agremiações que requereram regis
tro anteriormente à L e i n" 7.332, de 1-7-85, deverão sa
t i s fazer às exigências pertinentes à habilitação até o 
próximo d i a 15 de j u l h o . 

2. C o n v e r t o , po is , o ju lgamento em diligência, a 
f i m de que, até a menc ionada data , comprove o h a b i l i -
tante que designou Comissões Dire toras Regionais P r o 
visórias em pelo menos c inco unidades federadas (Re
solução n" 12.172/85, art . 6V), d ispensando-o , porém, da 
formal idade da autenticação da ata de fundação, que 
foi p u b l i c a d a na íntegra no Diário Oficial de 23-9-83 (fl. 
30). 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n? 46 — C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: O T r i b u n a l , por decisão unânime, conver
teu o ju lgamento em diligência, para que o P a r t i d o So 
c i a l T r a b a l h i s t a — P S T atenda à exigência constante 
do voto do Re la tor , até 15-7-85. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.179 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo n? 47 — C l a s s e V. 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Habilitação para a prática dos atos e proce

dimentos relativos às eleições de 15-11-85. 
Preenchimento das exigências referidas na 

Resolução nY 12.172/85 (arts. 1'.', parágrafo único, 
e 6':). 

Pedido deferido. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por unan imidade de votos , ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o Democrata Cristão — P D C , para p a r t i c i p a r das 
eleições de 15-11-1985, nos termos das notas taquigráfi-
cas em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da 
decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Torreão Braz, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator) : Senhor 

Pres idente , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , por inter 
médio do seu t i t u l a r , D r . José P a u l o Sepúlveda P e r 
tence, r e s u m i u a espécie nestes termos (fls. 298/299): 

" O pedido é de registro provisório do P a r t i 
do Democrata Cristão, apresentado em 9-5-85, 
por A l d o José Caneca e O s v a l d o Gomes , V i c e -
Pres idente e Secretário-Geral da sua Comissão 
D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória. 

2. C o n s t a m da documentação oferecida: 
a) cópia não autent icada da ata de fun 

dação, subscr i ta por mais de cem cidadãos, na 
q u a l se elegeu a Comissão N a c i o n a l e se apro
v a r a m manifesto , programa e estatuto (fls. 
6/22); 

6) cópias não autent icadas das atas de 
designação de comissões regionais provisórias 
do R i o de Jane i ro (fls. 23 e 291), São P a u l o (fl . 
49), Pernambuco (fls. 120 e 125), Espírito S a n 
to (fl . 187), Paraná (fl. 209), acompanhadas da 
declaração de adesão dos designados. 

3. Parece-nos i rre levante que o estatuto não 
tenha s ido aprovado pela Comissão D i r e t o r a N a 
c iona l Provisória, dado que o foi pela assembléia 
de funr 1 ção: o d isposto no § 1? do art. 13, L e i n'.' 
7.332/35, contentando-se com a aprovação da C o 
missão, para o só efeito das eleições m u n i c i p a i s 
deste ano, não t i r a eficácia à elaboração do esta
tuto pelos próprios fundadores , prev i s ta no art . 
9?, Resolução n? 10.785/80, v i s to que deles ad -
vém o mandato dos comissários provisórios. 

4. F a l t a m , no entanto, outros requis i tos es
senciais da habilitação (art. 13, L e i n? 7.332/85), 
a saber: 

a) autenticação das atas de eleição d a 
Comissão N a c i o n a l e de designação por esta 
das comissões regionais (art. 12, § 1?, II e III 
e § 2'.', Resolução n? 10.785); 

b) publicação integra l do estatuto, i n s u 
ficiente a que se fez, resumidamente (fl . 4). 
5. O parecer é pela concessão de prazo , até 

a data l imi te de 15 de ju lho (art. 6V, Resolução nV 
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12.172), p a r a que sejam sanados os defeitos refe
r i d o s . " 

Pos te r i o rmente , o supl icante ped iu a j u n t a d a aos 
autos do DOU de 8-7-85, que p u b l i c o u , na íntegra, o 
mani fes to , estatuto e programa do par t ido , com a q u a l i 
ficação de cento e catorze (114) fundadores , e de cópia 
da ata de aprovação do estatuto pela m a i o r i a abso luta 
dos membros da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisó
r i a (fls. 301/308). 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Torreão Braz (Relator) : Senhor 

Pres idente , o p rograma do P a r t i d o em formação, ora 
requerente , atende às exigências do caput e sufraga os 
princípios enumerados nos itens do art . 152 da C o n s t i 
tuição da República, na redação da E m e n d a nf 25, de 
1985. 

O p r o g r a m a , o mani festo e o estatuto foram p u b l i 
cados n a íntegra e este último recebeu a aprovação da 
m a i o r i a a b s o l u t a da respect iva Comissão D i r e t o r a N a 
c i o n a l Provisória. De outra parte , constituíram-se C o 
missões D i r e t o r a s Reg iona is Provisórias nos E s t a d o s 
do R i o de J a n e i r o , São P a u l o , P e r n a m b u c o , Espírito 
S a n t o e Paraná. 

C u m p r i d o , a s s i m , o d isposto nos ar ts . 1?, parágra
fo único, e 6'.' da Resolução nf 12.172, de 2-7-85, julgo o 
P a r t i d o requerente h a b i l i t a d o para o f im prev i s to no 
art . 7f da m e s m a Resolução. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 47 — C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . Torreão 
B r a z . 

Decisão: Ju lgou - se h a b i l i t a d o o P a r t i d o Democra ta 
Cristão — P D C , para p a r t i c i p a r das eleições de 15-11-
1985. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.180 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 48 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Defere o pedido de habilitação do Partido da 

Frente Liberal (PFL) para participar das eleições 
de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, ju lgar h a b i l i t a d o o P a r 
t ido da Frente L i b e r a l — P F L , para p a r t i c i p a r das ele i 
ções de 15-11-85, nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de j u l h o de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Washington Bolívar, Re la tor 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-9-85) 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l a s s i m expõe e o p i n a sobre o presente pedido de ha 

bilitação formulado pelo P a r t i d o da Frente L i b e r a l — 
P F L (em formação), em parecer e laborado pelo D r . 
José P a u l o Sepúlveda Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l (fls. 
119/120): 

" O Senador Jorge B o r n h a u s e n e o Deputado 
Sau lo Que iroz , Pres idente e Secretário-Geral en
c a m i n h a r a m , em 6 de m a i o último, os documen
tos de constituição do P a r t i d o da Frente L i b e r a l 
(fl. 2), pedindo, depois , à v i s t a da L e i nf 
7.3á2/85, além do registro do estatuto e do a r q u i 
vamento do manifesto e do programa, a h a b i l i t a 
ção para as eleições de 15 de novembro próximo. 

2. A documentação está completa e em per
feita ordem, atendendo plenamente aos arts . 13 e 
§§, L e i nf 7.332/85 e 12 e §§, Resolução nf 10.785. 

3. De observar apenas que o p r ime i ro desig
nado para a Comissão D i r e t o r a Reg iona l do R i o 
de J a n e i r o (fl . 95), Álvaro Bastos do V a l l e , é o 
fundador e o Pres idente da Comissão D i r e t o r a 
N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o L i b e r a l (Processo 
nf 63, c l . 7f), impondo-se , po is , a sua exclusão 
dos quadros do requerente. O fato, porém, é i r re 
levante para a habilitação ora pos tu lada , u m a 
vez que ex is tem 25 comissões regionais já const i 
tuídas. 

4. N a organização estatutária e n a f o rmula 
ção ideológica do P a r t i d o requerente, não se d i v i 
sam afrontas aos princípios do art . 152 da C o n s 
tituição. 

5. O parecer, a s s i m , é pelo deferimento da 
habilitação. 

6. Há, nos autos , petições do Deputado N i l 
son A l f r e d o G i b s o n D u a r t e Rodr igues (fls. 38ss.) 
e dos cidadãos A i r t o n C o r r e i a de M e l o (fl . 44) e 
M a r i a A p a r e c i d a Soares (fl . 46), postu lando se
jam considerados fundadores do P F L , ao q u a l 
mani fes tam apoio . 

O pedido é de ser deferido, n a t r i l h a do as
sentado na Resolução nf 12.019, de 27-11-84: 

'Cons ideram-se também fundadores do 
part ido político os eleitores que ass inarem de
claração i n d i v i d u a l ou co le t iva de apoio aos 
atos const i tut ivos pre l iminares (manifesto, es
tatuto , programa) , desde que essa mani fes ta 
ção acompanhe ou venha a ser anexada ao pe
dido de registro prov i sór io ' . " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , o P a r t i d o da Frente L i b e r a l — P F L 
— c u m p r i u as exigências legais , estando, a s s i m , em 
condições de obter a habilitação para concorrer às e le i 
ções de 15 de novembro de 1985, consoante o parecer da 
i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

Deve-se, entretanto, não cons iderar incluído em 
seus quadros o nome de Álvaro Bas tos do V a l l e (fl . 95), 
por ser fundador e Pres idente da Comissão D i r e t o r a 
N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o L i b e r a l , também em 
formação (Pr . 63), como adverte a douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , circunstância que não afeta a h a b i l i t a 
ção pos tu lada , porquanto o P a r t i d o da Frente L i b e r a l 
já conta com 25 comissões regionais . 

F i c a m deferidos os requer imentos , constantes dos 
autos, para que seus subscr i tores sejam considerados 
fundadores (Resolução nf 12.019, de 27-11-84). 

A n t e todo o exposto , julgo o P a r t i d o da Frente L i 
beral — P F L — h a b i l i t a d o a p a r t i c i p a r das eleições de 
15 de novembro de 1985, não i m p l i c a n d o essa h a b i l i t a 
ção em dire i to ao registro automático do P a r t i d o Políti
co em formação — objeto de futura e d e f i n i t i v a aprec ia 
ção pelo T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

É o meu voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 48 - C l a s s e V. — D F — R e i . : M i n . W a s 
hington Bolívar. 

Decisão: Ju lgou-se h a b i l i t a d o o P a r t i d o da Frente 
L i b e r a l — P F L , em formação, para p a r t i c i p a r das elei
ções de 15-11-85. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESULUÇÃO Nf 12.181 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 49 — Classe V. 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Pedido de habilitação. 
Diligência para que o Partido da Mobiliza

ção Nacional (PMN) preencha, até 15-7-85, os re
quisitos do art. 6'.' da Resolução n f 12.172/85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , converter o ju lgamen
to em diligência, para que o P a r t i d o da Mobilização 
N a c i o n a l — P M N atenda às exigências constantes do 
voto do re lator , até 15-7-1985, nos termos das notas t a -
quigráficas em apenso, que f i cam fazendo parte inte
grante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Sérgio Dutra, Re lator — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no D J d e 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , adoto como relatório, o parecer da l a v r a do 
eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . José P a u l o 
Sepúlveda Pertence , ass im redig ido (fls. 23/24): 

" E m 10 de maio , C e l s o B r a n t , presidente, re-
quereu registro provisório do P a r t i d o da M o b i l i 
zação N a c i o n a l ( P M N ) . 

2. C o n s t a m da documentação oferecida a 
ata da assembléia de fundação ( f irmada por mais 
de cem cidadãos) , n a q u a l se aprovaram o m a n i 
festo, o p r o g r a m a e o estatuto do par t ido , p u b l i 
cados no Diário Oficial (fl . 12), o último, r e sumi 
damente (fl . 13 v.) , e se elegeu a Comissão D i r e 
tora N a c i o n a l Provisória. 

3. P a r a a habilitação prev i s ta no art . 6f, 
Res . 12.172/85, f a l tam requis i tos essenciais , 
quais se jam: 

a) autenticação da cópia da ata de fun
dação (art. 12, § l f , II e § 2f, Resolução nf 
10.785/80); 

b) publicação integra l do estatuto (art. 
5f, Res . 12.172); 

c) cópias autent icadas das atas de desig
nação, pe la Comissão N a c i o n a l , de comissões 
regionais provisórias em cinco unidades da 
Federação, pelo menos (art. 6f, Res . 12.172). 
4. Tenho por i rre levante que o estatuto não 

tenha s ido aprovado pela Comissão N a c i o n a l , co
mo a d m i t i d o pelo art . 13, § l f , L e i nf 7.332/85, 
v i s to que o foi pela assembléia dos fundadores 
(cf, parecer no Processo nf 47 / c l . 7 a). 

5. O parecer é pe la concessão de prazo , até 
a data l i m i t e de 15 de ju lho , para o atendimento 
das exigências legais i n d i c a d a s . " 

E m petição datada de 8 de ju lho corrente, o reque
rente, P a r t i d o Político em formação, trouxe aos autos 
cópias não autent icadas dos atos de nomeação das C o 
missões Dire toras Regionais Provisórias dos E s t a d o s 
do R i o de J a n e i r o e do Espírito Santo . 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , tendo em v i s t a que os requis i tos dos a r t i 
gos 5f e 6f da Resolução nf 12.172 não se encontram 
preenchidos , converto o julgamento em diligência, para 
que o P a r t i d o requerente, até o d i a 15 de ju lho apre
sente: 

a) publicação integral do estatuto; 
6) cópias autenticadas de designação, pela C o m i s 

são N a c i o n a l , de Comissões regionais provisórias em 5 
unidades da Federação, pelo menos. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 49 — C l a s s e 7! — D F — R e i . : M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Decisão: O T r i b u n a l , por unanimidade , converteu o 
ju lgamento em diligência, para que o P a r t i d o da M o b i 
lização N a c i o n a l — P M N atenda às exigências constan
tes do voto do relator , até 15-7-1985. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.182 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 50 — Classe V. — 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Habilitação para participar das eleições de 

15 de novembro de 1985. 
Emenda Constitucional n f 25, de 15 de maio 

de 1985, art. 7?; Lei n? 7.332, de lf de julho de 
1985; e Resolução - TSE n f 12.172, de 2 de julho 
de 1985. 

Exigências satisfeitas. 
Habilitação deferida. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por unan imidade de votos , ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o H u m a n i s t a — P H , em formação, para p a r t i c i 
par das eleições de 15-11-1985, nos termos dó voto do 
Relator , que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente e Re lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : A 

Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l do P a r t i d o H u m a n i s t a — 
P H , por seu Pres idente , W a l d o m i r o dos Santos F i l h o , 
requereu ao T S E , a 8-5-1985, o registro do P a r t i d o men
c ionado, juntando cópia da A t a da fundação, d e v i d a 
mente autent icada (fls. 28/73), do manifesto , p rograma 
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e estatuto , relação dos fundadores do P a r t i d o e dos i n 
tegrantes da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória, 
bem a s s i m p r o v a da publicação no Diário Oficial da 
União, de 13-11-1984, págs. 16792 a 16797, do inte iro teor 
desses atos c o n s t i t u t i v o s do P a r t i d o (fls. 74 v. /77) . 
C o m o Ofício, de f l . 86, de 27-6-1985, encaminhou-se ao 
T S E cópia dev idamente autent i cada , da A t a da reunião 
de 12-6-1985, da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisó
r i a , em que des ignadas as Comissões D i re to ras Regio
nais Provisórias do P a r t i d o H u m a n i s t a nos E s t a d o s de 
São P a u l o , R i o de J a n e i r o , B a h i a , M i n a s G e r a i s , P a r a 
ná e S a n t a C a t a r i n a (fls. 106/117). 

P a r a os efeitos do disposto na L e i nf 7.332/1985 e 
nas Instruções do T S E sobre habilitação dos P a r t i d o s 
Polít icos em formação, com v is tas às eleições de 15-11-
1985, aprovadas pela Resolução nf 12.172/1985, 
pronunc iou -se a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
à f l . 123, nestes termos : 

" E m 10 de maio , W a l d o m i r o dos Santos F i 
lho , como Pres idente da Comissão D i r e t o r a N a 
c i o n a l , requer o registro do P a r t i d o H u m a n i s t a 
- P H . 

2. A documentação oferecida é completa : 
a) cópia autent icada da ata de fundação, 

com eleição da Comissão N a c i o n a l Provisória 
(fl . 28) e aprovação do mani festo , do programa 
e do estatuto , todos subscr i tos por 101 eleito
res (fls. 28/73) e integralmente pub l i cados (fls. 
74/77); 

b) cópia antent icada das atas de desig
nação de Comissões Regionais nos E s t a d o s de 
São P a u l o (fl . 106), B a h i a (fl . 107), M i n a s G e 
rais (fl . 109), Paraná (fl. 110), R i o de J a n e i r o 
(fl . 111), S a n t a C a t a r i n a (fl . 112). 

3. O estatuto foi aprovado pela assembléia 
de fundação (art. 9f, Res . nf 10.785), parecendo, 
por i sso , desnecessária nova aprovação pela C o 
missão N a c i o n a l , que, a nosso ver , se a d m i t i u , 
no ar t . 13, § l f , L e i nf 7.332/85, em caráter s u b s i 
diário, p a r a s u p r i r a fa l ta da p r i m e i r a e, apenas, 
p a r a h a b i l i t a r o part ido em formação a p a r t i c i p a r 
das eleições do corrente ano. 

4. N a organização estatutária e na f o r m u l a 
ção programática do P a r t i d o não se d i v i s a ofensa 
aos princípios do art . 152 da Constituição. 

5. O parecer , a s s i m , é pelo deferimento da 
habi l i tação" . 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : 

Cog i tando - se , neste ensejo, tão-só, da habilitação do 
P a r t i d o Político em formação, para p a r t i c i p a r das ele i 
ções de 15 de n o v e m b r o de 1985, nos termos do art . 13 e 
seus parágrafos, da L e i nf 7.332/1985, e das Instruções 
b a i x a d a s pe la Resolução nf 12.172, de 2-7-1985, do T S E , 
n a con formidade do parecer do i lus tre P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence , 
compreendo se d e v a ju lgar o P a r t i d o H u m a n i s t a , a tan 
to, h a b i l i t a d o . 

C o m efeito, o mani festo , p rograma e estatuto foram 
p u b l i c a d o s , em seu inteiro teor, no Diário Oficial da 
União. N a ata de fundação, devidamente autent i cada , 
onde consta a escolha da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l 
Provisória, t ranscreveram-se , também, os documentos 
c o n s t i t u t i v o s do P a r t i d o (fls. 28/73). Vê-se, na ata em 
apreço, que, esco lh ida a Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l 
Provisória (fl . 28), os fundadores do P a r t i d o , cujos no
mes e demais qualificações, ut art . 3f, das Instruções 

do T S E , aí se i n s e r i r a m , juntamente com os membros 
da menc ionada Comissão, a p r o v a r a m , por u n a n i m i 
dade, o mani festo , o programa e o estatuto partidários. 
Penso , como o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
que não se faz necessária nova aprovação do estatuto 
pela Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória, eis que os 
fundadores , em número de cento e u m (fls. 76/77), entre 
eles os integrantes da menc ionada Comissão, por una 
n imidade , desde logo, a p r o v a r a m n a reunião de funda
ção, o estatuto do P a r t i d o . 

De outra parte , satisfez o P a r t i d o H u m a n i s t a à e x i 
gência do art . 6f, da Resolução nf 12.172/1985, compro
vando a designação de Comissão E x e c u t i v a Reg iona l 
Provisória, nos E s t a d o s de São P a u l o , R i o de J a n e i r o , 
B a h i a , M i n a s G e r a i s , Paraná e S a n t a C a t a r i n a . 

N o que concerne às exigências do caput e itens do 
art . 152, da Constituição, bem s i n a l o u o Senhor 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , à f l . 124 verbis: " 4 . N a or
ganização estatutária e n a formulação programática do 
P a r t i d o não se d i v i d a ofensa aos princípios do art . 152 
da Const i tuição" . 

N o início do P r o g r a m a do P a r t i d o em foco, 
proc lama-se : " o P a r t i d o H u m a n i s t a propõe expressa
mente: A sustentação do regime democrático, represen
ta t ivo , republ i cano e federal dos princípios e f ins da 
Constituição N a c i o n a l . P o r outro lado , rechaça expres
samente: a violação dos dire i tos humanos ; a s u b s t i t u i 
ção do s is tema democrático, o emprego i legal e sistemá
tico da força e a concentração pessoal do poder. E m re
lação à metodologia de ação, c on f i rma expressamente o 
declarado em seu manifesto : o P a r t i d o H u m a n i s t a rege-
se pela ação não v i o l e n t a " (fl . 6). N o u t r o passo, 
assevera-se, no P r o g r a m a do P a r t i d o H u m a n i s t a em 
formação (fl. 6): " O P a r t i d o efet iva o princípio de op
ção como expressão política concreta da l iberdade ; 
m u l t i p l i c i d a d e de modelos de co-gestão dentro de u m 
sistema cooperat ivo gera l , p l u r a l i d a d e s i n d i c a l dentro 
de uma confederação de t rabalhadores (...)." A d i a n t e , 
está (fls. 6/7): " E m resumo a l u t a contra o autor i tar i s 
mo e o monopólio econômico, o rgan izat ivo e ideológico 
é a at i tude básica que põe em m a r c h a o P a r t i d o H u m a 
n i s t a desde sua or igem. Liquidação da pobreza , e l i m i 
nando o desemprego e a exploração através do s is tema 
cooperat ivo , educação gratu i ta em todos os níveis, me
d i c i n a soc ia l (...), são c laras pr i o r idades do P a r t i d o " . 
N o âmbito in ternac iona l , consta dentre outros pontos 
em seu P r o g r a m a : "7 f —  Formação de u m a Comissão 
permanente de Dire i tos H u m a n o s , com caráter de T r i 
buna l L a t i n o - A m e r i c a n o , dedicada a receber denún
cias e ju lgar aqueles que atentam contra a v i d a e a l i 
berdade de nossos p o v o s " . 

A s s i m sendo, para os efeitos restr i tos de p a r t i c i p a 
ção nas eleições de 15 de novembro de 1985, como P a r 
t ido Político em formação, atende o P a r t i d o H u m a n i s t a 
às exigências de que c u i d a a Resolução nf 12.172/1985 
— T S E , com expressa referência aos arts . 152, da 
Constituição, 7f, da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 25, e 13 
e seus parágrafos, da L e i nf 7.332/1985. 

Do exposto, como referi no início do voto , julgo ha 
b i l i t a d o , para os f ins antes mencionados , o P a r t i d o H u 
m a n i s t a , em formação. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 50 - C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . Néri 
da S i l v e i r a . 

Decisão: Julgou-se h a b i l i t a d o o P a r t i d o H u m a n i s t a 
— P H , em formação, para p a r t i c i p a r das eleições de 15-
11-1985. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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RESOLUÇÃO N? 12.183 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 51 —  Classe T. 
Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação do PN. 
Pedido não instruído nos termos da lei. 
Conversão em diligência para cumprimento 

das exigências legais, até 15 de julho de 1985. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , converter o ju lgamen
to em diligência, para que o P a r t i d o N a c i o n a l i s t a — P N 
atenda às exigências constantes do voto do Re la tor , até 
15-7-1985, nos termos das notas taquigráficas em apen-
so, que f icam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Pub l i cada no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . 
José P a u l o Sepúlveda Pertence relatou o pedido, nestes 
termos (fl . 40): 

" E m 16 de maio , N e m o C a n a b a r r o , como 
Pres idente do P a r t i d o N a c i o n a l i s t a (em forma
ção), juntando folhetos impressos que documen
t a r i a m posse ant iga da sua denominação, not i c ia 
estar preparando requerimento do seu registro , 
mas , denunc iando o anúncio de ' u m pretenso 
P a r t i d o N a c i o n a l i s t a Democrático, de t ipo mera
mente e l e i t o ra l ' , acaba por requerer desse eg. 
T r i b u n a l , ' u m a providência saneadora , com que 
assegure o seu dire i to à denominação' que cr iou e 
tem d ign i f i cado (fls. 2/12). 

2. N o mesmo d i a , outra petição do mesmo 
signatário é protoco lada , pedindo o registro do 
estatuto do P a r t i d o N a c i o n a l i s t a (fl. 13). 

3. Tnstrui o pedido, apenas, uma cópia d a t i -
lográfica do estatuto , cuja autent ic idade é confe
r i d a ao f ina l pelo mesmo cidadão (fls. 14/30)." 

2. Tendo em v i s t a que não acompanhou o pedido 
a comprovação do preenchimento das exigências legais , 
op inou pelo deferimento do pedido . 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 

Pres idente , como sa l ientou o eminente P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l não se contém nos autos, 

" n e m ata de fundação, nem a relação dos funda
dores, e, muito menos, suas ass inaturas ou a p u 
blicação dos atos cons t i tu t ivos . D a própria C o 
missão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória não se de
c l ina outro nome, que não o do seu i lustre P r e s i 
d e n t e " (fl . 40). 

2. C o m efeito, do exame dos autos veri f ica-se que, 
além de mensagens e manifestos e da certidão de regis
tro do estatuto do P a r t i d o N a c i o n a l i s t a no Regis tro C i 
v i l das Pessoas Jurídicas (fl. 12), não se obedeceram 
às exigências legais . 

De f ls . 13/30 consta o que seria o " E s t a t u t o " do 
P a r t i d o , ind icando a lguns nomes da Comissão N a c i o n a l 
Provisória, dat i l ogra fados , com a anotação de que con
fere com o o r i g i n a l , feita pelo requerente. N a d a mais . 

Não há, pois , como deferir o pedido de habilitação, 
não obedecidas as normas da L e i nf 7.332/85, ar t . 13 e 
Resolução nf 12.172 art . 6f. Sem que isto ocorra , dentro 
do prazo legalmente f i xado — até 15 de ju lho próximo 
— seria de indefer ir -se . 

Nestes termos, converto o processo em diligência 
para que se c u m p r a m as refer idas exigências, no prazo 
l ega l , isto é, até 15 de ju lho próximo. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 51 - C l a s s e 7f —  D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: O T r i b u n a l , por unan imidade , converteu o 
ju lgamento em diligência, para que o P a r t i d o N a c i o n a 
l i s t a — P N atenda às exigências constantes do voto do 
Re lator , até 15-7-1985. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.184 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 52 —  Classe 7? 
Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação do P S C para as eleições de 15-11-85. 
N o r m a s const i tuc iona is , legais e regulamentares 
de caráter excepc ional . 

Deferimento de habilitação ao Partido Social 
Cristão (PSC) para o exclusivo efeito de partici
par das eleições de 15-ll-85,ut art. 7" da EC n f 
25/85 e art. 13 da Lei n." 7.332, de l:'-7-85, normas 
de caráter excepcional regulamentadas pela Re
solução nV 12.172, de 2-7-85, do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Esta habilitação, a cada evidência, não im
porta o registro, de que tradicionalmente resulta 
a personalidade jurídica dos Partidos Políticos, o 
qual será ainda objeto de apreciação pelo TSE 
depois da indispensável regulamentação das re
centes normas da EC n'.' 25/85, como assinalado 
na Resolução n." 12.127/85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por unanimidade de votos, ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o S o c i a l Cristão — P S C , para concorrer às e le i 
ções de 15-11-85, nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f icam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, R e 
la tor — José Paulo Sepúlveda Pertence, Prócúrador-
G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , falando pelo seu 
eminente t i t u l a r D r . Sepúlveda Pertence , ass im op inou 
sobre o pedido de habilitação do P a r t i d o S o c i a l Cristão 
(PSC) (fls. 89/90): 

" E m 16 de maio , Franc i s co Gomes M a c e d o , i 
l f Secretário, requereu o registro provisório do 
P a r t i d o S o c i a l Cristão (fl. 2). 

2. O pedido é acompanhado , além de outras 
peças, pela cópia autent i cada de ata da fundação, 
na qua l se t ranscrevem o manifesto , o programa 
e o estatuto aprovados pela assembléia (fls. 
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21/51) e, depois integralmente publ i cados (fl . 65 
ss). O s signatários da ata estão dev idamente q u a 
l i f i cados , na relação de f ls . 69/75. 

3. Cópias autent icadas de atas de reuniões 
da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória (tam
bém eleitos no ato de fundação) p r o v a m a desig
nação de Comissões Reg iona is nos E s t a d o s de 
A l a g o a s ( f l . 76), Goiás (fl . 76), M i n a s G e r a i s (fl . 
77) e São P a u l o ( f l . 79), além do D i s t r i t o F e d e r a l 
(fl . 77). 

4. Quanto ao D i s t r i t o F e d e r a l , estamos em 
que, à v i s t a da E C n'.' 25/85, que lhe deu repre
sentação no Senado Federa l e na Câmara dos De
putados , não m a i s se pode negar va l idez e eficá
c ia aos diretórios regionais ou Comissões P r o v i 
sórias que a q u i sejam organizadas pelos P a r t i d o s 
Pol ít icos. 

5. P o u c o i m p o r t a que não ha ja eleições m u 
n i c i p a i s na C a p i t a l Federa l e que, por ora , se 
cu ide apenas de h a b i l i t a r part idos em formação 
para p a r t i c i p a r das que se vão rea l i zar em 15 de 
n o v e m b r o próximo: a exigência, para este efeito, 
da constituição de Comissões Provisórias 'em pe
lo menos c inco unidades federais ' (art. 13, § 2'.', 
L e i n? 7.332/85) é apenas o critério legal de a fer i 
ção do âmbito nac i ona l do P a r t i d o , rec lamado pe
lo ar t . 152, V , da Constituição. 

6. Os demais princípios const i tuc iona is o b r i 
gatórios estão atendidos na organização estatu
tária e nas definições ideológicas da agremia 
ção requerente. 

7. O parecer é, pois , pelo d e f e r i m e n t o . " 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor) : E s t a n d o cabalmente sat is fe i ta as exigências da 
Resolução n? 12.172, de 2-7-85, e acolhendo os termos 
do parecer da douta P r O c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , que 
reconheceu va l idez e eficácia à Comissão D i r e t o r a Re
g i ona l Provisória do D i s t r i t o F e d e r a l , def iro ao P a r t i d o 
S o c i a l Cristão ( P S C ) habilitação para p a r t i c i p a r da 
eleição de 15-11-85, como facu l tam o art . 7? da E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l nf 25, de 15-5-85, e o art . 13 da L e i nf 
7.332, de l f -7 -85 . 

2. Convém esclarecer, desde logo, neste voto que 
a habilitação ora defer ida tem caráter excepc iona l , não 
confer indo ao P a r t i d o h a b i l i t a d o o registro de que t r a 
d i c i o n a l m e n t e resu l ta sua personal idade jurídica de d i 
re ito públ ico , o q u a l deverá ser a inda objeto de aprec ia 
ção f u t u r a pe la C o r t e , depois da indispensável regula
mentação das normas da refer ida E C n'.' 25/85 pelo le
g i s lador ordinário, como foi ass ina lado na Resolução n'.' 
12.127, de 16-5-85, cujo texto integra l se encontra às f ls . 
12/16. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 52 — C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Ju lgou - se hab i l i tado o P a r t i d o S o c i a l 
Cristão — P S C , para concorrer às eleições de 15-11-
1985. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.186 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo n? 54 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Habilitação de Partido Político em formação. 
Defere o pedido formulado pelo Partido Co

munista do Brasil (PC do B) para participar das 
eleições de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por unanimidade de votos, ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o C o m u n i s t a do B r a s i l — P C do B , para p a r t i c i 
par das eleições de 15-11-85, nos termos das notas t a 
quigráficas em apenso, que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Washington Bolívar, Re la tor 
— Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u 
to. 

(Pub l i cada no DJ de 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o ra l , em parecer e laborado pelo D r . José P a u l o Sepúl
veda Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l , a s s im re lata e op ina 
em torno do pedido de habilitação do P a r t i d o C o m u n i s 
ta do B r a s i l — P C do B (fls. 141/143): 

" E m 23 de maio , os onze integrantes da C o 
missão D i r e t o r a N a c i o n a l do P a r t i d o C o m u n i s t a 
do B r a s i l , encabeçados por João A m a z o n a s de 
S o u z a Pedroso , f i r m a r a m o requerimento do seu 
registro provisório. 

2. C o n s t i t u e m a instrução do pedido : 
a) ata da reunião de reorganização do 

P a r t i d o , na q u a l se a p r o v a r a m a declaração 
programática, o manifesto e os estatutos e se 
elegeu a re fer ida Comissão N a c i o n a l Provisó
r i a (fl . 6); 

b) manifesto ass inado por mais de cem 
eleitores, devidamente qua l i f i cados (fls. 10/49 
e 126/138); estatuto e declaração programáti
ca ; 

c) publicação integra l dos referidos atos 
cons t i tu t ivos ; 

d) atos de designação de Comissões Re
gionais Provisórias no D i s t r i t o F e d e r a l e em 
dezesseis E s t a d o s — R S , P R , S P , R J , M G , 
G O , E S , B A , A L , P E , P B , C E , P I , M A , P A , 
A M (fls. 96/112). 
3. Temos por i rre levante a fa l ta de aprova 

ção expressa do estatuto, em reunião da C o m i s 
são N a c i o n a l Provisória, v i s t o que o mesmo já 
fora aprovado na 'reunião de reorganização' (fl. 
6), cuja ata está s u b s c r i t a por todos os integran
tes do órgão diretor provisório, então constituído 
— (cf. pareceres nos processos 47 e 50). 

4. A o contrário do ocorr ido no processo re
l a t i v o ao P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o , não 
houve aqu i impugnação ao pedido . 

5. De qua lquer sorte, dada a s i m i l i t u d e 
ideológica entre as duas agremiações, e reputan
do ser de e x a m i n a r de ofício a c ompat ib i l i dade 
dos atos const i tut ivos dos part idos hab i l i tandos 
com os princípios do art . 152, C F , de ixamos ex
presso que entendemos aplicáveis a q u i , mutatis 
mutandis, as considerações expendidas no pare
cer emit ido sobre o P C B , de que juntamos cópia. 
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6. Res ta e x a m i n a r a questão da p o s s i b i l i 
dade de coexistência da denominação e da s i g l a 
do P a r t i d o C o m u n i s t a do B r a s i l — P C do B — 
com as do P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o — P C B , 
cujo pedido de registro provisório foi anter ior 
mente protoco lado . 

7. C e r t o dispõe o art . 5f, § l f , L e i nf 
5.682/71 (red. L e i n f 6.767/79): 

'Do nome constará obrigator iamente a pa
l a v r a P a r t i d o com os q u a l i f i c a t i v o s , seguidos 
da s ig la , esta correspondente às in i c ia i s de ca
da p a l a v r a , não sendo permi t ida a utilização 
de expressões ou arranjos que possam i n d u z i r 
o eleitor a engano ou confusão' . 
8. E não há negar que, abstratamente cons i 

deradas , as denominações ' P a r t i d o C o m u n i s t a 
B r a s i l e i r o — P C B ' e "Part ido C o m u n i s t a do B r a 
s i l — P C do B ' são semântica e foneticamente se
melhantes . 

9. M a s , cremos, na aplicação do d i s p o s i t i v o 
legal em causa não pode abstrair -se o intérprete 
de circunstâncias históricas notórias que t o r n a m 
inconfundíveis as duas agremiações em que se 
c i n d i u , já n a c landest in idade , o velho P a r t i d o 
C o m u n i s t a do B r a s i l . 

10. N e m d i v i s a m o s razão para l evar o l i t e -
r a l i s m o . da interpretação da mesma norma ao 
ponto de i m p e d i r , na formação da s ig la , o uso da 
contração do — P C do B — que, no caso p a r t i c u 
lar , i dent i f i ca , há décadas, o grupamento político 
requerente e serve para d i s t ingu i - l o , perante a 
opinião pública, do P C B . 

11. O parecer é, po is , pelo deferimento da 
habi l i tação." 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , trata-se de pedido de habilitação, 
que poss ib i l i t e P a r t i d o Político em formação, p a r t i c i p a r 
das eleições de 15 de novembro de 1985, de con formi 
dade com o d isposto n a L e i nf 7.332, de l f de ju lho de 
1985 e n a Resolução nf 12.172, do T r i b u n a l Super i o r 
E l e i t o r a l , datada de 2 de ju lho do mesmo ano, a tend i 
das as exigências do art . 152, caput, e seus i tens, da 
Constituição ( E C nf 25). 

C o m o se tem ass ina lado , a habilitação apenas pos
s i b i l i t a a participação do P a r t i d o Político em formação 
nas eleições de 15 de novembro de 1985, sem maiores 
implicações quanto ao registro , cuja de f in i t i v idade será 
aprec iada , oportunamente , pelo T r i b u n a l Super ior E l e i 
t o ra l , à luz da legislação pertinente, em todos os seus 
aspectos, i n c l u s i v e , é c laro , a s i m i l i t u d e de nomencla 
tura e suas conseqüências. 

A s s i m , não se está, no momento, deferindo ou , se
quer, aprec iando o pedido de reorganização, conforme 
formulado n a i n i c i a l , mas — e tão-somente — a h a b i l i 
tação do P a r t i d o Político, em formação, a que se refere 
este processo, para p a r t i c i p a r das eleições de 15 de no
vembro de 1985, desde que atendidos , como acontece 
a q u i , os requis i tos mínimos legalmente ex ig idos . 

A n t e o exposto , julgo o P a r t i d o C o m u n i s t a do B r a 
s i l — P C do B — h a b i l i t a d o a par t i c ipar das menc iona
das eleições. 

É como voto . 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Além 

dos requis i tos f o rmais , a habilitação dos novos P a r t i 
dos para as eleições de 15-11-85 pressupõe u m de n a t u 
reza s u b s t a n c i a l , que é a conformidade de sua organ i 
zação e func ionamento com os princípios previstos no 
art . 152 da C a r t a F e d e r a l , que entendem com a sobera
n i a n a c i o n a l , o regime democrático, o p l u r a l i s m o p a r t i 

dário, os d ire i tos fundamentais da pessoa h u m a n a , a l i 
berdade de associação a P a r t i d o Político, a vedação de 
utilização pelos P a r t i d o s de organização p a r a m i l i t a r ou 
de subordinação a ent idade de governo estrangeiro (cf. 
E C nf 25/85, art . 7f, e L e i nf 7.332/85, art . 13, caput, 
c /c art . 152 da Constituição). 

2. Tratando-se , no caso, de P a r t i d o em formação, 
o confronto que nos compete fazer no momento só pode 
levar em conta as declarações cont idas no respect ivo 
programa e os princípios const i tuc iona is a que deve 
obedecer a organização e o funcionamento do P a r t i d o . 

3. Pe l o que pude depreender da le i tura dos atos 
const i tut ivos do P C do B , não há neles qua lquer dec la
ração programática que o in compat ib i l i z e com os re fer i 
dos princípios, havendo , ao contrário, enfática mani fes 
tação de seu aco lhimento pelos fundadores , que a s s i m 
prometem solenemente u m a atuação condizente com as 
normas jurídicas d i s c i p l i n a d o r a s da v i d a partidária. 

4. É o quanto basta para deferir- lhe a habilitação 
p le i teada, que terá o e x c l u s i v o efeito de p e r m i t i r ao 
P a r t i d o p a r t i c i p a r das próximas eleições de 15-11-85, já 
que seu registro de f in i t ivo a inda será examinado por es
ta Cor te depois da indispensável regulamentação da re
cente E C nf 25/85, como fo i assentado na Resolução r " 
12.127/85. Aliás, para prevenir eventua l d i f i cu ldade que 
se pudesse v i s l u m b r a r na Resolução nf 1.841, de 7-5-47, 
in B E 233/365, que cancelou o registro do P a r t i d o C o 
m u n i s t a do B r a s i l , lembre-se que o próprio const i tu inte 
de 85 de ixou c laro , no art . 7f, da E C nf 25, que " o s 
P a r t i d o s Políticos que, até a data desta E m e n d a , te
nham t ido seus registros indefer idos , cancelados ou 
cassados , poderão reorganizar-se , desde que atendidos 
os princípios estabelecidos no "caput" e itens do art. 
152 da Constituição", situação que, pelo menos n a apa
rência, se apresenta nestes autos . P o r isso, também de-
firo a habilitação, ressa lvando que o exame da questão 
r e l a t i v a a eventual confusão de nome e s ig la do P a r t i d o 
com os de outra agremiação será feito na opor tunidade 
do registro . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 54 - C l a s s e 7? —  D F — R e i . : M i n . W a s 
hington Bolívar. 

Decisão: Julgou-se h a b i l i t a d o o P a r t i d o C o m u n i s t a 
do B r a s i l — P C do B , para p a r t i c i p a r das eleições de 
15-11-85. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N f 12.188 
(de 9 de j u l h o de 1985) 

Processo nf 56 —  C l a s s e 7" 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Habilitação para participar das eleições de 

15 de novembro de 1985. 
Emenda Constitucional n f 25, de 15 de maio 

de 1985, art. 7."; Lei n f 7.332, de 1? de julho de 
1985, art. 13 e seus parágrafos; Resolução — TSE 
n." 12.172, de 2 de julho de 1985. 

Conversão do julgamento em diligência para 
apresentação, até 15-7-1985, pelo Partido Político 
interessado, da prova de designação de Comis
sões Diretoras Regionais Provisórias em, pelo 
menos, cinco unidades federadas. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , converter o ju lgamen
to em diligência, para que o P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a B r a -
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s i l e i r o a tenda à exigência constante do voto do Re la tor , 
até 15-7-1985, nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de j u l h o de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente e Re lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ dé 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : O 

i l u s t r e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . José P a u l o Se
púlveda Pertence , às f l s . 75/76, ass im r e s u m i u a s i t u a 
ção do P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a B r a s i l e i r o — P M B em 
formação e sobre elá se pronunc iou : 

" E m 1979, A r m a n d o C o r r e i a da S i l v a e Ivens 
A g u i a r , na qua l idade de Pres idente e V i c e -
Pres idente do P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a B r a s i l e i r o , 
p e d i r a m 'anotação'- da ata em que os fundadores 
e legeram a sua Comissão N a c i o n a l Provisória, 
dec larando m a i s que a agremiação v i r i a a 
organizar -se na forma da E C n'.' 11/78 e da legis 
lação v igente e 'a v i g i r ' (sic). 

2. O pedido veio instruído com exemplar 
dat i l ogra fado da ata de fundação, contendo a re
lação e a qualificação e le i tora l dos presentes à 
reunião, e a s s i n a d a pelos membros da Comissão 
N a c i o n a l e le i ta . 

" 3. O requer imento foi indefer ido pelo T r i b u 
n a l (Resolução nV 10.726, f l . 41) e o processo .ar 
q u i v a d o . 

4. E m IV de junho , entretanto, o p r i m e i r o 
requerente ped iu e obteve o seu desarqu ivamento 
e a redistribuição, juntando , poster iormente , o 
DOU, de 19-11-80, que p u b l i c o u , com a ata de 
fundação e eleição da Comissão N a c i o n a l , o m a 
ni festo , o p r o g r a m a e o estatuto do par t ido , 
a companhados pe la relação dos subscr i tores . 

5. O tempo corr ido desde a assembléia de 
fundação e a publicação dos atos c ons t i tu t i vos 
parece-nos não cons t i tu i óbice à sua eficácia para 
o efeito da habilitação, de que ora se cogi ta . 

6. F a l t a m , não obstante , requis i tos essen
c ia i s ao defer imento dâ habilitação (art. 13, L e i 
nV 7.332/85): 

a) cópia autent i cada da ata de eleição da 
Comissão N a c i o n a l Provisória (art. 12, § 1'.', II e 
§ 2?, Res . nV 10.785/80); 

b) a ta de aprovação do estatuto por órgão 
- competente, a assembléia dos fundadores (art. 9V, 

R e s . n'.' 10.785/80) ou a própria Comissão N a c i o -
• n a l Provisória (art. 13, § IV, L e i nV 7.332/85 e art . 

4V, R e s . nV 12.172/85); • 
c) atas de designação de Comissões Regio 

na i s Provisórias, ém c inco unidades federat ivas , 
pelo menos (art. 13, '§ 2v', L e i nV 7.332/85 e ar t . 6V, 
Res . nV 12.172/85 c / c ar t . 12, § IV, III e § 2V; Re
solução nV 10.785/80). 

7. O parecer , em conseqüência, é pelo defe
r i m e n t o de prazo , até a data l imi te de 15 de j u 
lho , para que se prove o atendimento dos r e q u i s i 
tos f a l t a n t e s " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Néri da Silveira (Relator) : O 

Pres idente da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória 
do P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a B r a s i l e i r o — P M B , em forma
ção, A r m a n d o Corrêa da S i l v a , a 24-6-1985, ped iu a j u n 
tada do mani fes to , programa e estatuto partidários. 

comprovando sua publicação, na íntegra, no Diário 
Oficial da União, de 19-11-1980, págs. 23206/23214 (fls. 
54/72). 

Vê-se, de outra parte, que a relação dos fundadores 
do P a r t i d o atinge a 155, impor tando ter-se como atendi 
da a exigência do art . 3V, da Resolução nV 12.172, sen
do, para isso, bastante o número de cento e u m eleito
res (art. 2V), com as qualificações prev i s tas naquele d i s 
pos i t i vo (fls. 68/69v.) . 

A Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória foi e leita 
na reunião de fundação ( f l . 72; D O U , de 19-11-1980, 
pág. 23213), onde, também, se aprovaram o mani festo , 
o programa e o estatuto. C o n s t a , a s s i m , da publicação 
da ata no Diário Oficial a p r o v a da eleição dà C o m i s 
são D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória, não sendo de ex ig i r -
se, nessas circunstâncias, a i n d a , a j u n t a d a de cópia au 
tent i cada da mesma ata . 

A aprovação do estatuto, pela própria assembléia 
dos fundadores , entre eles, os integrantes da Comissão 
D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória, nesse ato, e le i ta , d i spen
sa nova aprovação pelos membros dessa Comissão, eis 
que já p a r t i c i p a r a m da unânime decisão anter ior ( D O U , 
de 19-11-1980, pág. 23208, f l . 69 v. ) . 

L e i t u r a do mani festo , programa e estatuto do P M B 
i n d i c a , também, não e x i s t i r descumpr imento ao art . 
152, caput e i tens, da Constituição. Destacando , no m a 
nifesto e no programa, apreço à democrac ia representa
t i v a , baseada no p l u r a l i s m o partidário, pretende lu tar o 
P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a B r a s i l e i r o " p e l a autonomia ad 
m i n i s t r a t i v a e f inance ira do Município, com a descen
tralização da administração estadual e f e d e r a l " (fl. 70). 
Refer indo-se , no seu programai ao m u n i c i p a l i s m o , que 
c o n s t i t u i sua pregação básica, a f i r m a o P M B em forma
ção (fl . 70): " V I I — o m u n i c i p a l i s m o é a forma da 
soc ia l -democrac ia que atende plenamente a todas as 
forças soc iais e promove o encontro da Nação nas d i 
mensões mais sérias, humanísticas do progresso soc ia l 
e econômico do povo, em h a r m o n i a com o E s t a d o , cap i 
ta l e t raba lho , com a participação de todos n a busca 
permanente do bem-estar c o m u m . V I I I — A ordem do 
mov imento m u n i c i p a l i s t a é que, no t raba lho , está o 
fundamento da r iqueza co le t iva , impondo eqüidade de 
benefícios na distribuição da renda p r o d u z i d a co le t iva 
m e n t e " . E m seu programa (fl. 70 e v. ) , apontam-se 
princípios que guardam plena consonância com o res
peito aos d ire i tos fundamentais da pessoa h u m a n a . 

Não é, entretanto, possível nesta assentada, defe
r i r , desde logo, habilitação ao P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a 
B r a s i l e i r o , para os efeitos de p a r t i c i p a r das eleições de 
15-11-1985, porque não há, nos autos , p rova de designa
ção de Comissões Dire toras Regionais Provisórias, em, 
pelo menos, c inco unidades federadas, como exigem o 
art . 13, § 2V, da L e i nV 7.332/1985, e o art . 6V, das Ins
truções ba ixadas com a Resolução nV 12.172. 

E m face d i sso , converto , em diligência, o ju lgamen
to da habilitação, para que, até 15 de ju lho em curso , 
comprove o P a r t i d o M u n i c i p a l i s t a B r a s i l e i r o em forma
ção haver a Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória de
s ignado Comissões Dire toras Regionais Provisórias, 
em, pelo menos, c inco unidades federadas. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 56 - C lasse T. — D F — R e i . : M i n . Néri 
da S i l v e i r a . 

Decisão: O T r i b u n a l , por u n a n i m i d a d e , converteu o 
ju lgamento em diligência, para que o P a r t i d o M u n i c i p a 
l i s t a B r a s i l e i r o atenda à exigência constante do voto do 
Re la tor , até 15-7-1985. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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R E S O L U Ç Ã O N? 12.189 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo n? 57 — Classe 7! 
Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação do PASART. 
Pedido não devidamente instruído; estatutos 

não publicados, na íntegra; falta de cópia auten
ticada da ata de fundação; ausência de designa
ção das Comissões Regionais Provisórias. 

Pedido convertido em diligência para cum
primento das exigências até.15 de julho de 1985. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, converter o ju lgamen
to em diligência, para que, até 15-7-1985, o P a r t i d o So 
c ia l i s ta Agrário e Renovador T r a b a l h i s t a — P A S A R T 
atenda às exigências constantes do voto do Re la tor , 
nos termos das notas taquigráficas em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o ra l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 

Pres idente , o parecer do eminente P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence ass im 
apreciou o pedido (fl. 14): 

" A a r ã o S t e i n b r u c h e José de Queirós C a m 
pos, Pres idente e V i ce -Pres idente da Comissão 
D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o S o c i a l i s 
ta Agrário e R e n o v a d o r T r a b a l h i s t a — P A S A R T , 
apresentaram, em 14 de junho , pedido de seu re
g istro . 

2. O requer imento veio instruído pela p u b l i 
cação da ata de fundação, na q u a l se elegeu a C o 
missão N a c i o n a l e se a p r o v a r a m o mani festo , o 
programa e o estatuto partidários, igualmente 
pub l i cados , com a relação dos signatários, em 
número super ior a cem. 

3. A publicação do estatuto, porém, é resu
m i d a (fl . 4v.). Não há cópia autent icada da ata de 
fundação (art. 12, § 1'.', II e § 2'.', Resolução nV 
10.785), não s u p r i d a , a nosso ver , pela sua p u b l i 
cação. E não existe referência à designação de 
nenhuma Comissão Reg iona l Provisória. 

4. F a l t a m , a s s i m , requis i tos essenciais à 
habilitação (art. 13, L e i nV 7.332/85), pelo que 
opinamos por que se conceda prazo , até a data l i 
mite de 15 de ju lho , para a prova da satisfação 
d e l e s " . 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 

Pres idente , do exame dos autos veri f ica-se que a p u b l i 
cação dos E s t a t u t o s se fez resumidamente (fl . 4 v. ) ; e, 
a inda , que não há qua lquer alusão às Comissões D i r e 
toras Reg iona is Provisórias em, pelo menos, c inco u n i 
dades federais , como ex ig ido pelo art . 13 da L e i n'.' 
7.332/1985. 

Não há, pois , como deferir a habilitação do P a r t i d o 
sem que se c u m p r a m as exigências exp l i c i tadas na 
quele texto legal e na Resolução nV 12.172, de 2-7-1985 
(art. 6?). 

Pe lo que converto o processo em diligência para 
que se complete até o d i a 15 de ju lho corrente. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n'.' 57 - C l a s s e 7° — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: O T r i b u n a l , por unan imidade , converteu o 
ju lgamento em diligência, para que, até 15-7-1985, o 
P a r t i d o S o c i a l i s t a Agrário e R e n o v a d o r T r a b a l h i s t a — 
P A S A R T atenda às exigências constantes do voto do 
Re lator . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.190 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo n? 58 —  Classe 7? 
— Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação do P L B às eleições de 15-11-85. 
Diligência. 

Conversão do julgamento em diligência, a 
fim de que o Partido Liberal Brasileiro (PLB) 
comprove que designou Comissões Diretoras Re
gionais Provisórias em pelo menos cinco unida
des federadas (Resolução n'.' 12.172/85, art. 6?). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por unan imidade de votos , converter o j u l g a m e n 
to em diligência, para que, até 15-7-1985, o P a r t i d o L i 
beral B r a s i l e i r o — P L B atenda às exigências constan
tes do voto do Re lator , nos termos das notas taquigrá
ficas em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da 
decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, R e 
lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 13.9.85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor) : O eminente D r . Sepúlveda Pertence, t i t u l a r da 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , a s s i m apreciou o pedido 
de habilitação do P a r t i d o L i b e r a l B r a s i l e i r o ( P L B ) (fls. 
170/171): 

" E m 24 de junho , Adélc io V i c t o r e A l b u q u e r 
que, na condição de Pres idente da Comissão D i 
retora N a c i o n a l Provisória, requereu o registro 
provisório do P a r t i d o L i b e r a l B r a s i l e i r o . 

2. onstam da instrução do pedido: 
a) ata da assembléia de fundação, na 

q u a l se elegeu a Comissão N a c i o n a l e se apro
v a r a m o estatuto, o manifesto e o p r o g r a m a 
partidários (fl. 26 ss.), dos quais se oferecem 
exemplares dat i lografados , seguidos da subs
crição de mais de cem eleitores, devidamente 
qual i f i cados (fl. 71 ss); 

b) p rova de publicação integral dos re
feridos atos cons t i tu t ivos (fls. 144 ss); 

c) exemplar do Código de Ética. 
3. A p r o v a d o o estatuto pela assembléia dos 

fundadores , dispensa-se , a nosso ver , nova apro
vação pela Comissão N a c i o n a l (cf. pareceres des
ta data nos processos 47 e 50). 

4. F a l t a , no entanto, requis i to essenc ia l à 
habilitação, q u a l seja, a constituição, em cinco 
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un idades federat ivas , pelo menos, de Comissões 
Reg iona i s Provisórias (art. 13, § 2", L e i n" 
7.332/85). 

5. O parecer , a s s i m , é pela concessão de 
prazo , até a data l imi te de 15 de ju lho , para a 
p r o v a de sua satisfação." 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor) : N o s termos do ar t . 13 da Resolução n'.' 12.172, de 2-
7-85, que contém as Instruções sobre a habilitação dos 
P a r t i d o s Políticos em formação para as eleições de 15-
11-85, as agremiações que requereram registro anter ior 
mente à L e i n" 7.332, de 1V-7-85, deverão sat is fazer às 
exigências pert inentes à habilitação até o próximo d ia 
15 de j u l h o . 

2. C o n v e r t o , po is , o ju lgamento em diligência, a 
f im de que, até a menc ionada data , comprove o h a b i l i -
tante que des ignou Comissões D i re to ras Regionais P r o 
visórias em pelo menos c inco unidades federadas, ut 
Resolução n? 12.172/85, art . 6'.'. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 58 —  C l a s s e 1". — D F — R e i . M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: O T r i b u n a l , por unan imidade , converteu o 
ju lgamento em diligência, para que, até 15-7-1985, o 
P a r t i d o L i b e r a l B r a s i l e i r o — P L B atenda às exigências 
constantes do voto do Re la tor . 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.192 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 60 —  C l a s s e 7? 
— D i s t r i t o Federa l (Brasília) 

Habilitação do Partido Tancredista Nacional 
(PTN). 

Defere o pedido do Partido em formação, pa
ra concorrer às eleições de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o T r a n c r e d i s t a N a c i o n a l , em formação, para par
t i c i p a r das eleições de 15-11-85, nos termos das notas 
taquigráficas em apenso, que f i cam fazendo parte inte
grante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Washington ' „.7var. Re la tor 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o . u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , a i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o r a l , em parecer f i rmado pelo D r . José P a u l o Sepúlve
da Pertence , P r o c u r a d o r - G e r a l , ass im expõe e op ina so
bre o presente pedido de habilitação do P a r t i d o Político 
em formação i n t i t u l a d o P a r t i d o T a n c r e d i s t a N a c i o n a l 
- P T N (fls. 78/79): 

" M a n o e l M a r i a C a r d o s o F i l h o , na condição 
de Pres idente da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l 
Provisória do P a r t i d o T a n c r e d i s t a N a c i o n a l , re-
quereu o seu registro provisório em 25 de junho . 

2. Compõem a instrução documenta l do pe
dido : 

a) cópia autent icada da ata de fundação, 
presentes mais de cem eleitores, qua l i f i cados , 
que elegeram a Comissão N a c i o n a l e aprovaram 
o mani festo , o programa e o estatuto (fls. 3/19); 

b) p r o v a da publicação dos referidos atos 
const i tut ivos (fl. 41 ss). 

3. A denominação do grêmio h a b i l i t a n d o — 
P a r t i d o T a n c r e d i s t a N a c i o n a l — somada aos ter
mos do manifesto e do programa partidários ex i 
gem uma reflexão. 

4. E l e s desve lam inequivocamente o propó
sito de exp lorar , perante o eleitorado, o nome e o 
prestígio do saudoso Pres idente Tancredo Neves , 
notor iamente , líder de outro par t ido , já organiza 
do, que o lançou candidato à C h e f i a do E s t a d o . 

5. A s s i m , à gu isa de mani festo , o que se pu 
b l i ca são trechos de d iversos pronunc iamentos 
do f inado es tad is ta , seguidos, após o fechamento 
das aspas, por seu nome, como se fora ele o subs
cr i tor do documento. 

6. O programa do P T N , de seu turno , é um 
glossário de pensamentos do S r . Tancredo Ne
ves, a propósito de temas v a r i a d o s . 

7. A redação o r i g i n a l da L e i n'.' 5.682/71, 
cont inha proibição expressa desse lamentável ex
pediente: 

' A r t . 8V (...) 
§ 2'.' Não se dará denominação a P a r t i d o 

u t i l i zando nome de pessoa ou suas derivações, 
nem de modo que possa i n d u z i r o eleitor a en
gano ou confusão com a denominação ou s ig la 
de outro já existente , bem como de entidade 
pública. ' 
8. V i g e , hoje, entretanto, no p a r t i c u l a r , a 

norma o r i u n d a da L e i n'.' 6.767/79: 
' A r t . 5? (...) 
§ 1'.' D o nome constará obr igator iamente a 

p a l a v r a P a r t i d o , com os q u a l i f i c a t i v o s (...), 
não sendo permi t ida a utilização de expres
sões ou arranjos que possam i n d u z i r o eleitor 
a engano ou confusão. ' 

9. Parece-nos, a s s i m , sa lvo melhor juízo do 
T r i b u n a l , impossível c o ib i r o abuso, neste ju lga 
mento sumário de habilitação. 

10. O que fa l ta , po is , ao seu deferimento é 
apenas a designação, pela Comissão N a c i o n a l 
Provisória, em cinco unidades federat ivas , pelo 
menos. 

11. O parecer é, a s s i m , pela concessão de . 
prazo, até a data l imi te de 15 de ju lho , para a 
prova de satisfação da exigência legal aponta
d a . " 

N e s t a assentada de ju lgamento , o P a r t i d o Tancre 
d i s ta N a c i o n a l requereu a juntada de outros documen
tos, em complementação ao pedido, comprobatórios de 
constituição, em cinco unidades federadas, de C o m i s 
sões D i re to ras Regionais Provisórias, bem como cópia 
autent icada da A t a de fundação. 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , adoto, como razão de dec id i r , o pa 
recer do Senhor P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , in tegra l 
mente t ranscr i to no relatório, com as seguintes obser
vações: 

O P a r t i d o T a n c r e d i s t a N a c i o n a l — P T N , a inda não 
c u m p r i r a , q u a n d o . d o parecer, todas as exigências le
gais , esc larec idas pela Resolução n'.' 12.172, de 2 de j u 
lho de 1985. do T S E , que contém as instruções sobre 
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habilitação, para as eleições de 15 de novembro de 
1985, dos P a r t i d o s Políticos em formação: fa l tava- lhe a 
prova da designação de Comissões Diretoras Regionais 
Provisórias, em pelo menos, c inco unidades federadas 
(art. 6f). E s s a comprovação, t odav ia , acaba de ser feita 
pelo P a r t i d o . 

A n t e o exposto, meu voto é pelo deferimento do pe
dido , ju lgando o P a r t i d o Tancred is ta N a c i o n a l h a b i l i t a 
do a concorrer às eleições de 15 de novembro do ano em 
curso , f i cando, desde logo, esclarecido, que essa h a b i l i 
tação, não i m p l i c a no d ire i to ao registro — objeto de 
futura apreciação, pelo T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

É como voto . 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela: Vejo-me 

compel ido a defer ir a habilitação, embora deseje, nesta 
oportunidade, f o rmular u m voto no sentido de que o le
g is lador da fu tura e próxima L e i Orgânica dos P a r t i d o s 
Políticos restabeleça a prática t r a d i c i o n a l do d ire i to 
bras i l e i ro , que era i m p e d i r , como se fez nas L e i s de 
1965 e 1971, a exploração de nomes ou de derivação de 
nomes de pessoas na denominação dos part idos políti
cos. 

Es te é um caso lamentável dessa exploração como 
bem registrou o parecer. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa: Senhor P r e s i 

dente, defiro, não só com as observações do i lus tre 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , como as do Re lator e de
mais M i n i s t r o s , mas v o u mais longe. 

A i n d a que le i próxima não cuide da matéria, acho 
que o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , examinando o texto 
da le i vigente e das instruções que b a i x o u , na época do 
registro de f in i t ivo poderá adotar a posição que lhe pa 
recer m a i s conveniente. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 60 — C l a s s e 7f — D F — R e i . M i n . W a s 
hington Bolívar. 

Decisão: Ju lgou-se hab i l i tado o P a r t i d o T a n c r e d i s 
ta N a c i o n a l , em formação, para p a r t i c i p a r das eleições 
de 15-11-85. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
Procurádor-Geral E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.195 
(de 9 de ju lho de 1985) 

Processo nf 63 —  Classe 7" 
Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação do P L para as eleições de 15-11-
85. N o r m a s const i tuc iona is , legais e regulamenta-
res de caráter excepc ional . 

Deferimento de habilitação ao Partido Libe
ral (PL) para o exclusivo efeito de participar 
das eleições de 15-11-85, ut art . 7f da E C nf 25/85 
e art . 13 da L e i nf 7.332, de 1-7-85, norma de cará
ter excepc ional regulamentadas pela Resolução 
nf 12.172, de 2-7-85, do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o 
r a l . 

E s s a habilitação, a toda evidência, não i m 
porta o registro , de que t rad ic iona lmente resu l ta 
a personal idade jurídica dos P a r t i d o s Políticos, o 
q u a l será a i n d a objeto de apreciação pelo T S E — 
notadamente quanto à questão de eventual confu
são do nome e s i g l a do P a r t i d o com os de outras 

agremiações em formação — depois da i n d i s p e n 
sável regulamentação das recentes normas da E C 
nf 25/85, como ass ina lado na Resolução nf 
12.127/85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por unan imidade de votos , ju lgar h a b i l i t a d o o 
P a r t i d o L i b e r a l — P L , em formação, para concorrer às 
eleições de 15-11-85, nos termos das notas taquigráficas 
em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da deci 
são. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9 de ju lho de 1985 — Néri da Silveira, 

Presidente em exercício — José Guilherme Villela, R e 
lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): E m parecer do eminente D r . Sepúlveda Pertence , 
t i tu la r da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , ass im foi apre
ciado o pedido de habilitação do P a r t i d o L i b e r a l (PL ) 
(fls. 16/17): 

" O Deputado Álvaro Bastos V a l l e , como pre-
.sidente da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l do P a r t i 
do L i b e r a l , em 5 de ju lho , requereu, nos termos 
do art . 13 da L e i nf 7.332/85, a sua habilitação 
para as eleições de 15 de novembro próximo. 

2. Compõem a instrução do pedido: 
a) exemplar da publicação do mani festo , 

subscr i to por mais de 100 eleitores, do estatuto e 
do programa partidários (fls. 7/10); 

b) no corpo do manifesto , a designação pe
los subscr i tores da Comissão N a c i o n a l Provisó
r i a (fl. 7); 

c) cópia autent icada da ata de reunião da 
mesma Comissão, n a q u a l se aprovou o estatuto 
e se des ignaram comissões regionais provisórias 
nos E s t a d o s do R i o de J a n e i r o , Goiás, Paraná, 
B a h i a , Ceará e São P a u l o e no D i s t r i t o F e d e r a l . 

3. A organização estatutária e as p r o c l a m a -
ções ideológica e programática do P a r t i d o reque
rente não reve lam ofensa aos princípios do art . 
152 da Constituição. 

4. A nosso ver , fa l ta à documentação apre
sentada um único requis i to f o rmal para a h a b i l i 
tação: cópia autent i cada do or ig ina l do mani fes 
to, onde se contém a designação da Comissão D i 
retora N a c i o n a l Provisória, ex ig ida por força do 
art . 12, § l f , II e § 2f da Resolução nf 10.785/80, 
em t e n r o s que não permitem seja substituída pe
l a p u b h :ação impressa o ferec ida. 

5. O parecer, a s s i m , é pela concessão de 
prazo , até a data l i m i t e de 15 de ju lho , para a 
produção do documento referido, feito o que so
mos, desde logo, pelo de fer imento . " 

2. C o m o propósito de atender à exigência desse 
parecer, o delegado do P L , em seguida, apresentou os 
or ig ina is do manifesto com as respect ivas ass inaturas 
dos fundadores , onde se encontra a indicação da C o 
missão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória (fls. 19/28). 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): E s t a n d o cabalmente sat is fe i tas as exigências da 
Resolução nf 12.172, de 2-7-85, defiro ao P a r t i d o L i b e r a l 
(PL) habilitação para p a r t i c i p a r da eleição de 15-11-85, 
como facu l tam o art . 7f da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 
25, de 15-5-85, e o art . 13 da L e i nf 7.332, de l f -7 -85 . 
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2. Convém esclarecer, desde logo, neste voto , que 
a habilitação ora defer ida tem caráter excepc iona l , não 
confer indo ao P a r t i d o hab i l i tado o registro de que t r a 
d i c i ona lmente resu l ta sua personal idade jurídica de d i 
reito público , o q u a l deverá ser a inda objeto de aprec ia 
ção fu tura por esta C o r t e , depois da indispensável re
gulamentação das normas da refer ida E C nf 25/85 pelo 
l eg i s lador ordinário, como fo i ass ina lado na Resolução 
nf 12.127, de 16-5-85. F i c a , portanto , ressa lvado que o 
exame da questão r e l a t i v a a eventual confusão de nome 
e s i g l a do P a r t i d o com os de outras agremiações em 
formação será feito na oportunidade do registro . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 63 — C l a s s e 7! — D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Ju lgou - se hab i l i tado o P a r t i d o L i b e r a l — 
P L , em formação, para concorrer às eleições de 15-11-
85. Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Francisco Rezek, Torreão 
Braz, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, Sér
gio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.198 
(de l f de agosto de 1985) 

Processo nf 51 —  C l a s s e 7f 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Referenda despacho que deferiu a habilitação 

do Partido Nacionalista (PN) para participar do 
pleito de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, referendar o despacho 
do R e l a t o r , nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, l f de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , em sessão de 9 de ju lho passado , o presente 
processo , r e l a t i v o ao pedido de habilitação do P a r t i d o 
N a c i o n a l i s t a , b a i x o u em diligência para que fosse com
p lementada a documentação. 

C u m p r i d a , poster iormente , essa diligência, pro fer i 
despacho nos seguintes termos (fl . 87): 

" C u m p r i d a s as exigências constantes da L e i 
nf 7.332/85 e Resolução nf 12.172/85, com a apre
sentação do mani festo , programa e estatutos pu 
b l i cados (fls. 45/48), atas de eleição das C o m i s 
sões N a c i o n a l e Regionais Provisórias dos E s t a 
dos de P e r n a m b u c o (fl . 80), A l a g o a s (fl . 82), R i o 
de J a n e i r o (fl . 84), São P a u l o (fl . 85) e D i s t r i t o 
F e d e r a l (fl . 79); com a relação dos fundadores ; 
def iro a habilitação do P a r t i d o N a c i o n a l i s t a (PN) 
p a r a d i s p u t a r as eleições de 15-11-1985, ad refe-
rendum do E . T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , voto no sentido de o T r i b u n a l ra t i f i car o 
despacho ac ima t r a n s c r i t o . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 51 — C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l referendou o 
despacho do Re la tor , deferindo a habilitação do P a r t i 
do N a c i o n a l i s t a - P N , para concorrer às eleições de 15-
11-1985. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.201 
(de l f de agosto de 1985) 

Processo nf 65 —  C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Referendado o despacho deferitório da habi

litação do Partido Trabalhista Renovador (PTR), 
para participar do pleito de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , referendar o despacho 
do Re la tor , nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, l f de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Washington Bolívar, Re la tor 
— Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u 
to. 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l , em segundo parecer, a ss im se mani festou (fl . 82): 

" E m nosso parecer anter ior (fl . 48), anotára
mos três obstáculos ao deferimento da h a b i l i t a 
ção do P a r t i d o T r a b a l h i s t a Renovador . 

II — N o mesmo d i a (fl . 51v.), 15 de ju lho , 
data - l imi te para a satisfação dos requis i tos le
gais , v i e r a m aos autos a publicação integra l dos 
atos cons t i tu t ivos (fls. 53ss.) e a ata da designa
ção, pela Comissão N a c i o n a l , de comissões regio
nais provisórias no D i s t r i t o F e d e r a l (fl . 78) e nos 
E s t a d o s da B a h i a , do Espírito Santo , de Goiás, 
São P a u l o e R i o de J a n e i r o (fls. 76/79). 

III — R e s t a r i a a questão da s i g l a , idêntica à 
de outro part ido em formação (Processo nf 6 2 / c l . 
7?., re lator o em. M i n i s t r o F r a n c i s c o Rezek) . 
E s t e último, porém, pediu a alteração de suas s i 
g la e denominação originárias — P T R e P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a Re formador — para P R T — P a r t i d o 
Re fo rmador T r a b a l h i s t a , tendo esta P r o c u r a 
d o r i a - G e r a l op inado pelo deferimento. 

I V — U m a vez desfeita a coincidência, o pa 
recer é pela habil itação" 

E m face desses esc larecimentos , e havendo o P a r t i 
do c u m p r i d o todos os requis i tos legais , a s s im despa
chei (fl . 113): 

" U m a vez preenchidos os requis i tos legais , 
conforme comprovação existente nestes autos , 
julgo o P a r t i d o T r a b a l h i s t a Renovador — P T R — 
h a b i l i t a d o a p a r t i c i p a r das eleições de 15 de no
vembro de 1985 'ad re ferendum' do T r i b u n a l S u 
per ior E l e i t o r a l . " 

É o relatório. 
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VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , proponho que o T r i b u n a l referende 
o despacho que pro fer i . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 65 - C l a s s e 7í — D F — R e i . : M i n . W a s 
hington Bolívar. 

Decisão: P o r unan imidade , o T r i b u n a l referendou o 
despacho do relator , deferindo a habilitação do P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a Renovador em formação, para concorrer às 
eleições de 15-11-85.' 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.202 
(de l f de agosto de 1985) 

Processo nf 70 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

P a r t i d o Renovador Progress i s ta ( P R P ) . H a b i 
litação às eleições de 15-11-85. Referendo. 

O TSE referenda o despacho do relator que, 
nos termos da Resolução n" 12.172/85, deferiu ao 
PRP, em formação, habilitação para concorrer às 
eleições de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, referendar o despacho 
do Re lator , deferindo a habilitação do P a r t i d o R e n o v a 
dor Progress i s ta — P R P , para concorrer às eleições de 
15-11-1985, nos termos das notas taquigráficas em apen
so, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, l f de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, Re 
lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 19-9-85). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): O despacho mediante o q u a l deferi , ad referendum 
do T r i b u n a l , a habilitação do P a r t i d o Renovador P r o 
gressista para p a r t i c i p a r das eleições de 15-11-85, é do 
seguinte teor (fls. 109/110): 

" O Pres idente da Comissão D i r e t o r a N a c i o 
n a l Provisória do P a r t i d o Renovador P r o g r e s s i s t a 
( P R P ) , em formação, pede o registro da agremia
ção, c omprovando haver publ i cado no Diário 
Oficial o mani festo , o programa e o estatuto, bem 
como a ata de fundação. Esses atos fundac ionais 
foram subscr i tos por mais de 101 e leitores, cujas 
qualificações se acham abaixo de cada ass inatu 
r a . 

2. E m reunião poster ior , rea l i zada em 10-7-
85, foram des ignadas Comissões Regionais P r o v i 
sórias para o R i o de J a n e i r o , D i s t r i t o F e d e r a l , 
A c r e , Ceará e Goiás (fls. 98/103). 

3. O u v i d a a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o r a l , seu eminente t i t u l a r Sepúlveda Pertence 
cons iderou atendidos os requis i tos f ormais da ha
bilitação e que o programa partidário não ofende 
os princípios" do art . 152 da C a r t a F e d e r a l , pelo 
que op inou no sentido do 'deferimento da h a b i l i 
tação do P R P para as eleições de 15 de novembro 
próximo ' (fls. 107/108). 

4. Sat i s fazendo o requerente os requis i tos 
da Resolução nf 12.172/85, defiro a habilitação do 
P R P para as eleições de 15 de novembro próxi
mo, ao" referendum do T r i b u n a l , ut Resolução nf 
12.175/85." 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): M a n t e n h o o despacho a c i m a , no sentido de deferir 
a habilitação do P R P , e o submeto ao referendo do T r i 
b u n a l . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 70 - C l a s s e 7° — D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l referendou o 
despacho do Relator , deferindo a habilitação do P a r t i 
do Renovador Progress i s ta — P R P , para concorrer às 
eleições de 15-11-1985. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.205 
(de l f de agosto de 1985) 

Processo nf 72 — C l a s s e 7! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

, Partido Político em formação. 
Referenda despacho que deferiu a habilitação 

do Partido Comunitário Nacional (PCN) para 
participar das eleições de 15 de novembro de 
1985. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , referendar o despacho 
do Re lator , deferindo o pedido de habilitação do P a r t i 
do Comunitário N a c i o n a l — P C N , para concorrer às 
eleições de 15-11-1985, nos termos das notas taquigráfi
cas em apenso, que f i cam fazendo parte integrante da 
decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, l f de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Washington Bolívar, Re la tor 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , o P a r t i d o Comunitário N a c i o n a l , 
conforme bem remarcou a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , i n s t r u i u seu pedido na data- l imite com toda a 
documentação legalmente e x i g i d a . 

P r o f e r i o seguinte despacho (fl. 66): 
" U m a vez preenchidas as exigências legais , 

consoante comprovação feita neste processo, j u l 
go o P a r t i d o Comunitário N a c i o n a l — P C N — 
hab i l i tado a p a r t i c i p a r das eleições de 15 de no
vembro de 1985, ' ad re ferendum' do T r i b u n a l S u 
perior E l e i t o r a l " . 

É o Relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , proponho que seja referendada essa 
decisão. 
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E X T R A T O D A A T A 
P r o c . n f 72 — C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . W a s 

h ington Bolívar. 
Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l referendou o 

despacho do R e l a t o r , deferindo o pedido de habilitação 
do P a r t i d o Comunitário N a c i o n a l — P C N , para concor
rer às eleições de 15-11-85. 

Presidência do M i n i s t r o JVeri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.206 
(de l f de agosto de 1985) 

Processo nf 58 — Classe V. 
Distrito Federal (Brasília) 

P a r t i d o L i b e r a l B r a s i l e i r o ( P L B ) . H a b i l i t a 
ção às eleições de 15-11-85. Referendo. 

O TSE referenda o despacho do Relator que, 
nos termos da Resolução n f 12.172/85, deferiu ao 
PLB, em formação, habilitação para concorrer às 
eleições de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , referendar o despa
cho do R e l a t o r , defer indo a habilitação do P a r t i d o L i b e 
r a l B r a s i l e i r o — P L B , para concorrer às eleições de 
15-11-85, nos termos das notas taquigráficas em apenso, 
que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, l f de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — José Guilherme Villela, Re 
lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor) : O despacho profer ido nesses autos é do seguinte 
teor (fl . 200): 

" E m sessão de 9-7-85, foi convert ido em d i l i 
gência o ju lgamento deste pedido de habilitação 
do P a r t i d o L i b e r a l B r a s i l e i r o ( P L B ) , a f im de que 
c o m p r o v a s s e m os interessados, até 15-7-85, a de
signação de Comissões Regionais Provisórias em 
pelo menos c inco unidades federadas. 

2. N e s t a da ta , o P a r t i d o c omprova a desig
nação de Comissões nos E s t a d o s do R i o de J a 
ne iro , S a n t a C a t a r i n a , M a t o G r o s s o do S u l , C e a 
rá, Goiás e São P a u l o , sat is fazendo, a s s i m , a e x i 
gência lega l . 

3. D i a n t e d isso , defiro, ad referendum do 
T r i b u n a l , a habilitação do P a r t i d o L i b e r a l B r a s i 
l e i ro ( P L B ) para par t i c ipar do pleito de 15-11-8E, 
nos termos da Resolução nf 12.172/85 c / c os da 
Resolução nf 12.175/85." 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor) : M a n t e n h o o despacho e o submeto à apreciação do 
T r i b u n a l . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 58 —  C l a s s e 7f —  D F — R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: P o r unan imidade , o T r i b u n a l referendou o 
despacho do Re la to r , deferindo a habilitação do P a r t i 

do L i b e r a l B r a s i l e i r o — P L B , para concorrer às ele i 
ções de 15-11-85. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.207 
(de l f de agosto de 1985) 

Processo nf 57 — Classe 7? 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Referenda despacho deferitório do pedido de 

habilitação do Partido Socialista Agrário e Reno
vador Trabalhista (PASART) para participar das 
eleições de 15-11-85. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, referendar o despacho 
do Re la tor , deferindo a habilitação do P a r t i d o S o c i a l i s 
ta Agrário e Renovador T r a b a l h i s t a — P A S A R T , para 
concorrer às eleições de 15-11-85, nos termos das notas 
taquigráficas em apenso, que f i cam fazendo parte inte
grante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, l f de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , na Sessão de 9 de ju lho p. passado o j u l g a 
mento do presente processo foi convert ido em diligên
c ia para que fosse complementada a documentação 
apresentada. 

C u m p r i d a a diligência, exarei o seguinte despacho 
(fl. 95): 

" B a i x a n d o o processo em diligência (Sessão 
da C o r t e , em 9-7-85), o P a r t i d o apresentou, no 
prazo f ixado : a publicação do E s t a t u t o (na ínte
gra , f ls . 19/20); ata de fundação autent icada (fls. 
21/33); constituição de Comissões Regionais P r o 
visórias nos E s t a d o s do R i o de J a n e i r o (fl . 39), 
São P a u l o (fl. 40), Paraná (fl. 41), Espírito Santo 
(fl. 42) e M i n a s G e r a i s (fl. 43). 

C u m p r i d a s , pois , as exigências da L e i nf 
7.332/85 e Resolução nf 12.172/85, def iro o pedido 
de habilitação do P a r t i d o S o c i a l i s t a Agrário e 
Renovador T r a b a l h i s t a ( P A S A R T ) para d i sputar 
as eleições de 15-11-85, ad referendum do E . 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 

Pres idente , proponho que o T r i b u n a l referende o despa
cho ac ima t ranscr i t o . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 57 —  C l a s s e V. — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: P o r unan imidade , o T r i b u n a l referendou o 
despacho do Re la tor , deferindo a habilitação do P a r t i 
do S o c i a l i s t a Agrário e Renovador T r a b a l h i s t a — P A 
S A R T , para concorrer às eleições de 15-11-85. 
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Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.208 
(de 1? de agosto de 1985) 

Processo n? 49 — Classe 7? 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Referendado o despacho que deferiu a habili

tação do Partido da Mobilização Nacional (PMN) 
para participar do pleito de 15 de novembro de 
1985. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , referendar o despacho 
do Re la tor , nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 1? de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Sérgio Dutra, Re la tor — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no DJ de 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , adoto como relatório o despacho que profe
r i do seguinte teor (fl. 72): 

" V i s t o s . O P a r t i d o Requerente, em atenção 
às diligências determinadas em Sessão Plenária 
de 9 do corrente, t rouxe aos autos a p r o v a de p u 
blicação integra l do E s t a t u t o , no Diário Oficial 
do mesmo d i a 9 (Doe. de f l s . 74/76), bem como 
cópias autent icadas das atas de Fundação (Does. 
de f l s . 35/50), de aprovação dos E s t a t u t o s (fls. 
51/52), e de designação das Comissões D i r e t o r a s 
Regionais Provisórias dos E s t a d o s do R i o de J a 
neiro , Espírito Santo , Ceará, M i n a s G e r a i s e do 
D i s t r i t o F e d e r a l (Does. de f l s . 53/73). C u m p r i d o s 
ass im todos os requis i tos legais , com base no ar
tigo 1? da Resolução n? 12.175, de 9 de ju lho cor
rente, def iro a habilitação do P a r t i d o da M o b i l i 
zação N a c i o n a l (Part ido Político em formação), 
para o f im de p a r t i c i p a r das eleições m u n i c i p a i s 
de 15 de novembro do corrente a n o . " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Se

nhor Pres idente , mantenho o despacho ac ima e o sub
meto à apreciação do T r i b u n a l . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n'.' 49 - C l a s s e 7? - D F - R e i . : M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Decisão: P o r unan imidade , o T r i b u n a l referendou o 
despacho do Re la tor , deferindo a habilitação do P a r t i 
do da Mobil ização N a c i o n a l — P M N , para concorrer às 
eleições de 15-11-85. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.211 
(de 6 de agosto de 1985) 

Processo n? 69 — Classe V. 
Distrito Federal (Brasília) 

Habilitação de Partido Político em formação. 
Indefere o pedido formulado pelo Partido 

Nacional Socialista Cristão (PNSC), face ao não 
cumprimento das exigências da Lei n? 7.332/85 e 
da Resolução n'J 12.172/85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , ra t i f i car o despacho 
do Re lator , nos termos das notas taquigráficas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

sidente — Oscar Corrêa, Re la tor — José Paulo Sepúl
veda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator): Senhor 

Pres idente , trago à consideração da Corte o despacho 
que pro fer i , de acordo com a Resolução n? 12.172/85 
(fls. 68/69): 

" 1 . João B a t i s t a B a r r o s o de Menezes apre
sentou, às f l s . 2 a 62, pedindo o arquivamento 
neste T r i b u n a l , para f im de registro do P N S C 
(Part ido N a c i o n a l S o c i a l i s t a Cristão), em ' x e r o x ' 
desacompanhadas de qualquer autenticação: ata 
de fundação, p rograma partidário, mani festo e 
estatuto. 

2. O E x m o . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l J . 
P . Sepúlveda Pertence op inou (fls. 67/68) pelo i n 
deferimento da habilitação, 'exausto o prazo le
g a l ' , v i s to 'apócri fos ' os documentos, não p u b l i 
cados, nem constituídas as Comissões Reg iona is 
Provisórias ex ig idas . 

3. N a rea l idade , não se c u m p r i r a m as e x i 
gências da L e i n? 7.332/85 e Resolução ní 
12.172/85 para a habilitação provisória e escoou-
se o prazo fatal para que se completassem. 

Nestes termos, indef i ro o pedido de h a b i l i t a 
ção do P N S C (Part ido N a c i o n a l S o c i a l i s t a C r i s 
tão), sem entrar no mérito do exame do requer i 
mento e dos documentos que o i n s t r u e m . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , voto no sentido de que se rat i f ique o despa
cho profer ido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n'.' 69 — C l a s s e V. — D F — R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: O T r i b u n a l de l iberou rat i f i car o despacho 
do Re lator . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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RESOLUÇÃO N? 12.215 
(de 6 de agosto de 1985) 

Processo n? 7.348 — C l a s s e 10" 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

As Convenções Municipais para escolha de 
candidatos às eleições de 15 de novembro de 1985 
devem ser promovidas pelos Diretórios eleitos 
nas convenções realizadas em 7-7-85, nos mu
nicípios com menos de um milhão de habitantes. 

Pedido conhecido como representação. 
V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer o pedido co
mo representação, com os esc larecimentos constantes 
do voto do Re la to r , que f ica fazendo parte integrante 
da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 6 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, P r e 

sidente — Oscar Corrêa, Re lator — José Paulo Sepúl
veda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 13-9-85). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , o i l u s t r e Deputado U l y s s e s Guimarães, 
Pres idente do Diretório N a c i o n a l do P M D B , e n v i o u à 
C o r t e o seguinte " t e l e x " (fl. 2): 

"Presidência N a c i o n a l P M D B acaba receber 
informação R e g i o n a l B a h i a que T R E aquele E s 
tado d e c i d i u que Diretórios M u n i c i p a i s eleitos 
Convenção Ordinária P a r t i d o último sete ju lho 
não podem promover convenção para escolha 
cand idatos eleição quinze novembro em m u 
nicípios novos ou descaracter izados como áreas 
interesse Segurança N a c i o n a l . Nestes casos d i z 
T R E B a h i a devem ser designadas Comissões 
Provisórias pe la Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l 
P a r t i d o . D a t a vênia entendemos que Comissões 
Provisórias somente podem ser des ignadas onde 
não ha ja Diretório M u n i c i p a l constituído. A s s i m 
tem ocorr ido todos Es tados segundo informações 
exceto B a h i a . C o n s i d e r a n d o exigüidade prazos 
encareço providências Egrégio T S E para esclare
cer matéria e t r a n s m i t i r instruções T R E B a h i a a 
f i m Justiça E l e i t o r a l aquele E s t a d o registre D i r e 
tórios eleitos Convenção Ordinária e reconheça 
competência deles para realização Convenção pa 
r a esco lha candidatos c u m p r i d a s evidentemente 
demais f o rmal idades legais . C o m nossos agrade
c imentos cord ia lmente Deputado U l y s s e s G u i m a 
rães Pres idente Diretório N a c i o n a l P M D B . " 

2. O u v i d a , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l da República, pe
lo eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , J . P . Sepúlve
da Pertence , o p i n o u nos seguintes termos (fl . 5): 

" O p i n a a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l no 
sent ido de que, conhecido como consu l ta , seja es
ta r e s p o n d i d a no sentido óbvio de que só há cogi 
tar de comissão m u n i c i p a l provisória onde não 
ha ja diretório m u n i c i p a l regularmente cons t i 
tuído; onde e x i s t a , a ele caberá convocar e pro
mover a convenção dest inada à escolha dos can 
d idatos às eleições de 15 de novembro próximo, 
seja q u a l for a razão da realização do p l e i t o . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : Senhor 
Pres idente , conhec ida como Representação, voto no 
sent ido de que este T S E baixe instruções determinando 
seja a d m i t i d a a indicação dos candidatos do P M D B às 
eleições de 15 de novembro de 1985 pelos Diretórios 
M u n i c i p a i s eleitos n a Convenção Ordinária rea l i zada 

em 7 de ju lho de 1985. P a r a isso , esses diretórios pro
moverão as respect ivas Convenções nos municípios no
vos ou descaracter izados como áreas de segurança na 
c i ona l . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 7.348 - C lasse 10? - D F - R e i . : M i n . 
Oscar Corrêa. 

Decisão: Conhec ido o pedido como representação, o 
T r i b u n a l b a i x o u instrução nos termos do voto do R e l a 
tor. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafael Mayer. P r e 
sentes os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, 
Carlos Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme 
Villela, Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N? 12.219 
(de 13 de agosto de 1985) 

Processo n? 73 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Partido Político em formação. 
Indefere o pedido de habilitação do Partido 

da Reforma Nacional (PRN), por falta de preen
chimento de requisito essencial (Lei n" 7.332/85, 
art. 13). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, indefer ir o pedido de 
habilitação do P a r t i d o da Re forma N a c i o n a l , para con
correr às eleições de 15-11-85, nos termos do voto do 
Re lator , que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Sérgio Dutra, Re la tor — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o ra l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , adotei como relatório, o parecer da P r o 
c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , de l a v r a do D r . José P a u 
lo Sepúlveda Pertence , que ass im bem esclarece a m a 
téria (fls. 193/194): 

" J o ã o B a t i s t a B a r b o s a H a l l a i s , na condição 
de Pres idente de sua Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l 
Provisória, pede registro provisório ou h a b i l i t a 
ção do P a r t i d o da Re forma N a c i o n a l . 

2. Ins t ruem o pedido: 
a) cópia autêntica do manifesto (fl. 89), 

do programa (fl . 121) e do estatuto partidário, 
subscr i tos pelos fundadores , em número supe
r ior a cem (fl. 160); 

b) cópias dos atos de designação de co
missões regionais provisórias nos E s t a d o s do 
Espírito Santo (fl . 13), São P a u l o (fl . 15), R i o 
de J a n e i r o (fl . 17), R i o G r a n d e do S u l (fl . 19) e 
Paraná (fl. 21). 
3. Ocorre que os atos const i tut ivos não fo

ram pub l i cados . J u n t a o requerente comprovante 
de ter requer ido a publicação em 15 de ju lho (fl . 
9). 

4. E s t a m o s em que a fa l ta de publicação, no 
prazo f ixado pela L e i n'.' 7.332/85, impede o defe
r imento da habilitação para as eleições de 15 de 
novembro próximo. 
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5. O parecer é pelo indefer imento , sem pre
juízo da eventua l consideração dos documentos 
produz idos , por ocasião do r e g i s t r o . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , conforme se ver i f i ca do relatório, o reque
rente não trouxe aos autos , até o d i a 15 de ju lho p .p . , a 
prova da publicação no Diário Oficial, do mani festo , 
programa e estatuto, nos termos do art . 13 da L e i n'.' 
7.332, de 1? de ju lho de 1985, 

O fato de ter s ido apresentado cópia de requer i 
mento, datado do d i a 15 de ju lho , d i r i g i d o ao Ministério 
da Justiça so l i c i tando a publicação gra tu i ta do m a n i 
festo, p rograma e estatuto, não pode merecer conside
ração. 

E m verdade, a le i exige a efet iva publicação até o 
d i a 15 de ju lho , e além disso , a matéria a ser p u b l i c a d a 
não se compreende na gratuidade concedida pelos a r t i 
gos 109 da L O P P e 179 da Resolução n'.' 10.785. 

A s s i m , não preenchido requis i to essenc ia l , indef iro 
o pedido de habilitação, sem entrar no mérito da docu
mentação oferecida. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 73 - C l a s s e 7? — D F — R e i . : M i n . Sérgio 
D u t r a . 

Decisão. P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l inde fer iu o 
pedido de habilitação do P a r t i d o da Re forma N a c i o n a l , 
para concorrer às eleições de 15-11-85. 

Presidência do M i n i s t r o JVéri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, Villas Boas, Sérgio Dutra 
e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.220 
(de 13 de agosto de 1985) 

Processo n? 74 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Eleitoral. Partido Político. Registro. 
I — Indeferimento do pedido de registro 

provisório, por isso que a publicação dos atos 
constitutivos ocorreu quando já se exaurira o 
prazo do art. 13 da Lei n? 7.332/85. Ademais, o 
Tribunal já deferira a habilitação do mesmo Par
tido e sigla. 

II — Pedido indeferido. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e , indefer i r o pedido de h a b i l i t a 
ção do P a r t i d o Democrata Cristão — P D C , para con
correr às eleições de 15-11-85, nos termos do voto do 
Re lator , que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de agosto de 1985 — M i n i s t r o Néri da 

Silveira, Pres idente — M i n i s t r o Carlos M. Velloso, Re 
lator — José Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : A 

Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o De 
mocrata Cristão — P D C , representada por A l b e r t o 
P r i n z F i l h o e A l d o José C a n e c a , Pres idente e 
Secretário-Geral, c omunica a reorganização deste " e , 

por conseguinte, requer o registro provisório e prazo le
gal para reorganizá-lo" . 

O pedido foi instruído com os documentos de f ls . 
3/69, tendo dado entrada , na Secretar ia desta E . C o r t e , 
no d i a 15-7-85. N o d i a 16-7-85, A l b e r t o P r i n z F i l h o re-
quereu a juntada da " f o l h a do DOU em que está p u b l i 
cado o mani festo , o P r o g r a m a e o E s t a t u t o do P a r t i d o 
Democrata Cr is tão" (fl. 74). 

C o m v i s t a dos autos, emi t iu o eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . José P a u l o Sepúlveda 
Pertence, o parecer de f l s . 80/82, a s s i m : 

" A l b e r t o P r i n z F i l h o e A l d o José C a n e c a , na 
condição de Pres idente e Secretário-Geral da C o 
missão D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória do P a r t i d o 
Democrata Cristão, eleitos em assembléia de fun
dadores de 7 de ju lho último (fl . 7), c o m u n i c a m a 
sua reorganização e pedem registro provisório. 

2. Ins t ruem o pedido: 
a) cópia autêntica da ata de assembléia 

de reorganização, na q u a l mais de cem eleito
res elegeram a Comissão N a c i o n a l Provisória, 
subscreveram o manifesto e aprovaram o pro
grama (fls. 4/42); 

b) estatuto aprovado pela Comissão N a 
c iona l (fl. 42); 

c) designação de comissões regionais 
provisórias no D i s t r i t o Fe de ra l (fl. 47) e nos 
E s t a d o s do R i o de J a n e i r o , São P a u l o , M i n a s 
G e r a i s e Goiás (fls. 47/50). 

3. Há, no entanto, óbices intransponíveis 
para que se def i ra a pretendida habilitação, com 
v i s tas às eleições de 15 de novembro próximo. 

4. O p r i m e i r o deles é que a publicação dos 
atos cons t i tu t ivos só se deu em 16-7-85 (fl . 75), 
quando já se e x a u r i r a , na véspera, o prazo pe
remptório do art . 13 da L e i n'.' 7.332/85. 

5. De outro lado , o part ido tem denomina 
ção e s ig la idênticas ao de outro , que teve sua 
habilitação defer ida pelo T r i b u n a l , em 9 de ju lho , 
à base de documentação, na q u a l , aliás, os s igna
tários do pedido de agora f iguram como fundado
res (Processo n'.' 47 — C lasse 7 o). 

6. T a l v e z por isso é que o novo requer imen
to e o próprio mani festo enfat izem tratar-se de 
reorganização do P a r t i d o Democrata Cristão, ex
t into em 1965, p r o m o v i d a por antigos m i l i t a n t e s 
seus. O fato, porém, si et in quantum, parece-nos 
i rre levante . 

7. C e r t o , após d i spor , na nova redação do 
art. 152, C F , sobre a l iberdade de criação de par 
t idos políticos, prescreveu a E C n'.' 25/85: 

' A r t . 6'.' O s P a r t i d o s Políticos que, até a 
data desta emenda, tenham t ido seus registros 
indefer idos , cancelados ou cassados , poderão 
reor ' in izar-se , desde que atendidos os 
princípios estabelecidos no caput e itens do 
art. 152 da Constituição' . 

8. A fa l ta , porém, de d i s c i p l i n a n o r m a t i v a , 
já na própria E C n'.' 25/85, já na L e i n? 7.332/85, 
sobre os requis i tos substanc ia i s e formais dessa 
reorganização, a regra não tem outro efeito, se
não o de de ixar c laro que o indeferimento, cance
lamento ou cassação anteriores do registro de 
qualquer p a r t i d o , por s i sós, não impedem o 
atendimento de novo pedido de seu reconheci 
mento, a inda que idêntico o grupo que o const i 
tua e a formulação ideológica da agremiação. 

9. Desse modo, ao menos até que a l e i ve
nha a discipliná-la, a reorganização não passa de 
nova fundação de u m par t ido ext into , su je i ta às 
mesmas exigências impostas à criação originária 
de part ido novo. 
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10. Não bas ta , por conseguinte, que um gru 
po de eleitores a s i próprio se qua l i f i que de reor-
gan izador de u m part ido ext into , para que se lhe 
deva garant i r a denominação e a s ig la respect i 
vas , quando , anter iormente , já foram elas defer i 
das a outro conjunto de cidadãos. 

11. O parecer , em conseqüência, é pelo inde
fer imento da habil i tação." 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Carlos M. Velloso (Relator) : O 

eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . José P a u l o 
Pertence , equac ionou , com propr iedade , a matéria. Há, 
em verdade , obstáculos ao deferimento do registro pre
tend ido . É que a publicação dos atos cons t i tu t ivos so
mente ocorreu no d i a 16-7-85, quando já se e x a u r i r a o 
prazo do ar t . 13 da L e i n? 7.332/85. A d e m a i s , já fo i de
fer ida a habilitação do P a r t i d o Democrata Cristão — 
P D C , no P r o c . n'.' 47, C lasse 7° , " à base de documenta
ção na q u a l , aliás, os signatários do pedido de agora f i 
g u r a m como f u n d a d o r e s " . , 

D o exposto , acolho o parecer do i lus t re 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e indef iro o pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 74 — C l a s s e T. — D F — R e i . : M i n . C a r l o s 
M . V e l l o s o . 

Interessados : A l b e r t o P r i n z F i l h o e A l d o José C a 
neca. 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l inde fer iu o 
pedido de habilitação do P a r t i d o Democrata Cristão — 
P D C , p a r a concorrer às eleições de 15-11-85. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
M. Velloso, Washington Bolívar, Villas Boas, Sérgio 
Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l S u b s t i t u t o . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.222 
(de 13 de agosto de 1985) 

Processo n? 76 — C l a s s e 7? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Pedido de habilitação não instruído, nos ter
mos legais. 

Pedido indeferido. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , indefer ir o pedido, 
nos termos do voto do Relator , que fica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Oscar Corrêa, Re la tor — 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a no D J d e 5-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : 1. E m 

seu parecer , o i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , José 
P a u l o Sepúlveda Pertence , s u m a r i o u e aprec iou a hipó
tese, nestes termos (fl . 9): 

" T r ê s c idadãos, G i l b e r t o M a t o s B r o w n , Re-
g ina ldo N u n e s W a k i n e A r n a l d o M e h e r j , d izendo 
fazê-lo em nome da Comissão D i r e t o r a N a c i o n a l 
Provisória do P a r t i d o Democrata R e p u b l i c a n o , 
pedem a l ternat ivamente o seu registro provisó

r i o , a habilitação para as eleições de 15-11-85, ou , 
não sendo possível , para as de 15-11-86. 

É tudo . O requerimento não traz consigo do
cumentação a lguma dos atos const i tut ivos do 
P a r t i d o . Pro tes ta s implesmente por apresentá-
los. 

O parecer, a s s i m , é pelo inde fe r imento . " 
É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Oscar Corrêa (Relator) : 1. C o m o 

acentuado no parecer, não cu idaram os requerentes de 
c u m p r i r as exigências da L e i n? 7.332/85 e da Reso lu 
ção n'.' 12.172/85, não sat is fazendo a qualquer delas . 

Pe lo que, indef iro o pedido . 
É o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 76 - C l a s s e 10? - D F - R e i . : M i n . O s c a r 
Corrêa. 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l indefer iu o 
pedido de habilitação do P a r t i d o Democrata R e p u b l i c a 
no, para concorrer às eleições de 15-11-85. 

Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, Villas Boas, Sérgio Dutra 
e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
S u b s t i t u t o . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.226 
(de 13 de agosto de 1985) 

C o n s u l t a n? 7.349 — Classe 10? 
São P a u l o (Santa Bárbara d'Oeste) 

Consulta. Falta de legitimação do consulente 
(CE, art. 23, XII). 

Não conhecimento. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, não conhecer da con
su l ta nos termos do voto do Relator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 13 de agosto de 1985 — Néri da Silveira, 

Pres idente em exercício — Villas Boas, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 27-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Villas Boas (Relator) : Senhor 

Pres idente , c onsu l ta o Prefe i to M u n i c i p a l de S a n t a 
Bárbara d 'Oeste se é aplicável o art . 16 da L e i n? 7.332, 
de 1? de ju lho de 1985, nos Municípios onde não ocorre
rão eleições em 15-11-85. 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Villas Boas (Relator) : Senhor 

•Pres idente , não conheço da consul ta por fa l ta de leg i t i 
midade do consulente . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n'.' 7.349 - C l a s s e 10? — S P - R e i . : M i n . 
V i l l a s B o a s . 

Decisão: P o r u n a n i m i d a d e , o T r i b u n a l não conhe
ceu da consu l ta . 
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Presidência do M i n i s t r o Néri da Silveira. Presentes 
os M i n i s t r o s Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Carlos 
Aí. Velloso, Washington Bolívar, Villas Boas, Sérgio 
Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N? 12.228 
(de 15 de agosto de 1985) 

Processo n? 46 — C l a s s e V. 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Habilitação do P S T , em formação, para as 
eleições de 15-11-85. F a l t a de formal idades míni
mas. Indefer imento. 

1. Não satisfeitas formalidades mínimas pa
ra a habilitação do Partido em formação — ha
vendo dúvida até sobre a fundação por número 
bastante de eleitores — deve ser ela indeferida. 

2. Vista dos autos à Procuradoria-Geral 
Eleitoral para as providências que entender 
cabíveis quanto a apuração e à eventual iniciati
va da repressão de crimes cujos indícios foram 
apontados pelo Ministério Público. 

V i s t o s , e t c . 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

t o ra l , por unan imidade de votos , indefer ir o pedido de 
habilitação do P S T , nos termos do voto do Re la tor , que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — José Guilherme Villela, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): C o m o propósito de abrev iar o ju lgamento e, até 
mesmo, de fac i l i tar a compreensão das questões que 
este tumul tuado processo envolve , devo esclarecer à 
Cor te que dois grupos de pessoas d i s p u t a m haver fun 
dado o P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a — P S T e, mediante 
acusações recíprocas de cr imes , pedem seja defer ida 
à agremiação, sob o controle de cada q u a l , a habilitação 
para concorrer ao pleito do próximo d i a 15 de novem
bro, como as normas de d ire i to transitório f a c u l t a r a m 
aos P a r t i d o s em formação. 

2. P a r a os efeitos da habilitação, que ora nos cabe 
aprec iar , convém dizer que, na sessão de 9-7-85, o j u l 
gamento foi convert ido em diligência, a f im de facu l tar 
ao part ido prazo até 15-7-85 para c omprovar a des igna
ção de Comissões Dire toras Regionais Provisórias em 
pelo menos c inco unidades federadas (fl . 60). 

3. Aparentemente atendida a diligência pelo 
Secretário-Geral João F e r r e i r a da S i l v a (fl . 62), deferi , 
ad referendum desta C o r t e , a habilitação por despacho 
ass im red ig ido : 

" O ju lgamento deste pedido de habilitação 
do P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a ( P S T ) , em forma
ção, para p a r t i c i p a r da eleição de 15-11-85, foi 
convert ido em diligência, a f im de que os interes
sados comprovassem até 15-7-85 a designação de 
Comissões Dire toras Regionais Provisórias em 
pelo menos 5 unidades federadas. 

2. C o m a exibição da ata de reunião da Co 
missão N a c i o n a l Provisória de 8-6-85, f i ca com
p r o v a d a a designação das Comissões Regionais 
de São P a u l o e M a t o G r o s s o (fls. 64/65), o que 
perfaz com as outras três, anter iormente des igna
das, o número mínimo exig ido pelo art . 6'.' da Re
solução nV 12.172, de 2-7-85. 

3. Tendo em v i s t a a delegação cont ida n a 
Resolução n? 12.175, de 9-7-85, def iro , ad 
referendum do T r i b u n a l , a habilitação do P a r t i d o 
Soc ia l T r a b a l h i s t a (PST) para concorrer às e le i 
ções de 15-11-85, nos termos da Resolução n? 
12.172, de 2-7-85" (fl. 72). 

4. Logo depois , veio a meu conhecimento petição 
do Pres idente D a l m o H o n a i s e r , acompanhada de d iver 
sos documentos (fls. 76/104), que teve o propósito de 
atender à mesma exigência do T r i b u n a l . D iante da dú
v i d a sobre a autent ic idade da documentação u t i l i z a d a 
pelos dois grupos em d i s p u t a , pro fer i despacho recons i 
derando a habilitação, nestes termos: 

" H a v e n d o surg ido dúvida acerca da autent i 
c idade da documentação em que me baseei para 
conceder, ad referendum do T r i b u n a l , habilitação 
ao P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a (PST) para os efei
tos da Resolução n'.' 12.172/75, reconsidero o des
pacho de f l s . 72/73 e, em conseqüência, cancelo a 
refer ida habilitação. 

2. Fe i tas as necessárias comunicações, dê-
se v i s t a à douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l p a 
ra pronunc iar -se sobre o i n c i d e n t e " (fl. 105). 

5. Desse segundo despacho, houve agravo regi 
menta l (fls. 117/118), do q u a l se des i s t iu (cf. petição 
hoje despachada por mim) . D e i x o de reproduz ir os fun 
damentos desse recurso porque homologuei a mencio 
nada desistência, já que f o rmulada por advogado com 
poderes bastantes ( cf. procuração à f l . 119). 

6. O eminente t i t u l a r da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o ra l , face à d u v i d a sobre a documentação, requereu — 
e foi atendido à f l . 110 — as seguintes providências: 

"a) a apresentação do l i v r o ou l i v r o s de ata 
em que foram lavrados os or ig ina is dos documen
tos de f l s . 3/5, 8/9, 10/14, 16 e 78/86, ass im como 
dos or ig ina is re lat ivos às cópias de f ls . 35, 46/48, 
50, 63/65 e 67/71; 

6) intimação de D a l m o Hona iser , Hélio de 
M a t t o s , G i l b e r t o C a m p o s de Souza , A l t e m i r Pes 
soa F i g l i u o l o e João F e r r e i r a da S i l v a p a r a , após 
v i s t a dos autos na Secretar ia , alegar o que enten
der de seu in teresse " (fl. 109). 

7. Es tabe le c ido o contraditório, os interessados 
deduz i ram recíprocas acusações de fals idade ideológica 
e de furto , sobre as qua is o u v i novamente a douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l (fl. 172). 

8. Depo is de f ie l relato do tumul tuado feito, o 
i lustre D r . V a l i m T e i x e i r a , que considerou e x i s t i r e m 
dois pedidos de habilitação do mesmo P S T , c o n c l u i u 
pelo indefer imento de ambos, pois , a seu ver, n e n h u m 
deles satisfez as mínimas exigências legais (fls. 
175/184). Submet ido o parecer ao t i t u l a r da chef ia do 
Ministério Público, o eminente D r . Sepúlveda Pertence 
o aprovou , mas acrescentou: 

" C o r r e t a , a nosso ver , a conclusão do pare
cer, nãr obstante uma que outra discordância so
bre tóp.cos part i cu lares da análise da documen
tação. 

O certo é que nenhum dos dois grupos pôde 
oferecer documentação escorre i ta . 

A m b o s os pedidos , de resto, estar iam com
promet idos , ex radice, pela verificação da f a l s i 
dade ideológica da l i s t a de 126 subscr i tores da 
ata de fundação e do mani festo , que, no o r i g i n a l 
do l i v r o de atas apresentado (fls. 6 v . /8 ) , são ape
nas 93 (ass inalamos, com um ponto de interroga
ção, as 33 l i n h a s em branco) . 

E s s a circunstância, por s i só, d i spensar ia o 
exame da confusão, que l a v r o u em seguida entre 
as duas correntes da Comissão N a c i o n a l de u m 
P a r t i d o que, à fa l ta do número legal de fundado
res, s implesmente , não foi fundado ... 

Há, no entanto , pelo menos, um outro indício 
de fa ls idade , que não pode f icar sem o dev ido re-
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paro . C o n s t a da m a l s i n a d a ata de f l . 124, f o rmal 
mente reconhec ida e aparentemente autêntica, a 
f i r m a de D a l m o H o n a i s e r . E s t e , entretanto, que 
nega ter p a r t i c i p a d o da reunião, de fato, não as
s i n a a l i s t a de presença correspondente (fl. 125), 
o que dá v i sos de verac idade à suposição de abu
so de a s s i n a t u r a em branco. 

Somos , a s s i m , pelo indefer imento . 
E m a i s : pe la apreensão do l i v r o de atas e da 

documentação juntada aos autos , para a necessá
r i a apuração de ilícitos penais , acaso p r a t i c a d o s " 
(fl . 184 e v. ) . 

9. C o m o um dos interessados se d i r i g i u d i re ta 
mente à P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l (fls. 186/187), seu 
eminente t i t u l a r , à v i s t a dessa petição, ra t i f i c ou suas 
conclusões , aduz indo : 

" A p ó s exarado o parecer anter ior , datado de 
hoje, chega-me n o v a petição (protocolo 3.577), f i r 
m a d a por João F e r r e i r a da S i l v a , acompanhada 
de u m a v o l u m o s a massa de f ichas de inscrições 
de eleitores. 

Re i tero o pronunc iamento anter ior . 
A apresentação das f ichas não a l tera o vício 

r a d i c a l da fa l s idade ideológica da l i s t a p u b l i c a d a 
dos supostos fundadores , dos quais menos de 101 
f i r m a r a m o o r i g i n a l dos atos cons t i tu t ivos . 

Quanto às novas acusações formuladas con
tra D a l m o H o n a i s e r , apenas reforçam a convic 
ção, antes mani f es tada , no sentido de que o m a n 
to de suspeição, que cobre, de um lado e de ou
tro , a instrução do pedido, é incompatível com o 
defer imento da habilitação, além de recomendar 
a transferência do imbróglio para a área c r i m i 
n a l . 

Pe l o i n d e f e r i m e n t o " (fl . 189). 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): A s disposições transitórias que p e r m i t i r a m a h a b i 
litação de P a r t i d o s Políticos, a inda não formalmente 
reg is trados , para concorrer às eleições de 15-11-85 não 
podem ter a força de compel i r esta Cor te a h a b i l i t a r 
agremiações que sequer foram regularmente fundadas 
por número suf ic iente de eleitores, fato destacado, com 
a h a b i t u a l acu idade , pela douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l . 
P a r a preservar o decoro da v i d a partidária, que a hora 
tanto recomenda, indef iro a habilitação p le i teada, 
reservando-me para a apreciação dos aspectos formais 
sobre a fundação e representação do P S T no processo 
do reg is tro , que se acha sobrestado (Resolução n'.' 
12.127, de 16-5-85, de que fu i Re la tor , f l s . 39/43), caso, 
na tura lmente , o eventua l prosseguimento do feito me 
ofereça ensejo de examiná-los, seja na instrução, seja 
no ju lgamento f i n a l . 

2. Quanto ao pedido de apreensão do l i v r o de atas 
e da documentação apensada aos autos, que o douto 
P r o c u r a d o r - G e r a l deduz iu à f l . 184 v . e ra t i f i cou à f l . 
189, de termino , por ora , apenas que dos autos e dos re
feridos documentos se dê v i s t a a S. E x a . , que é o 
dominus litis em matéria c r i m i n a l , para as providên
cias que entender cabíveis. 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 46 - C l a s s e V. — D F - R e i . : M i n . José 
G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Indefer ida a habilitação requer ida e deter
m i n a d a a v i s t a dos autos à P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o 
r a l , para f ins de responsab i l idade c r i m i n a l . Decisão 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 12.229 
(de 15 de agosto de 1985) 

C o n s u l t a nf 7.201 - C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Consulta julgada prejudicada por versar ma
téria constante da Lei n" 7.332/85 e da Resolução 
n." 12.128. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t ora l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre jud icada a 
consu l ta , nos termos do voto do Re la tor , que f ica fa 
zendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 - Rafael Mayer, 

Pres idente — Washington Bolívar, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , o parecer da douta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l a ss im expõe e op ina sobre a matéria ob
jeto da presente consul ta (fls. 8/10): 

" 1 . Trata -se de consul ta f o rmulada pelo De
putado F e d e r a l João G i l b e r t o L u c a s C o e lh o , de 
seguinte teor: 

' C o n s i d e r a n d o que as disposições da L e i 
nf 6.978 sobre vinculação to ta l do voto e de 
obr igator iedade de apresentação de chapas 
completas , i n v i a b i l i z a n d o coligações, foram 
restr i tas às eleições de 1982 e não mais estão 
em v igor ; 

C o n s i d e r a n d o que está em v igor o d i spo 
s i t i v o da L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, 
constante de seu art . 19, inc iso I V , que proíbe 
os P a r t i d o s Políticos de fazerem coligações 
para as eleições à Câmara dos Deputados , às 
Assembléias L e g i s l a t i v a s e às Câmaras M u n i 
c ipa i s ; 

C o n s i d e r a n d o que, portanto , a coligação 
para eleições majoritárias — G o v e r n a d o r , Se
nador e Prefe i to M u n i c i p a l — não está vedada 
pela le i e é p e r m i t i d a ; e 

C o n s i d e r a n d o a inexistência de texto legal 
regulando como serem feitas estas coligações, 

C o n s u l t a o Egrégio T r i b u n a l Super i o r 
E l e i t o r a l : 

a) A aplicação do princípio de coligação 
em eleições majoritárias é possível? 

b) N o caso a f i r m a t i v o , como proceder na 
prática, em face da inexistência de regulamen
tos legais ou Instruções do T S E referentes ao 
funcionamento da coligação em pleito m a j o r i 
tário? 

c) E possível coligação de part idos nas 
eleições de Pre fe i to e V ice -Pre fe i to em M u 
nicípios que estão descaracter izados do inte
resse da segurança nac ional e que terão p le i 
tos i so lados para Prefe i to e V i c e , sem co inc i 
dência com qualquer outra eleição, e regula
dos pe la L e i nf 7.136, de 1983? 

A i n d a sobre a mesma matéria — eleições 
de Prefe i to nos Municípios descaracter izados 
como áreas de interesse de segurança nac i ona l 
— formulamos m a i s duas indagações: 

a) Nessas eleições, o Prefe i to nomeado, 
que está no exercício do cargo, pode ser can
d idato a Prefe i to ou a Vice? 
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b) E m caso a f i rmat ivo , em que prazo 
deve afastar-se def in i t ivamente do cargo para 
poder concorrer? ' 

2. A Constituição F e d e r a l , redação da 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 1, de 1969, prev ia em 
seu artigo 152, inc i so V I I , a proibição de co l iga
ções partidárias, sem distinção entre eleições m a 
joritárias e proporc iona is . D a mesma forma, a 
L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos, antes das 
alterações in t roduz idas pela L e i nf 6.767, de 
20-12-79, p r e v i a em seu artigo 6f. 

3. Ho je , o artigo 152 da Constituição Fede
r a l , modi f i cado que foi pela E m e n d a C o n s t i t u c i o 
n a l nf 11, de 13 de outubro de 1978, nada dispõe a 
respeito, sendo omisso tanto em relação a co l iga
ções partidárias nas eleições majoritárias como 
em relação às proporc iona is . Já a L e i Orgânica 
dos P a r t i d o s Políticos, na redação da L e i nf 
6.767, de 20-12-79, prescreve em seu art igo 19, i n 
c iso I V , que é pro ib ido aos P a r t i d o s Políticos ' fa 
zer coligações com outros P a r t i d o s para as elei 
ções às Câmaras dos Deputados , às Assembléias 
L e g i s l a t i v a s e Câmaras M u n i c i p a i s ' , portanto , so
mente em relação às eleições proporc iona is . 

4. Se a Constituição F e d e r a l em sua reda
ção anterior chegou a expressamente p r o i b i r c o l i 
gações partidárias em eleições majoritárias e pro
porc ionais , sendo hoje totalmente omissa ; se a 
L e i Orgânica dos P a r t i d o s Políticos guardava 
respeito ao texto c ons t i tuc i ona l , e hoje expressa
mente só contém proibição no que d iz respeito a 
coligações partidárias nas eleições proporc iona is , 
a conclusão lógica a que se chega é que, em se 
tratando de eleição majoritária, não há nenhuma 
proibição, quer cons t i tuc i ona l quer lega l . 

5. Quanto à forma de sua realização na prá
t i c a , como indaga o i lustre consulente , entende
mos que poder ia ser adotada a previsão cont ida 
no revogado artigo 99 do Código E l e i t o r a l (revo
gado por força do que d i s p u n h a a Constituição 
F e d e r a l , não restaurado diante do d isposto no § 
3f do art igo 2f da L e i de Introdução ao Código 
C i v i l ) , ou seja: qua lquer P a r t i d o poderá, nas e l e i ; 

ções majoritárias, reg is trar na mesma circúnscri-
ção candidato já por outro registrado , desde que 
o outro P a r t i d o e o candidato o c onsu l tam por es
cr i to até 10 (dez) dias antes da eleição, observa
das as formal idades do art igo 94 do mesmo d i 
p l o m a legal . Poderá, também, o C o l e n d o T r i b u n a l 
Super i o r , se e laborar instruções específicas para 
as eleições a serem real izadas nos municípios de 
que t r a t a o Decreto- le i nf 2.183, de 19 de dezem
bro de 1984, d i s p o r de forma idêntica, ou de ou
t ra que melhor entender opor tuna . 

6. C o m relação às indagações feitas na se
gunda parte da presente consu l ta , temos que o 
Co lendo T r i b u n a l Super i o r em inúmeras ocasiões 
já se pronunc iou a respeito, sempre no sentido de 
ser inelegível para o cargo de prefeito e v ice -
prefeito, por aplicação analógica do d isposto no 
art igo 151, dá Constituição F e d e r a l , tanto o pre
feito nomeado nos termos do artigo 15, § l f , le
tras a e b, da Constituição F e d e r a l , como o Inter
ventor E s t a d u a l , nom.eado nos termos do mesmo 
artigo 15, § 3f, (Resoluções n fs 11.181 — 11.207 — 
11.214). Aliás, nesse sentido esta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l re i terou entendimento quando do exame da 
C o n s u l t a nf 7.200, f o rmulada pelo Deputado F e 
dera l N o r t o n M a c e d o C o r r e i a , Parecer nf 4.100-
I C M , de 12-2-85, sendo Re lator o eminente M i n i s 
tro Torreão B r a z . 

7. E m conclusão, somos no sent ido de se 
dar à presente consu l ta resposta de acordo com o 
entendimento antes expos to . " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 

Senhor Pres idente , no caso das letras a, b e c da p r i 
meira parte , todas as dúvidas, então existentes, f oram 
reso lv idas pela L e i nf 7.332, de 1-7-85. Quanto às per
guntas a e b da segunda parte da consul ta , foram res
pondidas pelo T r i b u n a l através da Resolução nf 12.128, 
de 16-5-85 (Proc . nf 7.242-DF). 

Dessa sorte, meu voto é no sentido de ju lgar pre ju 
d icada a consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . nf 7.201 - C l a s s e 10? - D F - R e i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar. 

Decisão: J u l g a d a pre jud icada a consul ta . Decisão 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N f 12.232 
(de 15 de agosto de 1985) 

C o n s u l t a nf 7.303 - C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Ine leg ib i l idade . Pre fe i to . Cônjuge. 
Mesmo que o Prefeito atual não venha a 

exercer o mandato até o termo final, seu cônjuge 
continua inelegível para o mesmo cargo de Pre
feito no período subseqüente (CF, art. 151, § 1", 
alínea d). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , responder à consu l ta , 
nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — José Guilherme Villela, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). 

• RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): O nobre Senador Álvaro D i a s f o rmula a seguinte 
consul ta : 

"Poderá concorrer , no pleito de 1988, ao car
go de Pre fe i to M u n i c i p a l , a esposa do atua l t i t u 
lar , no caso de este des incompat ib i l i zar - se do 
cargo até 15 de maio de 1986, com o objet ivo de 
concorrer ao cargo de deputado federal , nas e le i 
ções de 15 de novembro de 1986?" 

2. O u v i d a a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , o 
i lustre D r . V a l i m T e i x e i r a , depois de recordar prece
dentes (Resolução nf 11.200, de 25-3-82, relator o emi 
nente M i n i s t r o G u e i r o s L e i t e ; Resolução nf 11.296, de 
3-6-82, re lator o eminente M i n i s t r o Decio M i r a n d a ; Re 
solução nf 11.319, de 15-6-82, relator o eminente M i n i s 
tro Pedro G o r d i l h o ; e Resolução nf 11.351, de 29-6-82, 
relator o eminente M i n i s t r o Soares Mufioz) a ss im con
c l u i u : 

" D i a n t e do entendimento manso e pacífico 
aqu i t r a n s c r i t o , e levando-se em conta que o 
a tua l mandato dos Prefe i tos eleitos em 1982 
estender-se-á até 31 de dezembro de 1988, perma
necem inelegíveis para o pleito de 1988 o cônjuge 
e os parentes consangúíneos ou af ins , até o se-
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gundo grau ou por adoção, do Pre fe i to M u n i c i 
p a l , desde que candidatos ao mesmo cargo no 
território de jurisdição do t i t u l a r , a inda que este 
v e n h a a falecer ou des incompat ib i l i zar - se dentre 
os seis meses anteriores ao pleito (Constituição 
F e d e r a l , art . 151, § l f , alínea d ) . " 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor) : Estabe lece o ar t . 151, § l f , alínea d, da C o n s t i t u i 
ção , em n o r m a cons iderada de aplicação imed ia ta , 

" a ine leg ib i l idade , no território de jurisdição 
do t i t u l a r , do cônjuge e dos parentes consan-
güíneos ou a f ins , até o segundo grau ou por ado
ção, do Pres idente da República, do G o v e r n a d o r 
do E s t a d o ou Território, de Prefe i to ou de quem 
os ha ja substituído dentro dos seis meses ante
r iores ao p le i to , sa lvo se já t i t u l a r de mandato 
e let ivo e cand idato à reeleição" . 

2. Vê-se, po is , que a restrição abrange tanto o 
cônjuge do Pre fe i to t i t u l a r quanto o daquele que o haja 
substituído nos seis meses anteriores ao p le i to . N o caso 
do s ubs t i tu to , o const i tu inte l evou em conta o semestre 
anter ior à eleição, mas no do t i t u l a r não se re fer iu a 
tempo, o que faz certo que a ine leg ib i l idade resu l ta do 
só fato do exercício pelo cônjuge do mandato imed ia ta 
mente anter ior , seja por todo o período, seja por tempo 
menor . 

3. N a hipótese f igurada pela consulente , o m a n d a 
to se i n i c i o u a 31-1-83 e só terminará em 31-12-88, por 
força do ar t . 215 da C a r t a F e d e r a l , razão por que o côn
juge do Pre fe i to i n v e s t i d o no cargo para o período em 
curso é inelegível para o subseqüente, a inda que o t i t u 
l a r v e n h a a d e i x a r o exercício do mandato antes do seu 
termo f i n a l , como já esclareceram os precedentes l em
brados no parecer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , com os 
q u a i s estou de acordo e, por isso , dou à c o n s u l t a res
posta negat iva . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nf 7.303 — C l a s s e lOf - D F - R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Respondeu-se à consu l ta , nos termos do 
voto do R e l a t o r . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da. Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO Nf 12.233 
(de 15 de agosto de 1985) 

Consulta nf 7.314 — Classe 10? 
São Paulo (São Paulo) 

Consulta julgada prejudicada face à superve-
niência da Lei n f 7.332, de lf-7-85. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , ju lgar pre jud i cada a 
c o n s u l t a , nos termos do voto do Re la tor , que f i ca fa
zendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , trata-se de telex do T R E de São P a u l o , do 
seguinte teor (fl. 2): 

" T e n h o a honra de consultar Vossência se 
Comissões D i re to ras Regionais provisórias po
dem ser anotadas, neste T r i b u n a l , antes da co
municação a que se refere art . 14 da Resolução nf 
10.785, de 15-2-80, dessa C . C o r t e . " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , o T R E f o rmulou a consul ta antes de entrar 
em v igor a L e i nf 7.332, de l f -7-85, e antes de e laboradas 
3 pub l i cadas as Instruções ba ixadas pelo T r i b u n a l S u 
perior . 

O art . 14 da Resolução nf 10.785/80, menc ionada 
pelo consulente , não diz respeito aos part idos em for
mação, que s implesmente foram hab i l i tados a p a r t i c i 
par das próximas eleições, mas , s i m , ao registro p r o v i 
sório de part idos que pretendam obter registro d e f i n i t i 
vo na forma prev i s ta na L O P P a inda em v igor . 

C o m estas considerações, Senhor Pres idente , voto 
no sentido de ju lgar pre jud icada a consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . nf 7.314 — C l a s s e 10? — S P — R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: Ju lgou-se pre jud icada a consu l ta . Decisão 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes os 
M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos M. 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O Nf 12.236 
(de 15 de agosto de 1985) 

Processo nf 7.358 — C l a s s e 10? 
R i o G r a n d e do S u l (Porto Alegre) 

Aprova afastamento da Justiça comum a 
membros do TRE'/RS. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , conceder a autor i za 
ção na forma e nos termos do voto do Relator , de acor
do com as notas taquigráficas em apenso, que f i cam fa
zendo parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Sérgio Dutra, Re lator — José Paulo 
Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , pelo expediente de f l . 2 o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l submete a esta Cor te 
sua decisão, que concedeu licença para que se afastas
sem de suas funções na Justiça C o m u m , no período de 
15 de agosto a 30 de novembro de 1985, ao Pres idente , 
Desembargador A t h o s Gusmão C a r n e i r o , ao V i c e -
Pres idente , Desembargador M i l t o n dos Santos M a r t i n s , 
e ao J u i z efetivo, D r . L u i z M e l l o Guimarães Neto . 

( P u b l i c a d a no DJ de 13-9-85). É o relatório. 
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VOTO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , considerando-se as datas - l imi te para o pe
dido de registro e para seu julgamento pelo J u i z E l e i t o 
r a l — dias 17-8 e 6-9, respect ivamente —, e o prazo pa 
ra que todos os recursos devam estar ju lgados pelo T R E 
(27-9-85), parece-me que o afastamento do Pres idente , a 
p a r t i r de IV de setembro até 30 de novembro , poder ia 
ser just i f i cado sob o argumento da sua necessidade de 
d ispor de tempo integra l para o T r i b u n a l Reg ional E l e i 
t o r a l . 

N o entanto , .em relação aos demais , não se j u s t i f i 
car ia o afastamento pedido. P o r essa razão, ao Desem
bargador M i l t o n dos Santos M a r t i n s concedo o afasta
mento de 5 a 30 de setembro, e ao D r . L u i z M e l l o G u i : 
marães Neto no período de 10 a 30 de novembro . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . nV 7.358 - C l a s s e 10° - R S - R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: C o n c e d i d a autorização na forma é nos ter
mos do voto do Re lator . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Carlos 
Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme Villela, 
Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O NV 12.237 
(de 15 de agosto de 1985) 

C o n s u l t a n? 7.361 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

C o n s u l t a . C a s o concreto. 
O TSE não conhece de consulta versando so

bre caso concreto. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o ra l , por unan imidade de votos , não conhecer da con
su l ta , nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 15 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Presidente — José Guilherme Villela, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): D iante de dúvida do P a r t i d o da N o v a República 
— P N R , sobre a composição de suas próximas conven
ções m u n i c i p a i s , o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
encaminha à Cor te consu l ta que a Secretar ia ass im re
s u m i u na autuação deste feito: 

" C o n s u l t a do P a r t i d o da N o v a República — 
P N R , subscr i ta e submet ida ao T S E pelo 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , indagando (tendo em 
v i s t a os municípios de mais de um milhão de ha 
bitantes) : 

IV) Se a inda pode requerer a anotação de 
Comissões D i re to ras Zona is Provisórias ao T R E . 

2V) Se os integrantes de Comissão D i r e t o r a 
Z o n a l Provisória podem p a r t i c i p a r de Convenção 
para a escolha de candidatos mesmo não tendo o 
prazo mínimo de 8 d ias de filiação. 

3V) Se os integrantes de Comissão D i r e t o r a 
Z o n a l Provisória prec i sam ser eleitores da Zona 
E l e i t o r a l correspondente ou se basta que sejam 
eleitores do município, mesmo que de outra Zona 
E l e i t o r a l . 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): Não conheço da consu l ta , que não cu ida de maté
r i a e le i tora l em tese, mas de caso concreto (composição 
da convenção m u n i c i p a l prev i s ta para o próximo d i a 
17). 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . nV 7.361 - C lasse 10V - D F - R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Não se conheceu da consu l ta . Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor M i n i s t r o Rafael Mayer. P r e 
sentes os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, 
Carlos Velloso, Washington Bolívar, José Guilherme 
Villela, Sérgio Dutra e o D r . José Paulo Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N? 12.242 
(de 20 de agosto de 1985) 

C o n s u l t a n? 7.326 — C l a s s e 10* 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

Consulta não conhecida por versar caso con
creto (CE, art. 23, XII). 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i 

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, não conhecer da con
s u l t a , nos termos do voto do Re lator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Washington Bolívar, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D J d e 24-9-85). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 
Senhor Pres idente , adoto como relatório o parecer da 
i l u s t r a d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , ass im red ig ido : 

" 1 . C u i d a - s e de consul ta f o rmulada pelo 
Deputado F e d e r a l M a r c e l o C o r d e i r o , de seguinte 
teor: 

' So l i c i t o Vossência, tendo em v i s t a te lex 
n." 56 de 3-7-85, às 21:54 horas , ao Pres idente 
do T R E B a h i a esclarecer: 

1. O encerramento do prazo para que os 
J u i z e s E l e i t o r a i s comunicassem ao T R E o nú
mero de f i l iados aptos a votar na convenção 
de 7-7 próximo era até 27-6 p . passado. N o re
ferido prazo o T R E forneceu ao P M D B cer t i 
dão in formando número f i l iados aptos a v o t a r . 
Baseado nos números certi f icados pelo T R E 
foram registradas chapas subscr i tas por 10 
por cento de f i l iados aptos a votar . O refer ido 
telex autor i zava prorrogação do prazo p a r a 
devolução das filiações partidárias e fet ivadas . 

Indaga-se: 
1. A s filiações processadas após prazo 

legal p e r m i t i r i a m ao f i l iado votar na conven
ção? 

2. Prorrogado o prazo até véspera con
venção, quando o T R E forneceria l i s t a com
pleta dos eleitores aptos a votar? 

3. T a l processamento a m p l i a r i a o núme
ro de apoiamento correspondente aos 10 por 
cento necessários ao registro das chapas? 

4. Os demais prazos estabelecidos em l e i 
es tar iam também prorrogados? ' 
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2. A presente consul ta or ig ina-se do a s s u n 
to t ra tado pelo Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o 
r a l da B a h i a nos telex de nfs 56 e 57, respect iva 
mente de 3 e 4 de ju lho próximo passado , v i s a n 
do d i r i m i r dúvidas quanto a anter ior consu l ta 
f o r m u l a d a pelo P a r t i d o do M o v i m e n t o Democrá
t ico B r a s i l e i r o com v i s tas ao procedimento a ser 
adotado na convenção para escolha dos diretó
r ios m u n i c i p a i s que se rea l i zou a 7-7-85, tendo 
merec ido resposta do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
através dos telex de nfs 865, de 3-7-85 e 894, de 5-
7-85, que ora anexamos . 

3. D a d o o tempo decorr ido , entendemos que 
o assunto restou inte iramente u l t rapassado , de
vendo a presente consul ta ser ju lgada pre jud i ca 
d a , a i n d a m a i s que, em última análise, v i s a d i r i 
m i r caso concreto . 

4. A i n d a que ass im não fosse, temos que se
r i a de todo inconveniente u m a resposta , u m a vez 
que, em conseqüência da orientação dada pelo 
C o l e n d o T r i b u n a l Super ior , podem ter surg ido 
casos concretos , a merecer apreciação quando do 
pedido de reg is tro dos diretórios então e l e i t o s . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Washington Bolívar (Relator) : 
Senhor Pres idente , pelas razões expostas no parecer, 
meu voto é pelo não conhecimento da consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . nf 7.326 —  C lasse 10? - D F - R e i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar. 

Decisão: Não se conheceu da consu l ta , nos termos 
do voto do R e l a t o r . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, William 
Patterson, Washington Bolívar, José Guilherme Ville
la, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO Nf 12.243 
(de 20 de agosto de 1985) 

Consulta nf 7.352 — Classe 10? 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Consulta não conhecida em razão do não 
cumprimento ao disposto no art. 23, XII, do Có
digo Eleitoral, ou seja, a falta de legitimidade do 
consulente. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, não- conhecer da con
s u l t a , nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de agosto de 1985 —Rafael Mayer, P r e 

s idente — Sérgio Dutra, Re lator — José Paulo Sepúlve
da Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 

Pres idente , trata-se de consul ta encaminhada pelo De
putado E s t a d u a l P a u l o F e r r a z : 

"a) D e p u t a d o , eleito V i ce -Pre fe i t o , está 
obr igado a fazer opção entre seu mandato p a r l a 
mentar e o mandato execut ivo m u n i c i p a l ? 

b) Se obr igado a fazer, a opção deverá ocor
rer a p a r t i r da diplomação; da posse, ou apenas 
quando for chamado a exercer o cargo de P r e f e i 
t o ? " 

É o relatório. 

VOTO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , não conheço da consul ta por fa l ta de l eg i t i 
mação do consulente . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . nf 7.352 - C l a s s e 10? - M G - R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: Não se conheceu da consul ta , à fa l ta de 
l eg i t imidade . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, William 
Patterson, Washington Bolívar, José Guilherme Ville
la, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO Nf 12,244 
(de 20 de agosto de 1985) 

Processo nf 7.327 — Classe 10? 
São Paulo (São Paulo) 

Representação. Falta de legitimidade (CE, 
art. 23, XII). 

Não conhecimento. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r Elei

t o r a l , por u n a n i m i d a d e , não conhecer da representação, 
nos termos do voto do Re la tor , que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — Sérgio Dutra, Re la tor — José Paulo Se
púlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 

(Pub l i cada no D J d e 13-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator): Senhor 

Pres idente , D a n i e l D a n t a s B a r b o s a , membro leigo da 
Igreja A d v e n t i s t a do 7f D i a , requereu ao Pres idente do 
T R E de São P a u l o , a alteração do calendário e le i toral 
de 1986, para que as Eleições de 15 de novembro, que é 
um sábado, sejam realizadas no dia imediatamente pos
terior, ou seja, no domingo, dia 16 de novembro de 
1986. 

J u s t i f i c a t a l requer imento , em base no d isposto na 
le i dos Dez M a n d a m e n t o s e em textos do A n t i g o Tes ta 
mento, segundo os qua i s , o sábado é Sant i f i cado , é dia 
reservado para os trabalhos do Senhor, e que seja o pe
d ido , após c u m p r i d a s formal idades legais , encaminha 
do ao Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

De te rminada a s u b i d a dos autos pelo r . despacho 
de f l s . 6 v . , e a m i m distribuídos, so l i c i te i o p r o n u n c i a 
mento do douto Procuràdor-Geral E l e i t o r a l que, em pa
recer da l a v r a do D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i to pe
lo D r . José P a u l o Sepúlveda Pertence, ass im op inou 
(fl. 13): 

" 1 . C u i d a - s e de Representação f o r m u l a d a 
por D a n i e l Dantas B a r b o s a , na qual idade de M e m 
bro Le igo da Igreja A d v e n t i s t a do 7f D i a , enca
m i n h a d a pelo Egrégio T r i b u n a l Regional de São 
P a u l o , na q u a l requer que as eleições gerais pre
v i s tas para 15 de novembro de 1986, sábado, não 
sejam designadas para esse d i a , uma vez que, 
por mot ivo de ordem re l ig iosa , os adeptos da re
fer ida Igreja não poderão exercer o d ire i to do vo
to. 

2. N o s exatos termos do inc iso X I I do a r t i 
go 23 do Código E l e i t o r a l , op inamos pelo não co
nhecimento da presente Representação, a inda 
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mais que o assunto , como é de praxe , deverá v i r 
regulamentado em le i especial , sobre o pleito de 
1986, fugindo da competência dessa Super ior Ins
tância a fixação da data prec isa das e le ições . " 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra (Relator) : Senhor 
Pres idente , nos exatos e precisos termos do douto pare
cer ac ima t ranscr i t o , e com base no inc i so X I I do artigo 
23 do C . E l e i t o r a l , não conheço da presente Representa
ção. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 7.327 — C l a s s e 10? - S P - R e i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: Não se conheceu da representação, nos 
termos do voto do Re la to r . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, William 
Patterson, Washington Bolívar, José Guilherme Ville
la, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N? 12.246 
(de 20 de agosto de 1985) 

Processo n? 7.343 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

C o n s u l t a . Imprecisão. 
A imprecisão da consulta, formulada em ter

mos amplos, vagos e genéricos, não permite seja 
respondida pelo Tribunal. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos , não conhecer da con
su l ta , nos termos do voto do re lator , que f i ca fazendo 
parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Presidente — José Guilherme Villela, Re la tor — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): O P D T , através do ofício de f l . 2 d i r i g i d o ao P r e s i 
dente desta Cor te , pretende ver d i r i m i d a s dúvidas so
bre a incidência das «normas cons t rangedoras " do art . 
l f da L e i de Ine leg ib i l idades no que se refere a mem
bros de colegiados de empresas públicas e outras ent i 
dades contro ladas pelo E s t a d o e a Subsecretários do 
governo estadual e m u n i c i p a l . 

2. A u t u a d o o expediente como consu l ta , so l i c i te i 
manifestação da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
que, pelo i lustre D r . V a l i m T e i x e i r a , respondeu à ques
tão, n a p r i m e i r a parte , invocando a Resolução n'.' 
11.208, de 13-4-82, de que foi re lator o eminente M i n i s 
tro Souza A n d r a d e , e na segunda, com a transcrição de 
nove disposições legais que podem ter a ver com os i m 
pedimentos eleitorais dos Secretários de E s t a d o . 

VOTO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela

tor): A competência atribuída a esta C o r te para " r e s 
ponder sobre matéria e l e i t ora l , às consultas que lhe fo
rem feitas em tese por autor idade com jurisdição fede
r a l ou órgão nac i ona l do P a r t i d o Po l í t i co " (C. E l . , art . 
23, inc iso X I I ) , não há de impor - lhe a elaboração de es
tudos de feição acadêmica sobre a influência a b u s i v a 
dos cargos ou funções públicos no processo e le i tora l . 

2. E s t a consu l ta foi f o rmulada tão vagamente que 
a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , para respondê-la, se v i u 
compe l ida a reproduz i r numerosas disposições da L e i 
de Ine leg ib i l idades . Aliás, o art . 1'.' da L e i C o m p l e m e n 
tar n? 5/70, cuja interpretação das normas d i tas cons
trangedoras é objeto da consu l ta , envolve 90% da parte 
s u b s t a n t i v a da menc ionada l e i . 

3. Não conheço, pois , da consu l ta , facul tando , em
bora , ao consulente renová-la em termos mais prec isos . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 7.343 - C l a s s e 10? - D F - R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Não se conheceu da consul ta , nos termos 
do voto do Re la tor . Decisão unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, William 
Patterson, Washington Bolívar, José Guilherme Ville
la, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N? 12.247 
(de 20 de agosto de 1985) 

Processo n? 7.311 — C l a s s e 10? 
D i s t r i t o F e d e r a l (Brasília) 

C o n s u l t a . Matéria pre jud icada . 
Consulta sobre matéria relacionada com con

venções para a escolha de candidatos e respecti
vos registros considera-se prejudicada por já ha
ver o calendário eleitoral ultrapassado essas 
etapas. 

V i s t o s , etc. 
Resolvem os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i 

t o r a l , por unan imidade de votos , ju lgar pre jud i cada a 
consu l ta , nos termos do voto do relator , que f ica fazen
do parte integrante da decisão. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 20 de agosto de 1985 — Rafael Mayer, 

Pres idente — José Guilherme Villela, Re lator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no DJ de 24-9-85). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela 

tor): A presente consul ta do P T foi ass im aprec iada pe
lo parecer do i lustre S u b p r o c u r a d o r - G e r a l V a l i m T e i 
xe i ra , que adoto como relatório: 

" O P a r t i d o dos Traba lhadores , por sua Dele 
gada, f o r m u l a consul ta nos seguintes termos: 

" A E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n'.' 25 de 15 de 
maio de 1985 estabelece: 

A r t . 7'.' A apresentação de candidatos às 
e l e i ç r :s m u n i c i p a i s prev is tas no art . 2'.' é fa-
cu l taaa aos P a r t i d o s Políticos em formação 
que atendam aos princípios estabelecidos no 
caput e itens do art . 15 da Constituição. 

Pergunta-se : 
O P a r t i d o Político com registro de f in i t i vo 

a nível nac iona l e com Comissões Provisórias 
nomeadas a nível reg ional e m u n i c i p a l , poderá 
nestes E s t a d o s e municípios, p a r t i c i p a r das 
eleições de 15 de novembro de 1985?' 

A nosso ver , data máxima vênia, deve o con
sulente observar o d isposto na L e i n'.' 7.332, de 1-
7-85, que estabelece normas para a realização de 
eleições em 1985, dispõe sobre o a l is tamento e le i 
t ora l e o voto do analfabeto, regulamentada pela 
Resolução nV 12.171, de 2 de ju lho de 1985, do C o 
lendo T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , notadamente o 
disposto no Título I, Capítulos I a I I I , art igos 15 



458 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 410 Setembro de 1985 

e seguintes , 22 e seguintes da Resolução, sendo 
essenc ia l : 

A r t . 22. A Comissão E x e c u t i v a do D i r e 
tório N a c i o n a l de cada P a r t i d o , ou a C o m i s 
são D i r e t o r a N a c i o n a l Provisória de P a r t i d o 
em formação regulamentará as Convenções 
M u n i c i p a i s . 

§ 1? Os P a r t i d o s deverão apresentar ao 
T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l cópias, da t i l ogra 
fadas ou impressas , da regulamentação, em 
número suf ic iente para o a rqu ivamento no 
próprio T S E , remessa ao T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l dos E s t a d o s em que pretendam dis 
putar as eleições de 15 .de novembro de 1958, 
a s s i m como ao J u i z E l e i t o r a l dos Municípios 
em que tenc ionem registrar candidatos . 

§ 2? S e m a aprovação da regulamenta
ção e o fornecimento de cópias à Justiça E l e i 
t o r a l , o P a r t i d o não poderá rea l i zar C o n v e n 
ções M u n i c i p a i s para a escolha de candidatos , 
nem requerer o respect ivo registro , sa lvo na 
hipótese de chapa única esco lh ida por votação 
unânime (Le i n'.' 7.332, § 4'.' do art . 7:', c / c o 
ar t . 4?).' 

Deverá o consulente observar , também, o ca
lendário e l e i t ora l , ba ixado pelo C o l e n d o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l pela Resolução n? 12.173 de 2 
de j u l h o de 1985, encerrando-se a 17 de agosto 
v i n d o u r o , sábado, às 18 horas , i m p r o r r o g a v e l -
mente, o prazo p a r a pedido de registro de c a n d i 
datos a Pre fe i to , V i ce -Pre fe i to e Vereador (Códi
go E l e i t o r a l , art . 93; L e i n? 7.332, art . 4?). 

E s s e o nosso parecer, s m j " (fls. 7/8). 

O Senhor Ministro José Guilherme Villela (Rela
tor): Já se tendo encerrado no último d ia 17 de agosto o 
prazo para requerer registro de candidatos às eleições 
de 15-11-85, a matéria da consul ta está, a toda evidên
c ia , pre jud icada , como é de pacífica e re i terada or ienta
ção desta Cor te (cf. Resoluções n?s 11.410, 11.414 e 
11.415, de 26-8-82, de que fui relator) . Todos esses ju lga 
dos portam esta ementa, que t raduz nossa jurisprudên
c ia sobre o assunto: 

"Consulta sobre temas relativos a convenções 
partidárias e pedidos de registro de candidatos. 

Venc idas as etapas do calendário e le i tora l re
ferentes às convenções partidárias e a pedidos de 
registros de candidatos , considera-se pre jud i cada 
a consu l ta re lac ionada com esses temas, que, 
aliás, já podem c o n s t i t u i r eventuais casos concre
tos pendentes de ju lgamento nas instâncias infe
r i o r e s " (Res. n'.' 11.410). 

2. H a v e n d o concorr ido com meu voto para esse 
entendimento, julgo pre jud i cada esta consu l ta . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 7.311 — C l a s s e 10? - D F - R e i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Julgou-se pre jud i cada a consu l ta . Decisão 
unânime. 

Presidência do M i n i s t r o Rafael Mayer. Presentes 
os M i n i s t r o s Néri da Silveira, Oscar Corrêa, William 
Patterson, Washington Bolívar, José Guilherme Ville
la, Sérgio Dutra e o D r . Valim Teixeira, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

S E C R E T A R I A 
E L E I T O R A D O 

P O R U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O , E M O R D E M D E C R E S C E N T E 
2'.' T R I M E S T R E D E 1985 

U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

São P a u l o 7.279.658 6.232.888 13.512.546 
M i n a s G e r a i s 3.741.167 3.190.702 6.931.869 
R i o de J a n e i r o 3.424.645 3.141.597 6.566.242 
R i o G r a n d e do S u l 2.307.208 2.106.078 4.413.286 
Paraná 2.388.666 1.743.313 4.131.979 
B a h i a 2.203.920 1.920.380 4.124.300 
P e r n a m b u c o 1.314.738 1.226.281 2.541.019 
Ceará 1.173.959 1.199.378 2.373.337 
S a n t a C a t a r i n a 1.148.141 997.449 2.145.590 
Goiás 1.134.289 874.830 2.009.119 
Pará 878.027 682.645 1.560.672 
Maranhão 821.407 680.673 1.502.080 
Paraíba 619.526 641.877 1.261.403 
Espírito S a n t o 587.991 417.764 1.005.755 
R i o G r a n d e do N o r t e 482.364 500.887 983.251 
Piauí 487.668 449.265 936.933 
M a t o G r o s s o do S u l 420.973 324.860 745.833 
A l a g o a s 416.618 317.675 734.293 
M a t o G r o s s o 346.755 248.341 595.096 
A m a z o n a s 318.674 271.429 590.103 
Serg ipe 247.065 240.055 487.120 
D i s t r i t o F e d e r a l (*) 249.539 226.997 476.536 
Rondônia 153.657 100.819 254.476 
A c r e (*) 66.330 57.894 124.224 
Amapá 43.571 31.840 75.411 
R o r a i m a 22.757 18.057 40.814 
F e r n a n d o de N o r o n h a 322 176 498 

T O T A L 32.279.635 27.844.150 60.123.785 

(*) D a d o s repet idos . 
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E L E I T O R A D O D A S C A P I T A I S , E M O R D E M D E C R E S C E N T E 

2V T R I M E S T R E D E 1985 

C A P I T A I S M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

São P a u l o 
R i o de J a n e i r o 
Be lo H o r i z o n t e 
S a l v a d o r 
Por to A legre 
C u r i t i b a 
F o r t a l e z a . 
Recife 
Belém 
M a n a u s 
Goiânia 
São Luís 
N a t a l 
Teres ina 
Maceió 
C a m p o G r a n d e 
João Pessoa 
A r a c a j u 
Vitória 
Florianópolis 
Cuiabá 
Por to Ve lho 
Macapá 
R i o B r a n c o (*) 
B o a V i s t a 

2.407.266 
1.561.276 

461.904 
340.251 
330.638 
303.478 
275.541 
277.176 
258.085 
164.756 
150.874 
108.667 
99.530 
83.079 
82.547 
80.092 
71.227 
71.231 
64.520 
63.535 
53.679 
38.709 
37.965 
33.247 
16.387 

2.298.046 
1.599.464 

483.419 
357.944 
362.562 
302.496 
320.929 
278.969 
254.262 
164.387 
144.983 
110.973 
114.085 

91.042 
86.612 
75.550 
80.560 
74.095 
63.030' 
63.767 
50.419 
29.678 
27.626 
30.933 
13.985 

4.705.312 
3.160.740 

945.323 
698.195 
693.200 
605.974 
596.470 
556.145 
512.347 
329.143 

- 295.857 
219.640 
213.615 
174.121 
169.159 
155.642 
151.787 
145.326 
127.550 
127.302 
104.098 
68.387 
65.591 
64.180 
30.372 

T O T A L 7.435.660 7.479.816 14.915.476 

(*) Dados repet idos . 

P A R T I D O S POLÍTICOS 
F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

2? T R I M E S T R E D E 1986 

Unidades da Federação PDS PDT PT PTB PMDB Total 

A c r e (*) 3.086 503 1.293 727 2.912 8.521 
A l a g o a s 15.471 2.493 2.223 625 9.044 29.856 
A m a z o n a s 9.142 1.315 3.118 2.693 7.147 23.415 
B a h i a 257.186 8.991 14.898 51 108.780 389.906 
Ceará 211.166 6.318 8.937 6.472 34.744 267.637 
Espírito Santo 43.896 3.697 4.862 4.812 51.138 108.405 
Goiás 67.570 5.021 11.141 4.648 140.996 229.376 
Maranhão 66.772 5.422 5.774 2.893 52.480 133.341 
M a t o Grosso 21.862 2.550 1.707 995 33.485 60.599 
M a t o Grosso do S u l 41.420 2.937 2.493 464 52.691 100.005 
M i n a s G e r a i s 231.847 28.468 3f )07 26.575 297.413 621.210 
Pará 50.454 4.221 9.398 6.025 42.265 112.363 
Paraíba 60.319 1.500 5.674 4.538 28.292 100.323 
Paraná 191.587 15.462 13.408 11.190 240.569 472.216 
Pernambuco 127.846 15.706 8.794 9.656 58.504 220.506 
Piauí 55.647 1.346 3.984 — 18.802 79.779 
R i o de J a n e i r o 51.695 133.198 31.823 48.303 193.569 458.588 
R i o G r a n d e do Nor te 18.818 3.212 2.766 2.291 17.066 44.153 
R i o G r a n d e do S u l 109.388 82.064 21.005 11.334 105.013 328.804 
Rondônia 5.348 755 1.824 1.014 10.383 19.324 
Santa C a t a r i n a 124.699 8.332 8.199 5.594 76.490 223.314 
São P a u l o 336.486 80.506 101.783 68.086 650.515 1.237.376 
Sergipe 42.223 1.444 1.532 — 12.135 57.334 
Amapá 3.864 — 548 — 1.530 5.942 
R o r a i m a 1.747 188 — 873 440 3.248 

T o t a l 2.149.539 415.649 304.091 219.859 2.246.403 5.335.541 

(*) Dados repetidos 
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LEGISLAÇÃO 
LEIS 

L E I NV 7.354, D E 30 D E A G O S T O 
D E 1985 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro 
Permanente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de São Paulo e dá outras providências. 

O Pres idente da República 
F a ç o s a b e r que o Congresso N a c i o n a l decreta 

e eu sanc iono a seguinte L e i : 
A r t . 1'.' F i c a m cr iados , no Q u a d r o P e r m a 

nente do T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l do E s t a d o 
de São P a u l o , no Grupo-Serviços de Transpor te 
O f i c i a l e P o r t a r i a , 40 (quarenta) cargos na Cate 
gor ia F u n c i o n a l de Agente de P o r t a r i a . 

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos 
de que t r a t a este artigo far-se-á de acordo com as 
disposições do § 2'.' do art . 108 da Constituição 
F e d e r a l , com servidores cujos deveres, d ire i tos e 
vantagens sejam os def in idos em estatuto pró
p r i o , na forma do art. 109 da Constituição Fede
r a l . 

A r t . 2V A s despesas decorrentes do d i spos 
to nesta L e i correrão à conta das dotações orça
mentárias próprias do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o 
r a l do E s t a d o de São P a u l o ou de outras para 
esse f i m dest inadas . 

A r t . 3V E s t a L e i entra em v igor na data de 
sua publicação. 

A r t . 4V Revogam-se as disposições em con
trário. 

Brasília, 30 de agosto de 1985; 164? da Inde
pendência e 97'.' da República. 
JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

{DO de 2-9-85) 

L E I NV 7.361, D E 10 D E S E T E M B R O 
D E 1985 

Dispõe sobre a criação de cargos ne Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

O Pres idente da República 

Faço saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e eu 
sanciono a seguinte L e i : 

A r t . 1? F i c a m cr iados no Quadro Permanente da 
Secretar ia do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o do 
Ceará os cargos constantes do A n e x o desta L e i . 

Parágrafo único. P a r a os cargos de que trata este 
artigo só se nomearão servidores aprovados em concur
so público, cujos deveres, d ire i tos e vantagens sejam os 
def inidos em estatuto próprio, conforme determinação 
dos arts . 108, § 2?, e 109 da Constituição F e d e r a l , res
sa lvado o d isposto na Resolução nV 12.032, de 6 de de
zembro de 1984, do T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

A r t . 2? A s despesas decorrentes do disposto nes
ta L e i correrão à conta das dotações orçamentárias pró
pr ias do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o do C e a 
rá ou de outras para este f im dest inadas . 

A r t . 3'.' E s t a L e i entra em v igor na data de sua 
publicação. 

A r t . 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de setembro de 1985; 164? da Indepen
dência e 97? da República. 

J o s E SARNEY 
José Paulo Cavalcanti Filho 

A N E X O A L E I N? 7.361, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1985 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO CEARA 

Cargos cr iados ( A r t . IV) 

G R U P O - A T I V I D A D E S D E A P O I O J U D I C I Á R I O - Cód . T R E - A J . 0 2 0 

NV de cargos Denominação Código 

9 Técnico Judiciário T R E - A J - 0 2 1 

G R U P O - O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL S U P E R I O R - Cód . T R E - A J - 9 0 0 

NV de C a r g o s Denominação Código 

1 Médico 
1 Contador 

T R E - N S ; 9 0 1 
T R E - N S - 9 2 4 

G R U P O - A R T E S A N A T O - C ó d . T R E - A R T - 7 0 0 

NV de C a r g o s Denominação Código 

1 Artífice de Mecânica 
1 Artífice de C a r p . e M a r c e n a r i a 

T R E - A R T - 7 0 2 
T R E - A R T - 7 0 4 

( D O de 11-9-85) 
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acordo com as normas legais e regulamentares estabele
c idas para os demais T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , observadas 
as disposições do § 2? do art . 108 da Constituição Fede
r a l . 

A r t . 2? A s despesas decorrentes do d isposto nes
ta L e i correrão à conta das dotações orçamentárias pró
pr ias do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o de S a n 
ta C a t a r i n a ou de outras para esse f im dest inadas . 

A r t . 3? E s t a L e i entra em v igor na data de sua 
publicação. 

A r t . 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 24 de setembro de 1985; 164? da Indepen

dência e 97? da República. 

ULYSSES GUIMARÃES 
Fernando Lyra 

D E 24 D E S E T E M B R O D E 
1985 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

* Cargos cr iados (Ar t . 1?) 

G R U P O - O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL S U P E R I O R - Código T R E - N S - 9 0 0 

Cargos C a t e g o r i a F u n c i o n a l C l a s s e Código Referência 

1 

1 

C o n t a d o r A T R E - N S - 9 2 4 N S - 5 a 11 

G R U P O - O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL M É D I O - Código T R E - N M - 1 0 0 0 

Cargos Categor ia F u n c i o n a l C l a s s e Código Referência 

1 
1 

2 

Técnico de C o n t a b i l i d a d e B 
Técnico de C o n t a b i l i d a d e A 

T R E - N M - 1 0 4 2 
T R E - N M - 1 0 4 2 

N M - 2 4 a 29 
N M - 1 7 a 23 

GRUPO-SERVIÇOS D E T R A N S P O R T E O F I C I A L E P O R T A R I A - Código T R E - T P - 1 2 0 0 

Cargos C a t e g o r i a F u n c i o n a l C l a s s e Código Referência 

1 
i 
2 

M o t o r i s t a O f i c i a l B 
M o t o r i s t a O f i c i a l A 

T R E - T P - 1 2 0 1 
T R E - T P - 1 2 0 1 

N M - 1 7 a 23 
N M - 7 a 16 

GRUPO-SERVIÇOS A U X I L I A R E S - Código T R E - SA-800 

Cargos C a t e g o r i a F u n c i o n a l C l a s s e Código Referência 

2 
8 

10 

Dat i l ogra fo E 
Dat i l ogra fo B 
D a t i l o g r a f o A 

T R E - S A - 8 0 2 
T R E - S A - 8 0 2 
T R E - S A - 8 0 2 

N M - 1 7 a 19 
N M - 1 2 a 16 
N M - 4 a 11 

20 

( D O de 25-9-85) 

L E I N? 7.371, D E 24 D E S E T E M B R O 
D E 1985 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secreta
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. 

O Pres idente da Câmara dos Deputados , no 
exercício do cargo de Pres idente da República, faço sa 
ber que o Congresso N a c i o n a l decreta e eu sanciono a 
seguinte L e i : 

A r t . 1? F i c a m cr iados , no Q u a d r o Permanente da 
Secretar ia do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de 
Santa C a t a r i n a , os cargos constantes do A n e x o a esta 
L e i . 

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos de 
prov imento efetivo prev is tos neste artigo far-se-á de 

A N E X O A L E I N ? 7.371, 
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L E I N? 7.372, D E 24 D E S E T E M B R O 
D E 1985 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secreta
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Alagoas e dá outras providências. 

O Pres idente da Câmara dos Deputados , no 
exercício do cargo de Pres idente da República faço sa 
ber que o C o n g r e s s o N a c i o n a l decreta e eu sanciono a 
seguinte L e i : 

A r t . IV F i c a m cr iados , no Q u a d r o Permanente da 
Secre tar ia do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o de 
A l a g o a s , os cargos constantes do A n e x o a esta L e i . 

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos de 
p r o v i m e n t o efetivo prev is tos neste art igo far-se-á de 
acordo com as normas legais e regulamentares estabele

c idas para os demais T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , observadas 
as disposições do § 2V do art . 108 da Constituição Fede
r a l . 

A r t . 2V A s despesas decorrentes do disposto nes
ta L e i correrão à conta das dotações orçamentárias pró
pr ias do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do E s t a d o de A l a 
goas ou de outras para esse f im dest inadas . 

A r t . 3V E s t a L e i entra em v igor n a data de sua 
publicação. 

A r t . 4V Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 24 de setembro de 1985; 164? da Indepen

dência e 97V da República. 

ULYSSES GUIMARÃES 
Fernando Lyra 

A N E X O A L E I NV 7.372, D E 24 D E S E T E M B R O D E 
1985 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

C a r g o s cr iados (Ar t . IV) 
G R U P O - S E R V I Ç O S A U X I L I A R E S - Cód . T R E - S A - 8 0 0 

C a r g o s C a t e g o r i a F u n c i o n a l C lasse Código Referência 

1 
2 
3 
4 

~IÕ~ 
2 
5 
8 

15 

Agente A d m i n i s t r a t i v o 
Agente A d m i n i s t r a t i v o 
Agente A d m i n i s t r a t i v o 
Agente A d m i n i s t r a t i v o 

Dat i l ogra fo 
Dat i l ogra fo 
Dat i l ogra fo 

E 
C 
B 
A 

E 
B 
A 

T R E - S A - 8 0 1 
T R E - S A - 8 0 1 
T R E - S A - 8 0 1 
T R E - S A - 8 0 1 

T R E - S A - 8 0 2 
T R E - S A - 8 0 2 
T R E - S A - 8 0 2 

G R U P O - O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL S U P E R I O R - Código T R E - N S - 9 0 0 

N M - 3 0 a 32 
N M - 2 5 . a 29 
N M - 2 1 a 24 
N M - 1 7 a 20 

N M - 2 1 a 23 
N M - 1 7 a 20 
N M - 9 a 16 

C a r g o s Categor ia F u n c i o n a l C l a s s e Código Referência 

A u d i t o r 

C o n t a d o r 

T R E - N S - 9 3 4 

T R E - N S - 9 2 4 

N S - 5 a 11 

N S - 5 a 11 

G R U P O - O U T R A S A T I V I D A D E S D E NÍVEL M É D I O - Código T R E - N M - 1 0 0 0 

C a r g o s Categor ia F u n c i o n a l C l a s s e Código Referência 

1 Técnico de C o n t a b i l i d a d e B T R E - N M - 1 0 4 2 N M - 2 4 a 29 
1 Técnico de C o n t a b i l i d a d e A T R E - N M - 1 0 4 2 N M - 1 7 a 23 

2 
1 Te le f on i s ta A T R E - N M - 1 0 4 4 N M - 4 a 11 

1 
G R U P O - S E R V I Ç O S D E T R A N S P O R T E O F I C I A L E P O R T A R I A — Código T R E - T P - 1 2 0 0 

C a r g o s C a t e g o r i a F u n c i o n a l C lasse Código Referência 
1 M o t o r i s t a O f i c i a l B T R E - T P - 1 2 0 1 N M - 1 7 a 23 
1 
2 

M o t o r i s t a O f i c i a l A T R E - T P - 1 2 0 1 N M - 7 a 16 

2 Agente de P o r t a r i a B T R E - T P - 1 2 0 2 N M - 7 a 16 
3 Agente de P o r t a r i a A T R E - T P - 1 2 0 2 N M - 1 a 6 

5 

(DO de 25-9-85) 
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L E I NV 7.373, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1985 

Dispõe sobre a isenção de multa prevista no 
art. 8? da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965 
— Código Eleitoral. 

O Pres idente da Câmara dos Deputados , no exer
cício do cargo de Pres idente da República 
Faço saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e eu san-
c iuno a seguinte L e i : 

A r t . IV Não se aplicará a m u l t a p r e v i s t a no art . 
8V da L e i nV 4.737, de 15 de ju lho de 1965 — Código 
E l e i t o r a l aos cidadãos que se a l i s tarem eleitores até a 
data do encerramento do prazo de a l is tamento para as 
eleições de 1986. 

A r t . 2V O P o d e r E x e c u t i v o depositará, no F u n d o 
Partidário a que se refere o art . 95 da L e i n? 5.682, de 
21 de ju lho de 1971, dentro de 30 (trinta) d ias , a contar 
da publicação desta L e i , as importâncias efetivamente 
arrecadadas no corrente exercício, para imediata d i s t r i 

buição, pelo T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , aos par t idos 
políticos. 

Parágrafo único. O Poder E x e c u t i v o consignará, 
para o F u n d o Partidário, no Orçamento de 1986, dota
ção especial dest inada a compensar a redução de recei 
ta determinada pelo art . IV desta L e i , de acordo com as 
es t imat ivas constantes da proposta orçamentária. 

A r t . 3V E s t a L e i entra em v igor na data de sua 
publicação. 

A r t . 4V Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 25 de setembro de 1985; 164V da Indepen

dência e 97V da República. 

ULYSSES GUIMARÃES 
FERNANDO LYRA 

(DO de 26-9-85) 

EMENTÁRIO 
L E I S 

Lei n? 7.354, de 30 de agosto de 1985 (*) 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro P e r m a 
nente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de São 
P a u l o e dá outras providências (DO de 2-9-85). 

Lei nV 7.355, de 30 de agosto de 1985 

A l t e r a o art . 7'.' da L e i nV 6.649, de 16 de maio de 
1979 - L e i do I n q u i l i n a t o (DO de 2-9-85). 

Lei nV 7.356, de 30 de agosto de 1985 

D e t e r m i n a a inclusão de parágrafo no art . 5V da L e i 
nV 3.807, de 26 de agosto de 1960 — L e i Orgânica da 
Previdência S o c i a l , regulando a inclusão dos pescado
res no regime dessa L e i (DO de 2-9-85). 

Lei nV 7.357, de 2 de setembro de 1985 

Dispõe sobre o cheque e dá outras providências 
(DO de 3-7-85). 

Lei n? 7.358, de 2 de setembro de 1985 

A u t o r i z a o P o d e r E x e c u t i v o a abr i r ao Ministério 
da Educação, crédito espec ia l de C r $ 6.242.900.000 (seis 
bilhões, duzentos e quarenta e dois milhões e novecen
tos m i l cruzeiros) , para o f im que especif ica (DO de 3-9-
85). 

Lei n? 7.359, de 10 de setembro de 1985 

Acrescenta parágrafo ao art . 232 da L e i nV 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 — Código de Processo C i v i l (DO 
de 11-9-85). 

Lei nV 7.360, de 10 de setembro de 1985 

A l t e r a d i s p o s i t i v o s do Decreto- le i nV 972, de 17 de 
outubro de 1969 (DO de 11-9-85). 

(Decreto-lei n'.' 972 — Dispõe sobre o exercício da 
profissão de j o r n a l i s t a — D O de 21-10-69). 

Lei n? 7.361, de 10 de setembro de 1985 (*) 

Dispõe sobre a criação de cargos no Q u a d r o P e r m a 
nente da Secretar ia do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
E s t a d o do Ceará e dá outras providências (DO de 11-9-
85). 

(*) P u b l i c a d a s na íntegra. 

Lei nV 7.362, de 10 de setembro de 1985 

Concede pensão espec ia l ao Padre Virgínio F i s t a r o l 
(Ordem Salesiana) (Pub l i cada no DO de 12 e re t i f i cada 
no de 13-9-85). 

Lei nV 7.363, de 11 de setembro de 1985 

Introduz alterações na L e i nV 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 — Código de Processo C i v i l , no que se refere à 
arrematação de bens penhorados (DO de 13-9-85). 

Lei n? 7.364, de 12 de setembro de 1985 

A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a c r ia r a U n i v e r s i d a d e 
F e d e r a l de R o r a i m a e dá outras providências (DO de 
13-9-85). 

Lei nV 7.365, de 13 de setembro de 1985 

Dispõe sobre a fabricação de detergentes não-
biodegradáveis ( D O de 16-9-85). 

Lei nV 7.366, de 18 de setembro de 1985 

Revoga a L e i nV 7.138, de 8 de novembro de 1983 
(DO de 19-9-85). 

(Lei n'.' 7.138 — A l t e r a a redação do parágrafo se
gundo do art igo 72 da L e i nV 5.108, de 21 de setembro 
de 1966 — Código N a c i o n a l de Trânsito — DO de 8-11-
83). 

Lei n? 7.367, de 18 de setembro de 1985 

Reajusta a pensão especial concedida pela L e i nV 
6.610, de 7 de dezembro de 1978, a Wal ter dos Santos 
S i q u e i r a é dá outras providências (DO de 19-9-85). 

Lei nV 7.368, de 18 de setembro de 1985 

A u t o r i z a o Inst i tuto B r a s i l e i r o de Desenvo lv imento 
F l o r e s t a l — I B D F , a doar o imóvel que menciona (DO 
de 19-9-85). 

Lei n? 7.369, de 20 de setembro de 1985 

I n s t i t u i salário ad i c i ona l para os empregados no 
setor de energia elétrica em condições de p e r i c u l o s i -
dade (DO de 23-9-85). 

Lei n? 7.370, de 20 de setembro de 1985 

A l t e r a o item X X V I I I do A n e x o II do Decreto - le i 
nV 1.341, de 22 de agosto de 1974 (DO de 23-9-85). 



464 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 410 Setembro de 1985 

(Decreto- lei nV 1.341 — Dispõe sobre a implantação 
g r a d u a l i s t a do P l a n o de Classificação de C a r g o s de que 
t r a t a a L e i nV 645, de 10 de dezembro de 1970, e dá ou 
tras providências P u b l i c a d o no DO de 23 e ret i f i cado 
no de 27-8-74). 
i 
Lei nV 7.371, de 24 de setembro de 1985 (*) 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secre tar ia do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de S a n t a C a t a r i 
na e dá outras providências (DO de 25-9-85). 
i 
Lei n? 7.372, de 24 de setembro de 1985 (*) 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secre tar ia do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de A l a g o a s e dá 
outras providências ( D O de 25-9-85). 

Lei n? 7.373, de 25 de setembro de 1985 (*) 

Dispõe sobre a isenção da m u l t a p r e v i s t a no art . 8'.' 
da L e i nV 4.737, de 15 de ju lho de 1965 — Código E l e i t o 
r a l (DO de 26-9-85). 

D E C R E T O S 

Decreto nV 91.604, de 2 de setembro de 1985 

Regulamenta a L e i n'.' 7.32J), de 11 de junho de 1985, 
que dispõe sobre antecipação de comemoração de fer ia 
dos, e dá outras providências (DO de 3-9-85). 

Decreto nV 91.703, de 27 de setembro de 1985 
A b r e à Justiça E l e i t o r a l , em favor de D i v e r s a s 

U n i d a d e s Orçamentárias, o crédito suplementar no v a 
lor de C r S 4.125.892.000, para reforço de dotações con
s ignadas no vigente Orçamento (DO de 30-9-85). 

• 
NOTICIÁRIO 

D E C R E T O S D E P E R D A E / O U REAQUISIÇÃO D E 
D I R E I T O S POLÍTICOS 

D E C R E T O S D E 30 D E A G O S T O D E 1985 

O Pres idente da República, usando das atribuições 
que lhe conferem os art igos 149, § 1?, l e t ra a, da C o n s t i 
tuição, e 23 da L e i n'.' 818, de 18 de setembro de 1949, e 
tendo em v i s t a o constante dos respect ivos processos 
do Ministério da Justiça, resolve 

DECLARAR 
que perderam a nac iona l idade b ras i l e i ra e os d ire i tos 
polít icos, de acordo com os art igos 146, inc i so I, e 149, 
§ IV, l e t ra a, da Constituição, e 22, inc i so I , da L e i nV 
818, de 18 de setembro de 1949: 

Alaide Rodrigues da Silva, que passou a ass inar-se 
A l a i d e S t r a v e r , n a t u r a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s , 
n a s c i d a a 04 de dezembro de 1947, f i l h a de José F e l i x 
da S i l v a e de M a r i a Rodr igues da S i l v a , por ter ad 
q u i r i d o , v o l u n t a r i a m e n t e , a nac iona l idade neer landesa 
(Processo nV 4.882/85). 

Amara da Conceição Guimarães, que passou a 
ass inar -se A m a r a Guimarães, n a t u r a l do E s t a d o de 
P e r n a m b u c o , n a s c i d a a 24 de dezembro de 1932, f i l h a 
de João R i b e i r o Guimarães e de A m a l i a da Conceição 
Guimarães, por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a na 
c i o n a l i d a d e norte -amer icana (Processo nf 4.898/85). 

Anna Izabel Maria Zepf, que passou a ass inar-se 
A n n e l i s e Zep f S i e v e r t e A n n e l i s e L a M a r , n a t u r a l do 
E s t a d o de M i n a s G e r a i s , nasc ida a IV de jane iro de 
1925, f i l h a de C o n r a d o Zepf e J o a n n a H e r m i n i a P l a t z . 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente" a nac iona l idade 
nor te -amer i cana (Processo nV 4.828/85). 

Maria Chernishoff, que passou a assinar-se M a r f a 
C h e r n i s h o f f Z e n u h i n e M a r f a Z e n u h i n , n a t u r a l do Esta - m 

do do Paraná, n a s c i d a a 5 de ju lho de 1964, f i l h a de" 
A k s e n C h e r n i s h o f f e de M a k r i d a Chern i sho f f , por ter 
a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-
a m e r i c a n a (Processo n? 4.826/85). I 

Antônio Denisiuk, n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , nasc ido a 13 de maio de 1948, f i lho de 
Ste fan D e n i s i u k e de N a d i a K a l c z u k D e n i s i u k , por ter 
a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-
a m e r i c a n a (Processo nV 4.868/85). 

(*) P u b l i c a d a s na íntegra neste B E . 

Carlos Alberto Duarte de Carvalho, n a t u r a l do E s 
tado do R i o de J a n e i r o , nasc ido a 15 de janeiro de 1962, 
f i lho de M a n u e l Duar te de C a r v a l h o Júnior e de H e r m i 
n i a Izabel Duarte de C a r v a l h o , por ter a d q u i r i d o , vo
luntar iamente , a nac ional idade portuguesa (Processo n? 
4.893/85). 

Cecília Felicio, que passou a ass inar-se Cecília 
L o m b a r d i , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 
25 de setembro de 1938, f i lha de Roberto F e l i c i o e de 
A n t o n i a B a n i n F e l i c i o , por ter, a d q u i r i d o , v o l u n t a r i a 
mente, a nac ional idade norte -americana (Processo nV 
4.904/85). 

Celeste Regina da Silva Gomes, n a t u r a l do E s t a d o 
de São P a u l o , nasc ida a 16 de maio de 1960, f i l h a de 
José F i l i p e Gomes e de G r a c i n d a da S i l v a V a s q u e s , por 
ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-
amer icana (Processo nV 4.902/85). 

Débora Barbosa Soares, que passou a ass inar-se 
Deborah Soares Deane, n a t u r a l do E s t a d o de M i n a s 
G e r a i s , nasc ida a 4 de fevereiro de 1939, f i l h a de D o 
mingos A l b e r t o F e r r e i r a A l v e s Soares e de A r l i n a B a r 
bosa Soares, por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a na 
c ional idade norte-americana (Processo nV 4.881/85). 

Eliana Borges, que passou a ass inar-se E l i a n e B o r 
ges e E l i a n a M u l l i n s , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , 
nasc ida a 11 de maio de 1951, f i l h a de Otto Borges M e n 
donça e de Tereza Borges , por ter a d q u i r i d o , v o l u n t a 
r iamente , a nac ional idade norte -americana (Processo nV 
4.829/85). 

Eugenia Leichuk, que passou a assinar-se E u g e n i a 
M a s t r o n a r d i , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida 
a 25 de janeiro de 1935, f i lha de B a s i l i o L e i c h u k e de 
M a g d a l e n a L e i c h u k , por ter a d q u i r i d o vo luntar iamente , 
a nac ional idade norte -americana (Processo nV 4.857/85). 

Heloísa da Conceição Basilio Rosa, que passou a 
assinar-se Heloísa da Conceição V a n Der V e n , n a t u r a l 
do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 8 de dezembro 
de 1954, f i lha de G e r a l d a B a s i l i o R o s a , por ter a d q u i r i 
do, vo luntar iamente , a nac ional idade neerlandesa (Pro
cesso nV 4.883/85). 

José Carlos Aguiar, n a t u r a l do E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , nasc ido a 23 de dezembro de 1924, f i lho de L i n 
co ln A g u i a r e de M a r i a José Bousquete A g u i a r , por ter 
a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
amer icana (Processo nV 4.807/85). 
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Josepha Wojcik, que passou a assinar-se J o s e p h a 
K a l m u s e J o s i t a Y v o n n e K a l m u s , n a t u r a l do E s t a d o do 
Paraná, nasc ida a 6 de março de 1924, f i lha de P a u l o 
Wo j c ik e de M a r i a W o j c i k , por ter a d q u i r i d o , v o l u n t a 
r iamente , a nac iona l idade norte-americana (Processo n? 
4.819/85). 

Léa Castro Bastos Wagner, n a t u r a l do E s t a d o do 
Pará, nasc ida a 12 de setembro de 1953, f i lha de O t a v i a -
no de Bastos S o b r i n h o e de L u c i m a r C a s t r o B a s t o s , 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade 
norte-americana (Processo n? 4.875/85). 

Leo Paci, n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ido 
a 2 de a b r i l de 1957, f i lho de A l d o P a c i e de E s m e r a l d a 
A m a r a l P a c i , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a na 
c ional idade norte -americana (Processo n'.' 4.876/85). 

Luciene Castro de Bastos, que passou a assinar-se 
Luc iene Bastos M o r e l a n d , n a t u r a l do E s t a d o do Pará, 
nasc ida a 7 de agosto de 1943, f i lha de Otav iano Bas tos 
Sobr inho e de L u c i m a r C a s t r o de Bastos , por ter a d q u i 
r ido , vo luntar iamente , a nac ional idade norte -americana 
(Processo n'.' 4.877/85). 

Maria do Carmo Juffo, que passou a ass inar-se 
M a r i a do C a r m o V a n Der H u l s t Ju f f o , n a t u r a l do E s t a 
do do Espírito Santo , nasc ida a 16 de fevereiro de 1955, 
f i lha de A n t h e r o J u f f o e de M a r i a M a r t i n s T e i x e i r a , 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade 
neerlandesa (Processo n'.' 4.922/85). 

Maria Célia Montoril, que passou a assinar-se M a 
r i a Célia B i s p o , n a t u r a l do Território do Amapá, n a s c i 
da a 23 de janeiro de 1928, f i l h a de José Pere i ra M o n t o 
r i l e de A l z i r a M a i a M o n t o r i l , por ter adqu i r ido v o l u n 
tar iamente , a nac iona l idade norte-americana (Processo 
n? 4.917/85). 

Maria das Dores de Moraes, que passou a ass inar -
se M a r i a das Dores de M o r a e s Ruehsen , n a t u r a l do E s 
tado de M i n a s G e r a i s , nasc ida a 1? de maio de 1932, f i 
lha de A l f r e d o P e i x o t o de M o r a e s e de J a n d y r a S o u z a 
de M o r a e s , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac io 
nal idade norte -amer icana (Processo n? 4.818/85). 

Maria da Glória Carvalho, que passou a assinar-se 
M a r i a Coe lho , n a t u r a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s , nas
c ida a 25 de outubro de 1949, f i l h a de O l a v o A g e 
nor de C a r v a l h o e de M a r i a das Dores C a r v a l h o , por 
ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
americana (Processo n? 4.919/85). 

Maria José Martins, que passou a assinar-se M a r i a 
José de Bôer e M a r i a José de Bôer M a r t i n s , n a t u r a l do 
E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , nasc ida a 27 de dezem
bro de 1944, f i l h a de J o c e l i n a M a r t i n s , por ter adqu i r i 
do, vo luntar iamente , a nac ional idade neerlandesa (Pro
cesso n? 4.895/85). 

Mouriza Piomontez, que passou a assinar-se M o u -
r i z a P iomontez S c r e p k a , n a t u r a l do E s t a d o do Paraná, 
nasc ida a 15 de dezembro de 1953, f i l h a de H u m b e r t o 
P iomontez e de E d v i g e s P iomontez , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac iona l idade norte -americana (Pro
cesso n? 4.869/85). 

Noemia Vieira Gesualdi, n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , nasc ida a 22 de março de 1958, f i lha de José 
E g y d i o G e s u a l d i e de M a r i a A p a r e c i d a V i e i r a , por ter 
a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
amer icana (Processo n? 4.914/85). 

Ragnhild Marie Emma Heistermann, que passou a 
assinar-se R a g n h i l d B a c i u e R a g n h i l d M a r i e E m m a B a -
c i u , n a t u r a l da A l e m a n h a , nasc ida a 8 de fevereiro de 
1923, f i lha de W i l h e l y H e i s t e r m a n n e de F r i e d a He i s t e r 
m a n n , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac i ona l i 
dade alemã (Processo n'.' 4.899/85). 

Roberto Shiguer Okida, n a t u r a l do E s t a d o de São 
P a u l o , nasc ido a 27 de março de 1955, f i lho de P a u l o 
Chigueó O k i d a e de O l i v i a Fernandes O k i d a , por ter 
a d q u i r i d o , v o l u n t a r i a m e n t e , a nac ional idade norte-
amer icana (Processo n? 4.867/85). 

Santuza Corrêa Gondim, que passou a assinar-se 
S a n d y S a n t u z a G o n d i m A l l e n , n a t u r a l do E s t a d o do 

R i o de J a n e i r o , nasc ida a 20 de outubro de 1937, f i l h a 
de M a n o e l Guedes Corrêa G o n d i m F i l h o e de Y v e t t e 
Corrêa G o n d i m , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a 
nac ional idade norte-americana (Processo n? 4.806/85). 

Selma Bastos Macei, que passou a assinar-se S e l m a 
Bastos C o o k , n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
nasc ida a 10 de janeiro de 1946, f i lha de Domingos M a 
cei e de M a r i a Bas tos M a c e i , por ter adqu i r ido , v o l u n 
tar iamente , a nac ional idade norte-americana (Processo 
n? 4.805/85). 

Sérgio Palucci, n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , 
nasc ido a 27 de fevereiro de 1956, f i lho de Francesco 
Pao l o P a l u c c i e de E m i l i a D ' A u r i z i o , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac ional idade norte-americana (Pro
cesso n? 4.896/85). 

Sinésio Amboni, n a t u r a l do E s t a d o de S a n t a C a t a 
r i n a , nasc ido a 7 de maio de 1947, f i lho de Hercílio A m 
boni e de Dília A m b o n i , por ter adquir ido , v o l u n t a r i a 
mente, a nac ional idade norte-americana (Processo n? 
4.870/85). 

Teofania Slobodzian, que passou a assinar-se Teo-
fania S l obodz ians , n a t u r a l do E s t a d o do Paraná, n a s c i 
da a 11 de dezembro de 1950, f i lha de Pedro S l o b o d z i a n 
e de A n a S l o b o d z i a n , por ter adqu i r ido , v o l u n t a r i a 
mente, a nac ional idade norte-americana (Processo n? 
4.897/85). 

Valeria de Vilhena Ribeiro, que passou a ass inar-se 
V a l e r i a de V i l h e n a R i b e i r o C o l a u t o e V a l e r i a C o l a u t o , 
n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 28 de 
novembro de 1953, f i l h a de E d i s o n de O l i v e i r a R i b e i r o e 
de M a r i a L u i z a N o g u e i r a B r a n c o , por ter a d q u i r i d o , vo 
luntar iamente , a nac ional idade holandesa (Processo n'.' 
4.815/85). 

Brasília, 30 de agosto de 1985; 164? da Independên
c ia e 97? da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

O Pres idente da República, usando das atribuições 
que lhe conferem os art igos 149, § 1?, letra a, da C o n s t i 
tuição, e 23 da L e i n? 818, de 18 de setembro de 1949, e 
tendo em v i s t a o constante dos respectivos processos 
do Ministério da Justiça, resolve 

DECLARAR 
que perderam a nac ional idade bras i l e i ra e os d i re i tos 
políticos, de acordo com os art igos 146, inc iso I , e 149, 
§ 1?, letra a, da Constituição, e 22, inc iso I , da L e i n? 
818, de 18 de setembro de 1949: 

Ademar Boos, n a t u r a l do E s t a d o de S a n t a C a t a r i 
na , nasc ido a 2 de a b r i l de 1947, f i lho de Norber to Boos 
e de U r s u l a W a l b u r g a Boos , por ter adqu i r ido , v o l u n t a 
r iamente , a nac ional idade alemã (Processo n? 4.892/85). 

Aríete Marina Nobile, que passou a assinar-se A r 
íete N o b i l e , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , n a s c i d a a 
17 de dezembro de 1950, f i l h a de Vicente N o b i l e e de E l -
v i r a N o b i l e , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a na 
c ional idade norte -americana (Processo n? 4.846/85). 

Carmen Milatz que passou a assinar-se C a r m e n 
M a l i n e e , n a t u r a l da A l e m a n h a , nasc ida a 21 de setem
bro de 1922, f i lha de G u i l l e r m o M i l a t z e de E l f r i e d e 
P o d s c h a d l y , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a 
c ional idade norte-americana (Processo n? 4.854/85). 

Clara Gdalevici, que passou a assinar-se C l a r a 
S h a l o m , n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida 
a 23 de setembro de 1943, f i l h a de D a v i d G d a l e v i c i e de 
Fe j cza L e w k o w i c z , por ter adqu i r ido , vo luntar iamente 
a nac ional idade israelense (Processo n? 4.872/85). 

Cleuza Siqueira de Magalhães, n a t u r a l do E s t a d o 
de M i n a s G e r a i s , nasc ida a 23 de a b r i l de 1940, f i l h a de 
M a x Magalhães e de J u l i e t a S i q u e i r a de Magalhães, 
por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a nac ional idade 
norte-americana (Processo n? 4.925/85). 
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Dsrvid Delazari, n a t u r a l do E s t a d o do Paraná, nas
c ido à 22 de novembro de 1961, f i lho de S i l v i o G u i 
lherme D e l a z a r i e de N i n a D e l a z a r i , por ter a d q u i r i d o , 
v o l u n t a r i a m e n t e , a nac iona l idade norte -americana (Pro
cesso nf 4.811/85). 

Ezequias Dias Vieira, que passou a ass inar-se E d 
V i e i r a , n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ido a 
18 de setembro de 1939, f i lho de F e l i n t o D i a s V i e i r a e 
de E l i d i a D i a s V i e i r a , por ter a d q u i r i d o , v o l u n t a r i a 
mente, a nac i ona l idade norte -americana (Processo nf 
4.814/85). 

Elidia da Cunha Vieira, n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , n a s c i d a a 10 de maio de 1960, f i l h a de J u v e 
n a l Antônio V i e i r a e de E m i l i a P e r e i r a da C u n h a V i e i 
r a , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade 
neer landesa (Processo nf 4.841/85). 

Fátima Maria Fernandes dos Santos, n a t u r a l do 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 16 de fevereiro de 
1963, f i l h a de Antônio A u g u s t o dos Santos e de L u i s a 
G o m e s F e r n a n d e s , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , 
a n a c i o n a l i d a d e portuguesa (Processo nf 4.885/85). 

Gilberto Teixeira, n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , nasc ido a 10 de dezembro de 1951, f i lho 
de Antônio T e i x e i r a e de M a r i a T e i x e i r a , por ter a d q u i 
r i d o , v o l u n t a r i a m e n t e , a nac ional idade norte -amer icana 
(Processo nf 4.809/85). 

Jayme Putermann, que passou a ass inar-se J a y m e 
P u t t e r m a n n , n a t u r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , 
nasc ido a 30 de ju lho de 1922, f i lho de M a r c o s P u t e r 
m a n n e de R o s i t a P u t e r m a n n , por ter a d q u i r i d o , v o l u n 
tar iamente , a nac iona l idade norte -americana (Processo 
nf 4.856/85). 

Joana Liaw, que passou a assinar-se J o a n a L i u , 
n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 24 de setem
bro de 1962, f i l h a de L i a w A . K i m e de Yee P i n g Y u n g 
L i a w , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade nor te -amer i cana (Processo nf 4.921/85). 

José Alves de Araújo, que passou a ass inar-se J o -
seph Araújo , n a t u r a l do E s t a d o da Paraíba, nasc ido a 4 
de agosto de 1935, f i lho de M a n o e l A l v e s de Araújo e 
de F r a n c i s c a M a r i a de J e s u s , por ter a d q u i r i d o , v o l u n 
tar iamente , a nac iona l idade norte -americana (Processo 
nf 4.884/85). 

Maria José da Silva, n a t u r a l do E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , n a s c i d a a 7 de maio de 1924, f i l h a de Roque 
J o a q u i m d a S i l v a e de A l b e r t i n a E l i s a da Conceição, 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac i ona l idade 
nor te -amer i cana (Proc . nf 4.920/85). 

Natalio Missuk, n a t u r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e 
do S u l , nasc ido a 4 de ju lho de 1926, f i lho de D a v i d 
M i s s u k e de R o s a P l a t z m a n n , por ter a d q u i r i d o , v o l u n 
tar iamente , a nac iona l idade norte -americana (Proc . nf 
4.903/85). 

Otacilio Vicente Ferreira, que passou a ass inar-se 
O c t a c i l i o V i c e n t e F e r r e i r a , n a t u r a l do E s t a d o da P a 
raíba, nasc ido a 10 de agosto de 1939, f i lho de M a n u e l 
V i c e n t e F e r r e i r a e de M a r i a Izabel da Conceição, por 
ter a d q u i r i d o vo luntar iamente , a nac ional idade alemã 
(Proc . nf 4.927/85). 

.Renato Ambrozevicius, n a t u r a l do E s t a d o de São 
P a u l o , nasc ido a 23 de ju lho de 1943, f i lho de J u o z a s 
A m b r o z e v i c i u s e de J u l i a A m b r o z e v i c i u s , por ter ad
q u i r i d o , v o l u n t a r i a m e n t e , a nac ional idade norte-
a m e r i c a n a (Processo nf 4.888/85). 

Reynaldo Sievers Júnior, que passou a ass inar-se 
R e y n a l d o S ievers J r . , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , 
nasc ido a 6 de junho de 1954, f i lho de R e y n a l d o S ievers 
e de Y e d a A p p a r e c i d a S ievers , por ter a d q u i r i d o , vo 
l u n t a r i a m e n t e , a nac iona l idade norte -americana (Pro
cesso nf 7.887/85). 

Stefano Rossi, que passou a ass inar-se S t e p h a n 
R o s s i , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ido a 10 de 
a b r i l de 1959, f i lho de D i n o R o s s i e de M a r i a G i z e l l a 
R o s s i , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade nor te -amer i cana (Processo nf 4.834/85). 

Sylvia de Jesus Nogueira, que passou a assinar-se 
S y l v i a J e s u s Nogue i ra , n a t u r a l do E s t a d o do Pará, 
nasc ida a 9 de outubro de 1909, f i l h a de A u g u s t o Antô
nio N o g u e i r a e de F l o r i n d a P h i l o m e n a N o g u e i r a , por 
ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-
amer icana (Processo nf 4.845/85). 

Brasília, 30 de agosto de 1985; 164f da Independên
c ia e 97f da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

( D O de 2-9-85). 

D E C R E T O D E 2 D E S E T E M B R O D E 1985 

O Pres idente da República, usando das atribuições 
que lhe conferem os art igos 149, § l f , l e t ra a, da C o n s t i 
tuição, e 23 da L e i nf 818, de 18 de setembro de 1949, e 
tendo em v i s t a o constante dos respect ivos processos 
do Ministério da Justiça, resolve 

DECLARAR 
que perderam a nac ional idade bras i l e i ra e os d ire i tos 
políticos, de acordo com os art igos 146, inc iso I, e 149, 
§ l f , l e t ra a, da Constituição, e 22, inc i so I, da L e i nf 
818, de 18 de setembro de 1949: 

Ada Maria Edite Werlang, que p a s s o u a ass inar-se 
A d a M a r i a E d i t e W e r l a n g P e r u r e n a , n a t u r a l do E s t a d o 
de S a n t a C a t a r i n a , nasc ida a 7 de junho de 1951, f i l h a 
de A r t u r E r n e s t o W e r l a n g e de E r n a Schre iner Wer 
l a n g , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade norte -americana (Processo nf 4.889/85). 

Alfrido Becker, que passou a assinar-se A l f r e d 
Becker , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ido a 2 de 
janeiro de 1927, f i lho de G u s t a v o Becker e de Thereza 
B e c k e r , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona 
l idade norte -americana (Processo n? 4.808/85). 

Alzira Angélica de Souza Carvalho, que passou a 
assinar-se A l z i r a Angélica F r e e m a n , n a t u r a l do E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 12 de dezembro de 1956, f i 
l h a de Antônio de C a r v a l h o e de Itália de S o u z a C a r v a 
lho , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade norte -americana (Processo nf 4.822/85). 

A n a Maria Isabel Werlang, que passou a ass inar-se 
A n a M a r i a Isabel P t a k , n a t u r a l do E s t a d o do Paraná, 
nasc ida a 25 de setembro de 1954, f i l h a de A r t u r E r n e s 
to W e r l a n g e de E r n a Schre iner W e r l a n g , por ter a d q u i 
r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
amer i cana . (Processo nf 4.890/85). 

Arthur Ernesto Werlang, que passou a ass inar-se 
A r t h u r E r n e s t W e r l a n g , n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , nasc ido a 22 de outubro de 1912, f i lho 
de Antônio W e r l a n g e de H e r m i n i a W e r l a n g , por ter 
adqu i r ido , vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-
amer icana (Processo nf 4.886/85).' 

Baldomero Salvatore Losada, que passou a 
assinar-se Robert L a n s i n g , n a t u r a l do E s t a d o de São 
P a u l o , nasc ido a 17 de outubro de 1940, f i lho de E leute -
r io L o s a d a C o r r a l e de M a r i a G i u s e p p a Sa lva tore L o s a 
da , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l idade 
norte -americana (Processo nf 4.831/85). 

Bertha Lichtenstein, que passou a assinar-se B e r -
tha M i s s u k , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 
22 de a b r i l de 1930, f i l h a de L u i z L i c h t e n s t e i n e de R i -
veca L i c h t e n s t e i n , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , 
á nac ional idade norte-americana (Processo nf 4.905/85). 

Brunhilde Yolanda Klein, que passou a assinar-se 
Y o l a n d a Kadouko f f , natura l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro , nasc ida a 22 de ju lho de 1930,. f i l h a de Pedro 
K l e i n e de P a u l a K l e i n , por ter a d q u i r i d o , v o l u n t a r i a 
mente, a nac iona l idade norte -americana (Processo nf 
4.821/85). 
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Deborah Tarsier, que passou a assinar-se Deborah 
Tars i e r Wesson , n a t u r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l , nasc ida a 17 de agosto de 1937, f i lha de Pedro T a r 
sier e de E m i l i a Z e l t i m T a r s i e r , por ter adqu i r ido , vo
luntar iamente , a nac iona l idade norte-americana (Pro
cesso n? 4.891/85). 

Elcio Behicio Paiva de Castro, na tura l do E s t a d o 
de M i n a s G e r a i s , nasc ido a 16 de a b r i l de 1949, f i lho de 
Benício B a r b o s a de C a s t r o e de E l z a P a i v a de C a s t r o , 
por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac ional idade 
norte-americana (Processo n? 4.825/85). 

E l i a Célia K a y s e r , que passou a assinar-se E l i a 
K a y s e r L a n c i a u l t , n a t u r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l , nasc ida a 28 de agosto de 1940, f i lha de H e l m u t 
L o t t m a r K a y s e r e de E r i c a K a y s e r , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac ional idade norte-americana (Pro
cesso n? 4.915/85). 

Eva Trebitsch, que passou a assinar-se E v a P f e i -
fer, n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 27 de 
maio de 1940, f i l h a de Dezso T r e b i t s c h e de A n n a T r e 
b i t sch , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona l i 
dade norte -americana (Processo n? 4.824/85). 

Fani Tischler, que passou a assinar-se Francês F a -
ni T i s c h l e r , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc ida a 
29 de janeiro de 1958, f i l h a de B e n j a m i n T i s c h l e r e de 
E v a T i s c h l e r por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a na
c ional idade norte -americana (Processo n'.' 4.851/85). 

Frederico Augusto Cristoph, que passou a ass inar -
se Freder i co W i s z n a t e Freder i co A u g u s t o C h r i s t o p h 
W i s z i n a t , n a t u r a l do E s t a d o do Espírito Santo , nasc ido 
a 12 de maio de 1924, f i lho de A u g u s t o Freder i co W i s z 
nat e de E m m a W i s z n a t h , por ter adqu i r ido , v o l u n t a 
r iamente, a nac iona l idade norte-americana (Processo nV 
4.908/85). 

Gisete de Abreu Fonseca, que passou a ass inar-se 
Gizete Babcock , n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
nasc ida a 11 de dezembro de 1947, f i lha de Oscar P i n t o 
da Fonseca e de Áurea de A b r e u Fonseca , por ter 
adqu i r ido vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
americana (Processo n'.' 4.812/85). 

Jeanette Fanny Haber, que passou a assinar-se 
Jeanette F a n n y H a b e r G o o d m a n , natura l do E s t a d o do 
R i o de^Janeiro , nasc ida a 11 de ju lho de 1945, f i lha de 
A b r a h a m H e i c h i m H a b e r e de J u d a L e i b H a b e r , por ter 
adqu i r ido , vo luntar iamente , a nac ional idade norte-
americana (Processo n'.' 4.823/85). 

Licia Maria Nogueira Araújo, que passou a as
sinar-se L i c i a M a r i a N o g u e i r a Araújo Gonçalves, na
t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 27 de 
agosto de 1960, f i lha de L i c i o de M e l l o Araújo e de l i d a 
Nogue i ra Araújo, por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a 
nac ional idade portuguesa (Processo n'.' 4.924/85). 

Maria Mick, que passou a assinar-se M a r i a K a s z u -
ba, n a t u r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , nasc ida a 
1 de dezembro de 1922, f i lha de José M i c k e de V i c t o r i a 
M i c k , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac i ona l i 
dade norte -americana (Processo nV 4.909/85). 

Maria Marly Ferreira de Lisboa, que passou a 
assinar-se M a r i a M a r l y P y e , n a t u r a l do E s t a d o de Per 
nambuco , nasc ida a 18 de dezembro de 1946, f i l h a de 
M a n o e l F e r r e i r a de L i s b o a e de Fe l i c idade F e r r e i r a de 
L i s b o a , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a nac iona
l idade norte -amer icana (Processo n? 4.907/85). 

Mário Rebelo Horta, que passou a assinar-se Mário 
Rebel lo H o r t a , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , nasc i 
do a 7 de fevereiro de 1929, f i lho de José Rebel lo H o r t a 
e de M a r i a Emília Rodr igues H o r t a , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac ional idade norte-americana (Pro
cesso n'.' 4.910/85). 

Marlene Moraes de Mattos, que passou a ass inar -
se M a r l e n e M o r a e s de M a t t o s D u t r a , natura l do E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 13 de a b r i l de 1938, f i l h a 
de José Pere i ra de M a t t o s e de M a r i a Moraes de M a t 
tos, por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade norte-americana (Processo n'.' 4.817/85). 

Máximo Powarczuk, que passou a assinar-se M a x 
P o w a r c z u k , natura l do E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , 
nasc ido a 23 de março de 1943, f i lho de Y e w d o k i m P o 
warczuk e de A n t o n i a P o w a r c z u k , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac ional idade norte -americana (Pro
cesso nV 4.926/85). 

Neida Schwantes da Rocha, que passou a ass inar -
se N e i d a Rocha de B r i t t o , n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , nasc ida a 31 de março de 1938, f i lha de 
João Rocha Pere i ra e de Iracema R i v a l d a Schwantes da 
Rocha , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , a n a c i o n a l i 
dade norte -americana (Processo n? 4.830/85). 

Nery João dos Santos, n a t u r a l do E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , nasc ido a 28 de novembro de 1938, f i lho 
de D o r a l i c i a R o s a da Conceição, por ter a d q u i r i d o vo 
luntar iamente , a nac ional idade norte-americana (Pro
cesso n'.' 4.858/85). 

Odiléia Francisca de Jesus Theodoro, que passou a 
assinar-se O d i l e i a F r a n c i s c a K i l g o u r e O d i l e i a F r a n c i s 
ca Theodoro , n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , n a s c i d a 
a 19 de setembro de 1948, f i lha de E u r i d i c e Theodoro e 
de F r a n c i s c a A n t o n i a de J e s u s , por ter a d q u i r i d o , vo
luntar iamente , a nac ional idade norte-americana (Pro
cesso n? 4.853/85). 

Renato Cataldo Filho, que passou a assinar-se Re
nato C a t a l d o Júnior, n a t u r a l do E s t a d o de São P a u l o , 
nasc ido a 12 de maio de 1960, f i lho de Renato C a t a l d o e 
de T a m a r a C h a v o u c h i a n C a t a l d o , por ter a d q u i r i d o , 
vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-americana (Pro
cesso nV 4.813/85). 

Scylla Maria Figueiredo da Silva, que passou a 
assinar-se S c y l l a S i l v a S tanton , n a t u r a l do E s t a d o do 
Pará, nasc ida a 1 de maio de 1954, f i lha de A g r i p i n o 
C a r l o s R i b e i r o da S i l v a e de Therez inha de Jesus F i 
gueiredo da S i l v a , por ter a d q u i r i d o , vo luntar iamente , 
a nac ional idade norte-americana (Processo n'.' 2.949/85). 

Teresinha Rogenski, que passou a assinar-se Tere -
s inha Rogensk i S c h e v a n i , n a t u r a l do E s t a d o do P a r a 
ná, nasc ida a 17 de novembro de 1935, f i lha de C a s s e -
miro Rogensk i e de C a t a r i n a R o g e n s k i , por ter a d q u i r i 
do, vo luntar iamente , a nac ional idade norte -americana 
(Processo n'.' 4.835/85). 

Vânia Krueger Siqueira, que passou a ass inar-se 
Vânia S i q u e i r a C a r a m b u l a e Vânia S i q u e i r a K r u e g e r , 
n a t u r a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , nasc ida a 11 de 
setembro de 1946, f i lha de F r a n c i s c o Nunes S i q u e i r a e 
de E l i z a Krueger S i q u e i r a , por ter a d q u i r i d o , v o l u n t a 
r iamente , a nac ional idade urugua ia (Processo n'.' 
4.810/85). 

Waldemar Ribeiro Ferreira, que passou a ass inar -
se A n t h o n y W a l d e m a r M e d e i r o s , n a t u r a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r >, nasc ido a IV de fevereiro de 1957, f i lho 
de José Marçues F e r r e i r a e de W a l d i n a R ibe i ro F e r r e i 
r a , por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a nac iona l idade 
norte-americana (Processo n'.' 4.844/85). 

Brasília, 2 de setembro de 1985; 164'.' da Indepen
dência e 97'.' da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

(DO de 4-9-85) 
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